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Novi¬ 
ço 

PROLOG 
EM FÓRMA DE DIAC01 

Entre hum Noviço da Ordem Terceira 
do Carmo, e o Efcriror defte pe¬ 

queno volume. 

A pouco menos de 
hum anno , que im- 
peliido de huma for¬ 
te , e fuave moção 

da graça, que vem do alto , fui re¬ 
ceber o Habito de Carmelita na Ve¬ 

nerável Ordem Terceira da Mãi San- 
tijjima , e Soberana Senhora do Mon¬ 

te do Carmo. Eftá findando o anno 
do Noviciado : não tarda o dia da 
minha Profifsão ; porém eu ingenua¬ 
mente lhe confeífo, M. R. P. que não 
poíío deliberar-me para ir celebrar 
efta fanta acção , porque baftantes dú¬ 
vidas me prendem bem apertadamen¬ 
te. 
-V A ii Ef- 



4 Prologo 
Efcritor. Que dúvidas o prendem, 

meu amado Irmão? Eu Jherogo bem 
encareciáamente , que me proponha 
todas, fem omittir huma fó. E def- 
de aqui lhe protefto não forrar-me a 
trabalho algum em quebrar eíles 
duros grilhões , que eítão ligando o 
feu entendimento , e a fua vontade. 
Nefta empreza o eípirito de verda¬ 
de , o favor celeílial , e o zelo da 
honra Divina hão de ler em meu foc- 
corro. 

Noviço. Noutro tempo fiz efcrever 
o meu nome em o Livro daConfra- 

ternidade da Augusia Mai, e For- 

tnofura do Carme lo. Dia , e noite 
traco pendente dos hombros o peque¬ 
no Efcapulario, a que chamão Ben¬ 

tinho. Recito quotidianamente algu¬ 
mas breves orações, e encho, como 
poífo , alguns fuaves deveres. Faço 
por lucrar as Indulgências , que os 
foberanos Diílribuidores do Thefou- 
ro da Igreja tem liberalizado aos In¬ 
divíduos de tão fanta Confraternida- 

de. Em huma palavra , fou Irmão do 
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Efcapulario, e poriífo não afpiro a 
£er Irmão Terceiro do Carmo; pois 
me aflegura hum meu amigo, e ho¬ 
mem de vafta inílrucção , que entre 
os Carmelitas , que vivem no Sécu¬ 
lo , o mefmo he fer Irmão do Efca¬ 

pulario, que fer Irmão Terceiro do 

Carmo. 

Efcritor. Efíe feu amigo, meu ama¬ 
do Irmão, que falfamente lhe enfina 
a confundir o Irmão do Efcapulario 

com o Irmão Terceiro do Carmo, he 
íem dúvida difcipulo ou de Papebro- 
chio, ou de outro algum Anti-Car- 

melita. Veja, fe não o cega o nevoei¬ 
ro da paixão , as grandes ventagens , 
em que hum excede ao outro. I. O 
Irmão Terceiro do Carmo participa 
de todas as Graças efpirituaes, que 
os Vigários de Jelús Chriíto fobre a 
terra concedêrão, e hão de conceder 
aos Religiofos Carmelitas da Obfer- 
vancia , e da Refórma. II. Nas ac- 
ções públicas, e Ecclefíaíticas incor- 
pora-fe com a Communidade dos feus 
Religiofos. III. Vefte a túnica, Ef- 
-i ca- 
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capulario, e capa, que elles vertem. 
IV. Tem hum anno de Noviciado, 
ou de approvação. V. Prbfefía, e pro- 
mette obediência, ecaftidade a Deos 
todo Poderofo , á Bemaventurada fem- 
pre Virgem Maria do Monte do Car¬ 
mo, e ao Reverendirtimo Padre Ge¬ 
ral da mefma Ordem , e aos feus Suc- 
ceíTores , íegundo a Regra da Ordem 

Terceira até á morte. VI. Governa- 
fe por huma Regra, approvada pela 
Santa Sé Apoftolica. VII. Utiliza-fe 
das deprecaçóes, penitencias, eobras 
meritórias , que íeus Irmãos lhe ap- 
plicao em quanto vivo , e dos mui¬ 
tos fuffragios , que por elle mandão 
oíFerecer depois de morto. Eis-aqui 
algumas das grandes ventagens , em 
que excede o Irmão Terceiro do Car¬ 

mo ao Irmão do Efcapulario. 

Noviço. Quafi todas as menciona¬ 
das ventagens me devem huma firme 
crença. Só contra a I. a V. e a VI. 
fe me offerecem algumas difficulda- 
des. Contra a I. os Religiofos do Car¬ 
mo artim Obfervantes, como Refor¬ 

ma- 
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mados, em muitas coufas são izentos 
da jurifdicçao dos Senhores Biípos. 
Podem confeífar-fe a Sacerdotes uni¬ 
camente approvados pelos feus refpe- 
élivòs Superiores. Não recebem dos 
Párocos (enfermando nos íeus -Moí- 
teiros) o Sagrado Viatico, nem o Sa¬ 
cramento da Extrema-Unção, &c. Ef- 
tas na verdade são graças, que lhes 
concedêrão , e das quaes ainda não 
os esbulhárão os Vigários de Jefus 
Chrifto no feu Reino efpiritual. E 
que ? He também participante deítas 
mefmas graças o Irmão Terceiro do 

Carmo, que vive no Século ? 
Efcritor. SíxtoIV. na Bulia, que 

hei de traduzir ao Idioma Portuguez 
em o fim deite Dialogo, concedia 
aos Irmãos Terceiros do Carmo as 
mefmas izenções, immunidades , In¬ 
dulgências , e todos os Privilégios* 
que até alli havia concedido a Se Apof- 
tolica , e para o futuro houveífe de 
conceder aos Religiofos do Carmo. 
Porém como deita ampla concefsao 
íe originarão renhidas contendas en- 
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tre os Regulares , e os Senhores Bif- 
pos , porque os Irmãos Terceiros fe- 
culát es fubtrahindo-fe á obediência 
aos Senhores Biípos , fe aproveita vão 
com demazia dos Privilégios dos Re¬ 
gulares : para refrearem tanta liber¬ 
dade , muitos^ dos Romanos Pontifi- 
ces defapolTarao os Irmãos Terceiros 

ão Carmo , que vivem no feculo, de 
todas as izenções, immunidades, In¬ 
dulgências , e Privilégios , que lhes 
concedera Sixto IV. e offendião a ju-? 
rifdicção Epiícopal, e o Direito Paro¬ 
quiano , taes como são os que inílnuou 
o meu amado Irmão. Mas no que toca 
a Indulgências 9 ou Graças meramen- 
te efpirituaes, e ordenadas para be¬ 
neficio da alma, todas aquellas 5 que 
não íe revogarão aos Religioíos do 
Carmo, também não fe revogarão 
aos Terceiros do Carmo. Aílim o de- 
cidio univèrfalmente a Sagrada Con¬ 
gregação dos Ritos em 20 de Janei- 
ro de 1733. 

Noviço. Contra a V. ventagem op- 
ponho efta duvida. Aquelles, que são 

; /r- 
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Irmãos profeffos na OrdetnTerceira 

do Carmo, Jem difpenfação contra- 
bem o Sacramento do Tanto Matri¬ 
monio , e delle usao para perpetua¬ 
rem licitamente a Tua pofteridade: e 
parece que ifto não ie lhes póde per- 
mittir livremente, efem intervir dif- 
penfação de hum voto Jimples de caf* 

tidade \ pois Te elles no adio da íua 
ProfiTsão promettem a Deos caítida- 
de, não menos votão caílidade , por 
Ter o voto huma promeíla feita a Deos. 

Efcritor. Não fei ? meu amado ^Ir¬ 
mão 3 gratificar-lhe afias efta occaíiao , 
que me dá de refponder a huma dú¬ 
vida 3 que propofta pelos émulos da 
Venerável Ordem Terceira do Car¬ 

mo ? tem illaqueado as timoratas con- 
fciencias de alguns Irmãos, e repel- 
lido não poucos Fieis de Te incorpo¬ 
rarem na dita Ordem Terceira do 

Carmo. Peço-lhe a Tua attenção. Af- 
íim he 3 que o voto he huma promeí- 
ía deliberada feita a Deos. lodo o 
voto he promeíla \ mas toda a pro- 
mefla não he voto. Promette a Deos 
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aquelle , que fe baptiza^ que ha de 
renunciar aodemonio, e aos feus ar¬ 
dis , ao feculo , e as íuas pompas. 
Promette a Deos aquelle, qucfecon- 
feiía, que ha de emendar afua vida , 
que não ha de peccar ma is. Com tu¬ 
do eftas promeflas não são mais que 
huns pronoíitos ; não são votos, le¬ 
ilão he que lhes queiramos com alguns 
Theologos chamar impropriamente 
votos , iílo he, votos necejjarios. Sem 
deliberação , e vontade livre de vo¬ 
tar, ninguém vota. Efta doutrina he 
incontroverfa. Vou fazer indubitável 
a fua applicação ao prefente afíum- 
pto. | 

Os Efcritores Carmelitanos , que 
intentão ligar os Profeflores da Or¬ 

dem Terceira do Carmo com o voto 
fímples de caftidade , arrogão a li a 
authoridade do Reverendiílimo Geral 
do Carmo Obfervante Theodoro Stra- 
cio na Regra , que efcreveo para as 
Irmans Terceiras do Carmo em o 
anuo de 1635". Porém eu fem faltar 
á caridade, com que devo amar aos 

meus 
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meus Irmãos , lhes digo , que por fal¬ 
ta de huma boa Hernieneutica apoia¬ 
rão elles o leu parecer dobre os fen- 
timentos do Reverendiííitno Stracio. 
Se advertiílem qiie efte Prelado legif- 
lava a liumas mulheres devotas , ex¬ 
emplares, de bons coftutnes, que af- 
piravão a viver huma vida quafi re- 
ligioia ; a humas mulheres virgens, 
e viuvas tão fomente, que fe inflatn- 
mavão nos defejos de votarem a Deos 
a pureza do leu corpo, e da fua al¬ 
ma: Se deffem huma vríta de olhos 
a todos os Capítulos da Regra de 
Stracio, em que fe fundão t Elles pe¬ 
lo contexto da dita Regra vir ião no 
conhecimento das particulares almas , 
a quem ella fe encaminhava , e fe dei- 
xariao perluadir , que legislação de 
tanto aperto não póde quadrar a^ to¬ 
das as peíToas, de que fe compoe a 
Ordevn Terceira do Carmo, que são 
de ambos os fexos, de todas as ida¬ 
des, eeftados , almas perfeitas , e im¬ 
perfeitas , fortes, e fracas. 

Admiravelmente attendeo a efta 



12 Prologo 
variedade de peíToas o Reverendilfi- 
mo Vigário Geral da Obfervancia 
Carmelitana Emiliojacomelli na Re¬ 
gra , que efcreveo para rodos os Ir¬ 

mãos Terceiros do Carmo , que vi¬ 
vem no leculo, e foi impreíTa em o 
anno de 1678. Efta Regra, da qual 
eu vi ÍÓ hum abbreviado tranfumpto 
na Histoire des Ordres Re/igeux Tom. 

I. Cap. L1I. Del’ Origine du Tiers 

Ordre des Carmes , não falia huma 
fó palavra em voto fimples de cafti- 
dade.^ Diz, que promettem, ifto he , 
propõem obfervar caftidade, conforme 
o leu eftado. Só a ifto fe obrigão com 
effeito os Irmãos Terceiros do Car¬ 

mo. Porcaufa de brevidade não pro¬ 
ponho mais que os feguintes funda¬ 
mentos. I, Sem deliberação , e von¬ 
tade de votar não ha voto. Efta von¬ 
tade , 011 intenção falta aos Irmãos 

Terceiros do Carmo , quando elles 
profefsão, e por iílo de nenhum mo¬ 
do fazem elles voto fimples. II. Ni- 
coláo V. na Bulia Cumnullafidelium 

dei45'z. concede ásvirgens, viuvas, 
Man- 
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Mantellatas , ou Irmans do Habito 
inteiro do Carmo todos os Privilé¬ 
gios , que os feus AnteceíTores conce- 
dêrao ás ProfeíToras da Ordem de São 
Domingos , e de Santo Agoftinho, 
virgens , e viuvas , com tanto que el- 
las guardem caftidade , e vivão lio- 
neftamente. Porém SixtoIV. na Bul¬ 
ia Dum attenta de 1476. ampliando 
mais a graça deNicoláoV. para ho¬ 
mens , e mulheres cafadas, não lhes 
impõe a obrigação de guardarem caí- 
tidade com voto íimples. III. Sixto 
IV. na citada Bulia ordena , que os 
Irmãos Terceiros do Carmo tenhão 
elTencialmente as mefmas obrigações , 
que tem os Irmãos Terceiros de São 
Franciíco, de S. Domingos, e de San¬ 
to Agoftinho; eeftes certamente não 
votão caftidade , mas fazem fó hum 
propolito de guardarem a Lei de Deos 
por meio da oblérvancia da Regra 
da fua Ordem. IV. Aílim como a Re¬ 
gra dos Religiofos do Carmo os obri¬ 
ga ao voto lòlemne de pobreza , os 
obriga não menos aos votos folemnes 
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de caítidade, e de obediência. Da 
Regra dos Religiofos íe extrahe a 
Regra dos Terceiros. Eítes não fa¬ 
zem voto fim pies de pobreza ; por¬ 
que hão de fazelio pois de caítidade, 
e obediência ? 

V. São quatro as claíTes de Ir¬ 

mãos Terceiros do Carmo : huns vi¬ 
vem no Clauftro juntamente com os 
Regulares, e trazem veftido o Habi¬ 
to dos mefmos Regulares ; outros vi¬ 
vem congregados em claufura ; ou¬ 
tros vivem no íecuío , como os que 
vivem no Clauftro ; outros vivem nas 
fuas caías com o eftado, e commer- 
cio, para que a Providencia os def- 
tina. E a differença que ha , e faz 
mais privilegiados aquelles , do que 
eftes, coníifte em que aquelles , que 
vivem com os Regulares , ou em clau- 
lura, ou no feculo , como no Clauf¬ 
tro, votão limplesmente obediência, 
e caftidade ; porém eftes os que vi¬ 
vem nas fuas cafas com o eftado, e 
commercio , para que a Providencia 
os deftina, não fazem femelhantes 

vo- 
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votos. VI. A Regra da Ordem Ter¬ 
ceira do Carmo , conforme o com- 
mum fentimento dos Interpretes, era 
nada obriga os feus Profeííores a cul¬ 
pa mortal, nem ainda venial, fe não 
ha defprezo; mas fe cila obrigaífe a 
fazer voto limples , obrigaria debai¬ 
xo de preceito grave ; porque na opi¬ 
nião mais provável a tranfgrefsão do 
voto fimples he peccado mortal. VII. 
Não examinao os ConfeíTbres nos feus 
penitentes impuros, fe elles são, ou 
não são Innaos profejfos na Ordem 

Terceira do Carmo \ e não deverão 
eximir-fe deite exame, para julgarem 
réos de facrilegio aos Terceiros do 

Carmo , como infraétores do voto de 
caítidade. VIII. Nem os Párocos, 
nem os Senhores Bifpos obrigarão já 
mais os Irmãos Terceiros do Carmo 

a pedir difpenfa para contrahirem !i- 
citamente o Sacramento do fanto Ma¬ 
trimonio. E cahirião elles em tão fa¬ 
tal defcuido , fe entendeílem , como 
os émulos da Ordem Terceira do Car¬ 

mo , que os ProfelTores deita Venera-* 
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vel Ordem fazem votoíimples decaf» 
tidade ? Logo, eu concluo , não ha 
tal voto, ha fó hum propofito de guar¬ 
dar caftidade , aílim mefmo como a 
manda guardar a Lei de Deos. Efta 
não manda com obrigação de voto; 
pelo que nem aflun o manda a Lei 
da Terceira Ordem do Car melo. Tem 
ainda algum efcrupulo fobre efte pon¬ 
to, meu amado Irmão? 

Noviço. Todos eíTes fundamentos 
medeixão fixamente períuadido, que 
havendo eu de dizer no aéto da mi¬ 
nha Profifsão, que prometto a Deos, 
e á Virgem Santiffima , (ifto he , pe¬ 
la intercelsão da Virgem Santiflima) 
e ao Padre Geral do Carmo , (ifto 
he , nas mãos do Padre Geral do Car¬ 
mo , pelo Commiftario da Ordem, 
que faz as fuas vezes) que prometto , 
digo , obediência , e caftidade , le- 
gundo a Regra da Ordem Terceira , 
não faço ma is do que huma promef- 
fa, qu propofito de fer obediente, e 
cafto, como eftou obrigado a (er pe^ 
Ia Lei de Deos; pois eu fou hum 

Car- 
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Carmelita , que não intento viver jun¬ 
tamente com os Regulares , nem con¬ 
gregado em clauíura , nem no fecu- 
lo , como no Clauílro , mas fim na 
minha cafa com o eftado , e commer- 
cio, para que a Providencia me def- 
tina. Efia lie a fentença, que me a- 
grada. Não ha muito tempo que aca¬ 
bei de a ler em alguns Livros da Or¬ 
dem , e alguns de Authores eftranhos; 
e não poucas vezes a tenho ouvido 
expender, e explicar bem doutamen¬ 
te aos RR. PP. CommiíTarios , de baf- 
tantes luzes, e conhecimentos bem 
fólidos. Não fe cance mais , M. R.P. 
firva-fe, por quem he , de ouvir-me 
expor a dúvida , que me occorre , con¬ 
tra a VI. ventagem. Simplesmente , e 
fem artificio a digo : Eu não creio 
em que para os Irmãos Terceiros do 

Carmo ha , ou tenha havido já mais 
Regra approvada pela Santa Sé Apof- 
tolica. 

Efcritor. Primeiro que difiblva ef- 
ta dúvida , vou lembrar-me de huma 
doutrina bem recebida entre muitos, 

B e mui 
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ciuui graves Theologos. Determinou 
JefusChrifto expreflamente as Maté¬ 

rias , e Fôrmas de alguns Sacramen¬ 
tos da Lei da Graça. Porém as Ma¬ 

térias , e Fôrmas d’outros Sacramen¬ 
tos elle as delignou fó em commum, 
deixando á Igreja Univerfal o poder 
de as determinar individualmente; o 
<]ue naoobílante, todos os Sacramen¬ 
tos da Lei da Graça são de Injtitui- 

ção Divina ; iílo lie , feitos, e ap- 
provados pelo Deos Homem verda¬ 
deiro , Author dos Sacramentos da 
Santa Igreja noíía Mãi. Os Sobera¬ 
nos Pontífices da Chriítandade são os 
que approvão, econfirmao as Regras 
das Ordens Terceiras. EUes tem ap- 
provado, e confirmado humas derer- 
minadamente , e tem defignado outras 
em commum , deixando aos Prelados 
íupremos das mefmas Ordens poder 
p2ra as determinarem individualmen¬ 
te. E mais todas as Regras das Or¬ 
dens Terceiras são de Approvaçao 

Pontifícia ; iílo he , approvadas , e 
confirmadas pelas primeiras Cabeças 

da 
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da Igreja. Do fegundo modo já in- 
íinuado he que Sixto IV. approvou, 
e confirmou a Regra daOrdemTer- 

ceira do Carmo. 

Determinamos, diz o Santillimo 
Padre, ao Mejlre Geral do Carmo... 
que pofja admittir d fua Ordem to¬ 

das as pejjoas de hum , e outro fe- 

xo , vefir-lhes o Habito Regular, e 
dar-lhes a Regra da Ordem dos Car¬ 

melitas ... como lhe parecer que fe¬ 

ra mais conveniente ao bem efpiri- 

tual das ditas pejjoas. Donde íè de¬ 
duz claramente, que Sixto IV. não 
approva para os Irmãos Terceiros do 

Carmo a mefma Regra em todo o 
feu efpirito, que para os Religiofos 
Carmelitas fora approvada por Ho- 
norio III. em 1226. confirmada por 
GregorioIX. em 1230. por Innocen- 
cio IV. em 1248, mas fim approva 
a Regra dos Carmelitas Obfervantes , 
mitigada pelo Reverendiflimo Geral 
do Carmo , que então era, ou hou- 
vefTe de fer para o futuro , e de tal 
modo accommodada ao eílado, e con- 

B ii ' di- 
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dição dos feculares , que os poíía con¬ 
duzir pelos caminhos dajuítiça, e da 
verdade. E que he ifto lenio deíig- 
nar Sixto IV. em commufn a Regra 
dos Religioios para fervir de molde 
á Regra dos Terceiros, deixando ao 
Prelado Maior da Religião authori- 
dade para a determinar individual- 
mente í Nãofei fe me tenho explica¬ 
do com a deíejada clareza. 

Noviço. A paridade he tão própria, 
e a doutrina tão luminofa , que não 
feocculta á minha fraca viíla. A Re¬ 
gra da Ordem Terceira do Carmo, 
approvada por Sixto IV. he a mefma 
Regra dos Religioios Obfervantes, 
accommodada pelo Reverendiífimo 
Geral da Ordem á capacidade dos Ir¬ 
mãos Terceiros feculares. Aílim he 
que ella foi a primeira vez approva¬ 
da por Sixto IV. e ao depois foi con¬ 
firmada por muitos Pontífices Roma¬ 
nos, que ratificarão, e derão porva- 
liofa eíla graça , aílim nieímo como 
a havia concedido o feu primeiro Dif- 
tribuidor. Já eítou certo na origem 
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da Regra, que hei de profeflar. Qui- 
zera faber agora quaes são os íeus 
progreífos , e os feus avultados aug- 
mentos. 

Efcritor. Hei de referillos em ef- 
pirito de verdade, e fingeleza, por¬ 
que pertendo inftruir , e não aturdir 
ao meu amado Irmão. Pouco menos 
de dous feculos a Regra Carmelitana 
da primitiva Obfervancia , íuavizada 
já por Eugênio IV. Pio II. Sixto IV. 
e accommodada aos feculares , efteve 
em rodo o feu primeiro efplendor; 
ou porque fe offufcava eíle eiplendor , 
ou por outro qualquer acontecimen¬ 
to, novamente a deo á luz o Reve- 
rendiífimo Geral Theodoro Stracio 
em 1635”. No anno de 1678. illumi- 
nou-a fegunda vez o ReverendiíTuuo 
Vigário Geral Emilio Jacomelli. Im- 
primírão-fe em Paris tres Compêndios 
da Regra da Ordem Terceira do Car¬ 

mo em 1665". 1672. 1678. Tres em 
Lisboa pelos annos de 1685". 1766. 
1772. Pela obfervancia defta Regra 
chegarão a ler almas de abalizadas 
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virtudes as Margaridas Spinetas , as 
Leonores Ortis, as Raíaelas Ibaras, 
as Catharinas de Cardona , as Theo- 
doras Piqueras , os Francifcos Yepes , 
os Vicentes Pereiras , os Conflantinos 
I ereiras, e innumeraveis efpiritos de 
heroica fantidade, que íilenceio por 
me forrar ao trabalho deformar aqui 
hum Catalogo de nomes mais proli¬ 
xo, do que profícuo. ~ 

Noviço, Nem eu neceílito nefta par¬ 
te de maior inftrucçao , para delter- 
rar a ignorância , em que vivia. Já 
deíde agora fico fabendo as grandes 
ventagens , em que excede o Irmão 

Terceiro do Carmo ao Irmão do Ef- 

capulario. Fico fabendo que os Ir- 
mãos Terceiros do Carmo participão 
de todas as Graças efpirituaes, que 
forão concedidas, e não tem fido re¬ 
vogadas , aos Religiolòs da fua Or¬ 
dem : que nao votão, mas fim pro¬ 
põem obfervar obediência, ecaftida- 
de : que elles tem Regra approvada 
pela Santa Sé Apofiolica: em fim fi¬ 
co fabendo os progreilbs , que tem 

- / fei- 
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feito a dita Regra. Refta-me faber 
fomente com que direito efta Ordem 

do Carmo fe intitula Ordem Tercei¬ 

ra. Tenho ouvido dizer, e defender 
acerrimamente , que na Igreja Mi¬ 
litante não ha mais que huma Or¬ 
dem , que poffa gloriar-fe com o no¬ 
me de Terceira ; e efta não he ou¬ 
tra fenão a Ordem Terceira de São 
Francifco, a qual affitn fe nomeia, 
por fer a Ordem, que o Seráfico Pa¬ 
triarca inftituio depois da primeira , 
e da fegunda Ordem. 

Efcritor. No anno de 14o5*• aP“ 
provou Innocencio VII. e no de 14^5"• 
confirmou Eugênio IV. a Regra da 
Ordem Terceira de S. Domingos. No 
anno de 1424. approvou Martinho V. 
a Regra da Ordem Terceira dos Ser- 
vitas. No anno de 1401. confeguirão 
os Eremitas de Santo Agoftinlio li¬ 
cença do Papa Bonifácio IX. para 
darem o Habito de T erc.eiras a mu¬ 
lheres devotas , donzellas, e viuvas. 
E no anno de 147°* Pau^° H* am~ 
pliou efta faculdade , e lhes concedeo 
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que admittiflem á fua Ordem Ter¬ 
ceira homens, e mulheres cafadas. 
Noanno de 1759. concedeo Clemen¬ 
te XIII. Ordem Terceira aos Religio- 
íos da Santiííima Trindade. E por¬ 
que não formárão Pontífices tão fa- 
bios, e ílluminados o íeguinfe Enthy- 
inema ? Como não argumentarão af- 
íim? Nas Religiões de S. Domingos, 
dos Servitas, dos Eremitas de Santo 
Agoftinho , e da Santiííima Trinda¬ 
de , ainda que ha primeira Ordem, 
que he a da Obíervancia , não ha fe- 
gunda , porque a nenhuma das Refór- 
mas deílas Religiões fe lhe dá o no¬ 
me de^fegunda Ordem : logo neftas 
Religiões não póde haver Terceira 
Ordem, pois efta ío deve fer pofte- 
rior á primeira , e á fegunda Ordem. 
Não, não deduzirão os Soberanos Pon¬ 
tífices efta conclusão bem alheia das 
fuas intenções. Como o que elles in- 
tentavão era approvar Ordens , para 
encaminhar os ieus ProfeíTores ao Ceo, 
não lhes lembrou porque titulo ellas 
deviao chamar-fe Terceiras. 

Ef- 
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Eilas meímas intenções , e não 
outras, occupárão o eípirito doGlo- 
riofo Patriarca S.Francifco na crea- 
ção da fua famoíiíTima Ordem Ter¬ 
ceira. Senão diga-me , meu amado 
Irmão , le o zeloíiflimo Pai dos Me¬ 
nores , quando em Carnerio inftitujo 
a fua Ordem para os feculares , não 
tiveffe ainda inftituido a Ordem para 
as Religiofas Clariftas , como havia 
chamar-íe efta Ordem dos feculares? 
Noviço. He fem dúvida que havia 
chamar-fe fegunda Ordem, por fer 
cila inftituida depois da primeira Or¬ 
dem , que he a da Obfervancia, pa¬ 
ra os Religiofos. Efcritor. Pergunto 
inais : E cila Ordem , chamada Se¬ 

gunda , teria a mefma excellencia, 
que tem a Ordem a que hoje chama¬ 
mos Terceira ? Noviço. Quem duvi¬ 
dará que havia ter a mefina excellen¬ 
cia , e a mefma dignidade , tendo por 
fim , e Inftituto aggregar as peífoas 
d’ambos os fexos, e todos os eftados , 
para trabalharem em o negocio da 
fua falvação ? Efcritor. Bem pode¬ 

mos 
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mos logo concluir , meu amado Ir¬ 
mão , que o Gloriofo Patriarca São 
Francilco nao cuidou em inítituir hu- 
ma Ordem., que houveíle de gloriar- 
íe com o Titulo de Terceira , mas 
lim com o emprego de falvar almas. 
Efte he o Officio da Ordem do Car¬ 

mo para osfeculares, a qual por imi¬ 
tação á de S. Francilco fe intitula 
Terceira. 

Ainda vou dizer mais alguma cou- 
fa fobreeíle alTumpto. Começando a 
Ordem Terceira Carmelitana a flo- 
recer em Portugal no fim do anno 
de 1629. não faltou quem lhe difpu- 
tafle a realidade d s Ordem, e o no¬ 
me AeOrdemTerceira. Subio a cau- 
íã ao Tribunal do Núncio Apoítoli- 
co. Julgou elle por huma fentença 
dada em 31. de Agoílo de 1630. e 
confirmada por outra em 6. de Maio 
de 163 1. que a Ordem Terceira Car¬ 

melitana he verdadeira Ordem , e fe 
devejuftamente intitular Ordem Ter¬ 

ceira. Depois delta fentença ainda 
íoi graífando a inveja , e engroflan- 

do 
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do a contumácia; nias finalmente nos 
dias 12. de Maio de 1676. e 6. de 
Julho de 1691. os Senhores Núncios 
Apoítolicos Marcello Durazzo, Ar- 
cebilpo de Calcedonia , e Sebaftiao 
Antonio Tanati , Arcebifpo de Da- 
mafco, fentenceárao defte modo: Man¬ 

damos a todos , e quaefquer Reltgio- 

fos Regulares , e Jèculares, de qual¬ 

quer Ordem , grão , e preeminencia 

que fejão , em virtude de fanta obe¬ 

diência , e fob as penas de excommu- 

nhão maior, e fufpensão de feus Of- 

ficios , e Ordens refpeãivamente por 

tres annos , e de cem cruzados , me¬ 

tade para a Camera Aposiolica , e 

outra metade para os cativos , que 

nem em público , nem em fecreto, nem 

em Púlpito, nem em outro qualquer 

lugar digao, ou affirmem direEle , vel 

indireble , que a Religião de N. Se- 

nhora do Carmo não tem , ou não po¬ 

de inflituir lrmaos Terceiros da mef- 

ma Ordem , por fer a tal affèrçao 

contra a ordem das Bulias Pontifí¬ 

cias , Indultos Apojlolicos , &c. Se 
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as razoes , e as excommunhões nao 
tapão a boca aos falladores , com que 
fe lhes hão ellas tapar? 

Noviço. Quanto a mim fallem quan¬ 
to , e como quizerem. Da forte que 
elles querem interpretar efta palavra 
O; dem Terceira, he Ottejluo de no¬ 

me. Da forte que nós a interpreta¬ 
mos , he Quejlão da coufa; ifto he, 
Queftão importante, porque olha pa¬ 
ra intereíTes eternos, que he o unico 
fim, para que fe erigirão a Ordem 

Terceira do Carmo, e todas as mais 
Ordens Terceiras. Prouvera a Deos que 
os feus ProfeíTores em vez de fe di- 
gladiarem huns aos outros com dide- 
rios defaífizados, fe ajudaífem mutua- 
mente com exemplos de caridade, e 
de Chriftandade! Paliemos adiante. 
Diga-me em breves períodos, M.R. P. 
que motivos tem para dar a público 
efte pequeno volume , c qual he o 
methodo , que pertende feguir ? 

Efcritor. Antes de pegar da pen- 
na para eferever efta obrinha, fiz eu 
ir á balança da confciencia os meus 

ta- 
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talentos, e obíervei que não pezavão 
coufa alguma. Huma voz interior, 
o teftemunho da confciencia dizia-me : 
Não cfcrevas. Os gritos de algumas 
almas , que defejão fubir á Monta¬ 
nha do Carmelo pelos confelhos da 
fua Regra , como por degráos bem 
proporcionados, dizião-me: Efcreve. 
Lembrou-me que o auxilio Divino 
não falta aos que o pedem com'hu¬ 
mildade ; que não deve negar-fe o 
pão da doutrina aos famintos, que o 
pedem neccfiitados; eque, valendo- 
fe o Divino Artífice de inftrumentos 
fracos para fazer obras grandes, tal¬ 
vez me tiveííe aeítinado para augmen- 
tar deíle modo a fua gloria, avivan¬ 
do a devoção á Soberana Mãi do 
Carmo por meio da obfervancia da 
Santa Regra, que prefcreve a Vme- 

ravel Ordem Terceira da meima Se¬ 
nhora. Pelo que, fendo o meu zelo 
o meu delifto , e querendo que a pie¬ 
dade fe a a caufa deita cuíàdia , re- 
folvi fa íir a público. 

Eis-aqui o tnethodo , que figo. 
Pro- 
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Proponho fimplesmente as palavras da 
Regra da Ordem Terceira. Aponto 
os Capitules da Regra dos Carmeli¬ 
tas Obfervantes , donde iie defentra- 
nhada a dita Regra da Ordem Ter¬ 

ceira. No fim defta Regra faço ver 
aos fabios aquelles Capítulos na lín¬ 
gua Latina, para que melhor perce¬ 
bi0 a lua energia. Na mefma íitua- 
çao tranferevo algumas Bulias Pontifí¬ 
cias de grande importância. Declaro 
quaes são as determinações da Regra 
dos Irmãos Terceiros , extrahidas das 
Geraes Conftituições da Religião Car- 
melitana. Ajunto a cada Capitulo a 
íua Expofição Parenetica, ou Inftru- 
íliva , para delenhar a prática 5 a fau- 
davel pratica, com que os Irmãos 

Terceiros do Carmo devem fatisfazer 
a promefía, que fizerão no dia da 
Profiísão , a promefla de cumprirem 
os Mandamentos da lua Santa Lei. 
E dçfta inftrucçao ha huma urgentif- 
fima neceffiJade, porque sao raros 
os Irmãos , que fabem fuas refpetfi- 
vas oorigações. E pode íer que mui¬ 

tos 
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tos não as enchão , porque as igno- 
rão. Sabendo-as, talvez não as def- 
prezaráõ; e a Ordem Terceira do Car¬ 

mo , que ha tempos avulta tanto em 
o numero dos feus Indivíduos , daqui 
em diante avultará muito mais em o 
merecimento dos feus fieis ProfeíTo- 
res. 

Reduzo a numero fó as Indul¬ 
gências dos Irmãos Terceiros , e Con¬ 

frades do Carmo , que pude exami¬ 
nar em o leu nafcimento, ou nas Bul¬ 
ias Pontifícias. Não impugno innu- 
meraveis graças , que referem Autho- 
res de boa nota. Sou mais efcaço, por¬ 
que fou mais efcrupulofo. Refumo a 
Novena de noíTa Mai SantiiTima , e 
Soberana Senhora do Monte do Car¬ 
mo , que fe imprimio em 1774* Por“ 
que a noíTa tibieza nos exercícios fa- 
grados não fe contenta com qualquer 
limitação. Aqui tem, meu amado Ir¬ 
mão , o methodo, que me proponho 
neíte pequeno volume, o qual eu per- 
tendo abbreviar, quanto me for pof- 
fivel, para que fem maior cufto che¬ 

gue 
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gue ás mãos de todos os meus Ir* 
maos. Agora ie lhe merecem alguma 
condeícendencia os meus rogos , eu 
não interponho outros mais, fenão 
os que ie encaminhão a que princi¬ 
pie a ler as expofições dos Capítulos 
da fua Regra. Se efta lição não o in- 
ícruir, fenão o alliciar para fer hum 
bom Carmelita , dobre a folha , fe¬ 
che efte Livrinho , e finta que foíTe 
em vão o meu zelofo trabalho. 

Noviço. Devo obedecer-lhe infal- 
livelmente, M. R. P. Já lhe eftou obri¬ 
gado porallumiar o meu entendimen¬ 
to , e defatallo das dúvidas , que o 
prendião bem apertadamente. Ainda 
efpero das fuas inítrucções todo o a- 
diantamento do meu efpirito. Eftou 
refoluto em ir profeflar na minha 
Ordem Terceira, não para me glo¬ 
riar coma honra âeTerceiro do Car¬ 

mo , mas para honrar-me com a glo¬ 
ria de hum Carmelita bem pontual 
na obíèrvancia da fua Regra. 

Efcritor, Não retardo , meu Ir¬ 
mão , os feus deíejos , nem embara^ 

■ - 
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ço os feus paflbs , fenão em quanto 
o faço ouvir huma fiel traducçao da 
Bulla de Sixto IV. em que lhe tenho 
fallado algumas vezes. 

SIXTO BISPO 
Servo dos Servos de Deos. 

Em 29. de Novembro de 1476. 

Uando Nós penfamos com huma 

6/ Jéria reflexão (1) que aformcfif- 

Virgem , ornada com as 

flores de todas as virtudes, a Glo- 

rioftjjima Mai de Deos , cuja formo- 

fura admirão 0 Sol, e a Lua , com 

os rogos da qual he foccorrido 0po¬ 

vo Chriftao , e que por obra do Ef- 

pirito Santo gerou a Jefus Chriflo, 
Flor preciofijfima , eterna , incorru¬ 

ptível , produzio também a Sagrada 

Ordem da Bemdita Maria do Mon¬ 

te do Carmo , efla Ordem approva- 

da pela Sé Apoflolica ,por muitos Ro¬ 

manos Pontífices nojfos Antecejfores, 

ennobrecula com 0 efpeciàlTitulo da 

Gloriofijflma , e fempre Virgem Mãi 

C de 
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de Deos, para que em refpeito da 

mefma Virgem eíia Ordem Jeja ca¬ 

da vez mais venerada pelos Heis de 

Qhrifio , e os mefmos Fieis ajudados 

com tao grande patrocínio mereçao 

mais facilmente os prémios da eter¬ 

na retribuição. Quando Nos lembra¬ 

mos das excellentes virtudes, que 

praticão as pefjoas da dita Ordem, 
ajjim de hum , como de outro Jexo, 
virtudes muito agradaveis a Deos, 

e bem avaliadas pela Santa Sé Âpofi- 

tolica , e como Pai caritativo volve¬ 

mos itojos olhos para a dita Ordem , 
efitas pejfioas, que vivem protegidas 

pela Igreja Romana , e entre os ou¬ 

tros ProfeJJòres das mais Ordens Re- 

ligiofas, que efmaltão o Firmamen¬ 

to da Fé Chrislã, refplandecem co¬ 

mo efpelhos de Religião , e exempla¬ 

res de caridade , quaes legil imos Suc- 

cejjores dos Santos Profetas Rlias, 

e Elifeu, e outros Santos Profetas, 

que habitarão no Monte Carmelo ao 

pé da Fonte de Elias, e nos recrea¬ 

mos não menos com a viíia dos abun¬ 

dantes frutos , que no campo da Igre- 

' j* 
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ja Militante, na propagação da Fé 

tem produzido a dita Ordem , pro¬ 

duz , e efperamos que ha de ainda 

produzir; Nos nos confideramos in- 

difpeafaveIntente inclinados a favo¬ 

recer a dita Ordem , honrando-a com 

maiores graças... Queremos, e man¬ 

damos , que daqui em diante, e pa¬ 

ra o tempo futuro , afim o Mestre 

Geral do Carmo , como os Priores 

Provinciaes , que são agora, e hão 

de fer , pofsão receber , e admittir 

quaefquer mulheres , e peffoas d'am¬ 

bos osfexos , que não tiverem algum 

impedimento Canonico , as quaes pef 

foas poderão vejlir, e trazer o Ha¬ 

bito do Carmo , como veíiem, e tra¬ 

zem feus refpebiivos Hábitos as Man- 

tellatas , ou beatas , e Irmans das 

Terceiras Ordens da Penitencia dos 

Menores, Pregadores, Eremitas de 

Santo Agostinho; e a todas as mu¬ 

lheres virgens , matronas, viuvas , 
Mantellatas , ou beatas , e peffoas 

cV ambos os fexos da Ordem dos Car¬ 

melitas poderão os feus Prelados Ma¬ 

iores prefcrever a Regra da fua Or- 

C ii dem, 
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dem , affhn mefmo como fe tem pre- 

Jcrevido Regras próprias ás Mantel- 

latas j ou beatas, e pejjoas à' ambos 

os fexos das Terceiras Ordens dos 

Menores, Pregadores , Eremitas de 

Santo Agnjiinho , com tanto que a 

dita Regra bem direitamente Je en¬ 

caminhe ao bem efpiritual dos feus 

Projeffores: e todos, que ajjhn fe ad- 

mittirem agora , e para 0 futuro, 
gozarão do Privilegio de izençao, 
de todas as immunidades , liberda¬ 

des , Indulgências, e outros quaefquer 

Privilégios , que pela Sé Apoíiolica 

fe concedêrao já , ou ainda hão de 

conceder-fe á Ordem da Bemaventu- 

rada Mãi de Deos , e aos feus Re¬ 

li giofos , ajfwt mefmo como 0 Privi¬ 

legio de izençao , immunidades , li¬ 

berdades,Indulgências,e outros quaef- 

• quer Privilégios competem , ou podem 

competir aos Priores , e Frades da 

Ordem do Carmo. 

Bem analyfada efta famofa Bul¬ 
ia de Sixto IV. ella dá a ver de pla¬ 
no todas as verdades, que ficao efta- 
belecidas no Prologo, a faber: Que 

o Ir- 
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o Irtuao Terceiro do Carmo fe dis¬ 
tingue do Irmão do Efcapulario ; pois 
em o numero 43. da dita Bulla cha¬ 
ma o Santillimo Padre aos fecujares , 
que vem ler Carmelitas , Irmãos da 

Terceira Ordem do Carmo : e na mef- 
ma Bulla em o numero 24. chama aos 
que recebem o Bentinho Irmãos da 

Confraternidade do Carmo : que á 
exceição das izençoes, immunidades, 
liberdades , e mais Privilégios , que 
oíFendem ajurifdicção Epífcopal, são 
motivo de difcordias; pelo que fe abo¬ 
lirão por Leão X. Clemente VII. e 
outros Papas, que fuccedêrão a Six¬ 
to IV. gozão os Irmãos Terceiros do 

Carmo de todas as Indulgências , ou 

graças cfpirituaes , que pela Sé Apof- 

tolica fe concedêrão já, ou ainda hão 

de conceder-je á Ordem da Bemaven- 

turada Mai de Deos , e aos feus Re- 

ligiofos : que não obriga a Regra a 
voto íimples de caftidade , porque ha 
de prefcrever-fe a mulheres enfadas, 
a peffoas dl ambos os fexos, ajfnn mef- 

mo como fe tem preferevido Regras 

próprias ás pejfoas d’’ambos os fexos 

das 
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das Terceiras Ordens dos Menores , 
Pregadores, Eronitas de Santo Aoof 

tinho, as quaes Regras não obrigão 
os feus ProfeíTores a fazer voto Jim- 
ples de caílidade : que os Irmãos Ter¬ 

cei) os do Carmo tem Regra appro- 
vada pela Santa Sé Apoítolica, por¬ 
que os Jeus Prelados Maiores lhes 

podem preferever a Regra da fua 

Ordem... com tanto que a dita Re¬ 

gra bem direitamente fe encaminhe 

ao bem efpiritual dos feus ProfefJò- 

ies :^que a Religião do Carmo tem 
Irmãos Terceiros, como os tem a 
Religião dos Menores , Pregadores , 
Eremitas de Santo Agoílinho ; por¬ 
que afim 0 Meftre Geral do Carmo , 

como os Priores Provinciaes , que 

são , e hao de fer , podem receber, 

e admittir quaefquer mulheres , e 

peffoas d'ambos os fexos , e veHir- 

lhes 0 Habi10 Regular, como 0 fa¬ 

zem os Prelados dos Religiofos Me¬ 

nores , Pregadores, Eremttas de San¬ 

to Agofinho. 

RE- 
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KEGRA 
DA ORDEM TERCEIRA 

DO CARMO, 
^ E 

SUA EXPOSIÇÃO INSTRUCTIVA. 

I. 
Obediência, e caítidade. 

» Procurem primeiramente noíTos 
» Irmãos , e Irmans guardar com a 
» verdade de obras a obediência > e 
» caftidade, que promettêrão. 

Exposição Instructiva. O 

Primeira coufa , 
ordenamos 5 Capitulo I. 
da Regra dos Carme¬ 
litas Òbíervantes, (2) 

he, que reconheçais hum de vós mej- 
mos por Prior , 0 qual ha defer elei¬ 

to 
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to com o commum , e uniforme cort- 
fen ti mento de todos , ou da maior, e 
mais sã parte: a ejle hão de prometter 

todos obediência; e depois de ah ave- 

rem promettido, hão de fazer por ob- 
fervaila com verdade de obras , guar¬ 

dandojunt anient e cajiidade^e pobreza* 

1 res coufas manda eíte Capitulo, ele¬ 
ger Prelado , votar obediência , po¬ 
breza , ecaítidade, e guardar á rifea 
eftes tres votos. Na Ordem Tercei¬ 
ra , além do Prelado Maior de toda 
a Religião, são tres os Prelados im- 
mediatos, CommiíTario, Prior, e Prio- 
reza. A eleição deites Prelados não 
he ponto de Regra , mas fim dos Eí- 
tatutos da Ordem, fobre cuja obfer- 
vancia devem vigiar os Irmãos Elei¬ 
tores com o maior cuidado. Guardar 
executivamente a obediência, e caíli- 
dade, que os Irmãos promettêrão no 
dia da fua Profifsão; iitohe, ao que 
os obriga primeira mente a fua Re¬ 
gra , para ferem fieis á promeíTa , ou 
propofito, que fizerão de fer caítos, 
e obedientes : caítos , fegundo o feu 

, ef- 
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eftado : obedientes , no que refpeita 
ao que lhes mandão os feus Prelados 
efpiricuaes, como a feus fubditos. ^ 

2 A obediência , e a pureza sao 
duas virtudes caradteritlicas de todos 
os Carmelitanos. Elles são Filhos 
daquella Virgem, a quem em atten- 
ção á pureza , e humildade do leu 
efpirito , efcolheo a Sabedoria inci ca¬ 
da para Mãi de Deos Filho. Agra¬ 
darão ao Eterno Pai eftas virtudes da 
fua Filha Primogénita. Hão de rou¬ 
bar os agrados á Mãi do Carmo ef¬ 
tas mefmas virtudes dos feus amados 
Filhos. Ella, fegundo as bem figni- 
ficantes exprefsões dos Chefes do 
Chriftianifmo , concebeo efpiritual- 

mente nas fuas caflas entranhas a 

Bem dita Ordem do Carmo , e a ali¬ 

mentou (em hum myílico entender) 
a feus peitos virginaes. Como gof- 
tará os frutos de pureza , que produ- 
zir efta íua cafta Geraçao ! Obedeceo 
a Deos , renunciou em Deos toda a 
fua vontade * ouvio a Deos, fempre 
fervio .a Deos. Quanto fe gloriará de 

ver 
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ver propagada nos Teus Filhos a fe¬ 
cunda virtude da fanta obediência ! 

II. 
Bençao > e Acção de Graças na Meza. 

» Ames que fe aííentem á Meza 
» rezaráo hum Padre noílò , e Ave 
y) Maria , e benzer-fe-hão a fi, e a 
» meza , dizendo: Benzei-nos, Se- 
» nhor, e eftes voíTos dons, que 
» havemos comer como frutos da vof- 
» fa liberalidade. Amen. Elevantan- 
» do-fe da meza, darão graças a Deos, 
» dizendo : Muitas graças vos damos, 
)> poderofo Deos, pelos communs, 
» e particulares benefícios , que nos 
» fazeis. Que viveis, e reinais para 
» fempre. Amen. - 

Exposição Instructiva. 

3* Omereis todos em com- 
w mum Refeitório 5 Capi¬ 

tulo IV. da Regra dos Carmelitas 
Obíervantes, (3) e cada hum de vós 

to- 
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tomará o fujlento , que a l!i lhe, de¬ 
rem. No tempo , em que fe ejlará co¬ 
mendo , ler-Je-ha algum Capitulo da 
Sagrada Efcritura , quando puder 
fer ,fem incomniodo. Quem com olhos 
abertos olha para eíla Lej , logo per¬ 
cebe que o Legislador não feinteref- 
fou ló em ajuntar os Religiofos do 
Carmo em hum commum Refeitório, 
mas também le intereílou , em que 
elles aíTim mehnos congregados j, ali- 
mentaflem o efpinto com a lição do 
Ceo , quando alimentavão o corpo 
com o pão da terra. E os antigos ha¬ 
bitadores do Carmelo correfpondêrão 
tão exadlos a eftes interefíes do feu 
Legislador , que muitas vezes á hora 
da refeição fe elevavão elles tanto 
fobre os feus fentidos, que nem com 
os olhos , nem com o golfo podião 
diítinguir a qualidade do alimento, 
com que acudiao á neceílidade do 
corpo. Huma Familia de Terceiros 
Carmelitas, aífentada á Meza , e co¬ 
mendo em paz o bocado de pão , que 
o Senhor lhe dá, reprcfenta admira- 
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velmente a htima Communidade de 
Rcligiolos do Carmo juntos em com- 
itium Refeitório. Que lhe falta? A 
lição elpiritual? Ah! cada hum dos 

IrmãosTerceiros leja o Leitor de íi 
meímo. Leia no livro da fua conícien- 
cia eítas paíTagens dos Pfalmos 79. 
verf. 6. 144. verf. 15". Vós , Senhor , 
me fujientais com pão de lagrimas, 
e faciais a minhaJede com lagrimas 

de compunção. Todos, Senhor, efpe- 
rao em Vós, e Vós nao lhes negais 

ofufento, quando eftão necejjitados, 
efamintos. He myfteriofa, he com- 
prehenfiva efta lição : ella póde fer- 
vir de ponto a muitas, e muito pro¬ 
vei tofas meditações. 

III. 
Recolhimento. 

» Porque he coufa muito oppoíta 
» á lionetidade das mulheres anda- 
y> rem com frequência pelas ruas das 
» Cidades, Villas , e Lugares públi- 
» cos, nãofahiráÕnoflasIrmansTer- 

» cei- 
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» ceiras de Tuas calas fenão raramen- 
)> te. Tanto ellas, como osnoílbslr- 
» mãos Terceiros , evitarão , quanto 
» lhes for políivel, o aífíftir a come- 
» dias profanas, bailes indecentes, e 
)> eípedlaculos perigofos. 

ExvosiçSo Instructiva. 

4. * T7' St ar d cada hum na fu a 

cella dia , c noite, ou jun¬ 

to a ella, Capitulo VII. da Regra 
dos Carmelitas Obfervantes , (4) me¬ 

ditando em a Lei do Senhor , e vi¬ 

giando em continuas orações , ( Eu¬ 
gênio IV. mitigou) não ejlando aliás 

legitimamente occupado. A pornba, 
que ie recolhe á Arca da ialvação, 
por não achar no Mundo, alagado 
em maldades , lugar para o feu re- 
poufo, não deve fahir da tal Arca, 
fenão para annunciar aos viventes a 
paz , e a reconciliação; quero dizer: 
Aquella alma, que, fugindo aos la¬ 
ços do feculo , vem buícar nas con¬ 
cavidades do Carmelo hum alylo fa- 

gra- 
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grado , nao deve apartar-fe defte aíy? 
io, fenão quando o intereíTa a fanta 
utilidade dos feus proximos , e a glo¬ 
ria do feu Deos. Tal ha de fer o re¬ 
colhimento do Rcligioío Carmelita. 
Porém os Irmãos Terceiros , e Irmans. 

do Carmo, que vivem entre os tráfe¬ 
gos da vida fecular, nao podem obri- 
gar-fe a hum recolhimento tão eftrei- 
to. Tem com tudo huma indifpenfa- 
vel obrigação de fe efeonderem no 
angulo das fuas cafas, (principalmen¬ 
te as Irmans , que alli eftão , como 
no feu centro) quanto lhes for pof- 
íivel, fob pena fe afiim não fe reca¬ 
tarem , de irem enredar-fe nas prizóes 
da culpa, e da condemnação eterna. 
Em todos os lugares mundanos tro¬ 
peção almas fracas; porém naquellas 
íituaçocs , onde le prefentão ante os 
feus olhos efpeclaculos traidores da 
modeftia , e da honeftidade , alli fe 
deípenhao ellas, alli fe abylmão def- 
graçadamente. Que precipícios, que 
infalliveis , que irremediáveis preci¬ 
pícios ! Os Livros Sagrados , os Con- 
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cilios, e os Padres da Igreja defcre- 
vein eftes precipicios em pintura bem 
medonha. 

5-. Job cap. 21. verf. n. fallando 
dos efcandalos dos ímpios : Os feus 

mancebos ajuntão-fe em chufma , e 

os feusfilhos dao-fe a jogos, e a fefi¬ 

te] os. Poção atabales , cytharas , e 

mais alguns inflrumentos mufiicos. 

Pa [são entre regalos os feus dias, 
e em breves minutos elles fie precipi- 

tão nos mais profundos abyfmos. Ec- 
cleiiaftico cap. 9. verf. 3. Não ponhas 

os teus olhos em mulher amadora de 

muitos homens ; porque fie acafio os 

puzeres, ha de illaquear-te nos feus 

laços. Nao tenhas commercio algum, 

com a mulhçr bailadora : nao a ou¬ 

ças ; porque fie a ouvires curtofiamen- 

te , hão de alliciar-te finas vozes en¬ 

cantadoras. Ifaias cap. 3. verf. 16. 
Porque fie levantarão as filhas de 

Sião, e com a cabeça immovel, com 

aceno de olhos applauclião, e moven¬ 

do os pés com pafijos, e mudanças de 

artificio ... por ijjo as portas da mefi- 

via 
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ma Sião hao de prantear amarga- 

tnente , e tocará as balizas da ul¬ 

tima defolação ofeu lajlimofo defam¬ 

paro. 

6. O Concilio de Laodicea con- 
demna com feveridade os bailes in¬ 
decentes, c indecorofos. O Concilio 
Africano julga*os por movimentos de¬ 

prava dijjimos. O Concilio III. de 
loledo prohibe l’em exceição todas 
as comedias profanas. O Concilio III. 
de Carthago no Canon II. Manda¬ 

mos apartar dos efpettaculos todos 

os ChriHãos , porque a eíles fe ve¬ 

dou fempre a communicação com os 

blasfemos , dos quaes apparece nos 

theatros huma grande multidão. Ter- 
tulliano no livro dos Efpeílaculos: 
Poderá penfar em Deos aquelle , que 

está emfitio , onde nada fe trata per¬ 

tencente a Deos? Laélancio no livro 
das Divinas InítituiçÕes: As impurif- 

fimas reprefentaçoes dos comedian¬ 

tes , que outra coufa fazem mais que 

cevar defejos fenfuaes? Enfinão a adul¬ 

terar , em quanto pintão o adulte- 
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rio : com o fingimento do vicio per- 
fiuadem a realidade do vicio. S.João 
Chrylòftomo na Homilia ao Evange¬ 
lho , que efcreveo S. Mattheus : Com- 

mettem-fie muitos homicídios nas oc- 

cafioes dos fefiejos mundanos : não fe 

ãegolla já o favtijjimo Precurfor do 

MeJJias, mas vão ao degolladouro 

muitos Filhos de Jefus Chrifio. Que 
feveros , e fentenciofos juizos ! E não 
intimidão elles os amadores do enga¬ 
no, e da mentira! 

IV. 
Horas Canónicas. 

y> Rezarão todos os dias para gloria 
» de Deos, e obfequio de noíTa Mãi 
» Santiflima por Matinas vinte e finco 
» vezes a Oração do Padre noíTo, e 
» Ave Maria: e nos Domingos, dias 
» fantificados , e dias dos Santos da 
» Ordem (dos quaes rezão os Reli- 

» giofios com maior folemnidade ) fe 
» ha de dobrar efte numero , dizen- 
» do íincoenta vezes o Padre noíTo, 

D » e 
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» e Ave Maria. Rezaráõ fere vezes 
» o Padre nolTo , e Ave Maria nas 
» Laudes, Prima , Terça, Sexta, Noa, 
» e Completas; porém nas Velperas 
» quinze vezes. Rezaráõ mais oito 
» Salve Rainhas , huma no fim de ca- 
» da huma das oito Horas Canónicas. 

ExposiçXo Instructiva. 

7. A Quelles , que fabem re- 

zar as Horas Canónicas 

com os Sacerdotes, o Capitulo VIII. 
da Regra dos Carmelitas Obfervan- 
tes, (ç) as rezarão conforme as In- 

jlituiçoes, e Regras dos Santos Pa¬ 

dres, e cojiumes approvados pela Igre¬ 

ja. Porém os que não fouberem re¬ 

zar dejie modo, dirão por Matinas 

vinte e finco vezes 0 Padre nojfo , ex- 

ceituando nos Domingos , e Feitas 

folemnes , em cujas Matinas deter¬ 

minamos que fe reze ímcoenta vezes 

0 Padre nofjo. EJia mefma Oração fe 

rezará fete vezes nas Laudes , e ou¬ 

tras tantas em cada Hora , excei- 
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tu ando nas Vefperas , em as quaes 

fe rezará a mefma Oração quinze 

vezes. Neíte Capitulo dos Religiofos 
Obfervantes ha duas efpeces de Re¬ 

za: hurna para os Religiofos do Co¬ 
ro, outra para os Religiofos Leigos. 
Só delta fegunda efpece de Reza fal¬ 
ia o Capitulo dos Irmãos Terceiros, 
por fer el!e principalmente urdido pa¬ 
ra peíToas leculares, e ignorantes da 
lingua Latina. Porém como na Or¬ 
dem ha não fó peífoas leigas, mas 
também muitos Senhores Eccleíiafti- 
cos , aos quaes não falta que dizer, 
feelles quizerem recitar o Officio Di¬ 

vino , como Terceiros Carmelitas, 
entro por eíte lado na feguinte Ex- 
po lição. 

8. A Sagrada Congregação dos 
Ritos emodia7 de Agoíto de 1694. 
determinou , que os Eccleíiaílicos fe- 
culares , que não eítão obrigados a 
Coro, rezaífem , tendo devoção dos 
Santos daquella Ordem , onde elles 
são Irmãos Terceiro#. Eíta he hurna 
decisão cm commum. Perguntou-fe á 

D ii mef- 
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mefma Sagrada Congregação dos Ri¬ 
tos íè os Clérigos féculares , que são 
Terceiros Carmelitas , poderião re¬ 
zar dos Santos da Ordem do Carmo ? 
Reípondeo-fe, que podiao rezar dos 
ditos Santos; e efta refpoíla foi expe¬ 
dida em o dia 4 de Setembro de 174Ç. 
Até aqui não ha dúvida alguma. Co¬ 
meça agora a defpontar huma difE- 
culdade não pequena. He efta. Na re¬ 
citação do Officio Divino o Rito Car- 
melitano (dos Obfervantes) lie diffe- 
rente do Rito Romano. E que ? Os 
Senhores Ecclefiafticos não obrigados 
a Coro, que são Terceiros do Car¬ 

mo, podem 11a recitação do Officio 

Divino largar 0 Rito Romano, e fe- 
guir o Rito Carmelitano ? Podem ular 
licitamente do Breviário, e Kalenda- 
rio dos Carmelitas da Obfervancia, 
que rezão , conforme o Ceremonial 
da Igreja de Jerufalem ? O doutiíli- 
mo Cavalier na Expoíiçao do Decre¬ 
to VI. Tom. II. pag. 192. diz aflim : 
Podem ufar os Clérigos Terceiros do 

Breviário, e Kalendario da fua ref- 

e a 
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peEliva Ordem , ainda que 0 tal Bre¬ 

viário feja diferente do Breviário 

da fu a Diocefe, e ainda também dif- 

ferente do Breviário Romano , fem 

que obfte contra ejla liberdade a Bul¬ 

ia de Pio V. a qual afim como não 

embaraça aos Re/igiofos 0 ufo dos 

feusrefpeblivos Breviários, também 

nao 0 embaraça aos Clérigos , que 

sao Terceiros nas Ordens dos mef- 

mos Religiofos. 

9. Aauthoridade de Cavalier nas 
declarações dos Breves Pontifícios lie 
de grande pezo ; mas não leva apôs 
fi a minha condefcendencia. Não me 
atrevo a dizer, que os Senhores Ec- 
clefiaíticos Terceiros do Carmo po¬ 
dem rezar pelo Breviário , e Kalen- 
dario Carmelitano, por, temer que 
eíte Privilegio feja daquelles , que 
fervem como de feménte a grandes 
difcordias entre os Regulares > e os 
Senhores Bifpos. A Regra do Reve- 
rendiffimo Jacomelli dá hum arbítrio , 
que não me defagrada , e he : Aquel- 

les Irmãos Terceiros , que sao Cie- 
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rigos , rezem o Officio Divino , fe- 

gundo o ufo da Igreja Romana , ou 

da fu a própria Diocefe: os Leigos , 

que sao Letrados , e querem rezar 

o Officio Divino em lugar das Con¬ 

tas da Ordem, rezem fegundo o ufo 

Carmelitano , ou podem rezar o Of¬ 

ficio parvo da Virgem Santiffima. 

Pelo que, para que os noiíbs Irmãos 

Terceiros Sacerdotes, ou ordenados 
in Jacris , rezem pelo noíTo Breviá¬ 
rio, não ha determinação exprefla da 
Sagrada Congregação dos Ritos, mas 
íim a ha para que rezem dos Santos 
da noíTa Ordem, e he a que apontá¬ 
mos affima, e foi pedida ainftancias 
dos noffos Irmãos Terceiros de Per¬ 
nambuco. Que rezem dos noíTos , e 
feus Santos, eu oaconíèlho, e oper- 
íuade não menos a prática de muitos 
Irmãos da noiía Ordem fabios , vir- 
tuofos, e timoratos. E na verdade 
que efpeftaculo he mais viiloíò que 
a organização das partes com o to¬ 
do para os louvores de Deos em os 
feus amados ; ou mais racionavel, que 
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obfequiarem os Irmãos Ecclefiaíticos 
com algum culto elpecial aquelles Jul- 
tos do Senhor, que em vida profef- 

v íarão o mefrno Inftituto, que elles 
profefsão? Alguns dos nolTos Efcri- 
tores obrigao os Irmãos Eccleiiaíti- 
cos a rezar as Contas da Ordem, 

além do Oficio Divino. He muito 
rigorifmo. A Regra da Obfervancia 
ordena , que rezem unicamente as Ho¬ 
ras Canónicas aquelles, que as fabem 
rezar com os Clérigos. Os Sacerdo¬ 
tes Regulares, que rezao o Oficio 

Canonico , por ferem Carmelitas , não 
rezao as Contas da Ordem. Quem he 
pois que póde mandar lobre o que 
manda a Regra ? 

io. PaíTo a expor a fegunda clau- 
fula deite Capitulo das Horas Cano- 

nicas , como pertence aos Irmãos 

Terceiros , que não rezao o Oficio 

Divino. A Regra dos Carmelitas Ob- 
fer vantes ló ordena, que Te rezem Pa¬ 

dre noffos. Ajuntar aos Padre nofos 

outras tantas Ave Marias, he pre¬ 
ceito das Conftituicões Gaaes dos 

Re- 
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Religiofos do Carmo, Part. I. Cap. 
III. num. 35-. adoptado pelo Legisla¬ 
dor dos Irmãos Terceiros. Também 
elle íeguio noflas Rubricas, ordenan¬ 
do , que no fim de cada liuma das 
Horas Canónicas fe reze huma Sal¬ 

ve Rainha. São oito Salve Rainhas, 
e eftão ncs Extremos de cada Hora. 
Qualquer das Contas não pòde paf- 
íar-fe, fenão depois de íe haver re¬ 
zado hum Padre nofjo, e liuma Ave 

Maria. A primeira Hora , que fere¬ 
za, lie Matinas. Tem no fim liuma 
Salve Rainha, que denota as Mati¬ 

nas como Hora leparada das Laudes, 

que íe lhe feguem immediatamente j 
porque nos primeiros feculos não íe 
rezavao as Matinas ao meímo tem¬ 
po que as Laudes. As Matinas re- 
zavão-fe de noite , e as Laudes ao 
romper da manha. As Matinas conf- 
tão de vinte e finco Padre nojjòs , vin¬ 
te e finco Ave Marias , e huma Sal¬ 

ve Rainha. Ifto lie nos dias ordiná¬ 
rios ; pois nos dias folemnes conífão 
Matinas de fincoenta Padre nojjòs, 

lin- 
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íincoenta Ave Marias, e huma Sal¬ 

ve Rainha. Cada huma das Horas, 
a faber , Laudes , Prima , Terça , 
Sexta , iSloa , Completas , coníta de 
fete Padre nojjos , fiete Ave Marias , 
e huma Salve Rainha. Vefperas conf¬ 
ia de quinze Padre noffos , quinze 
Ave Marias, e huma Salve Rai¬ 

nha. 

11. Vulgarmente fe queixão da 
grandeza , e extensão deita Reza , af- 
fim os noffòs Irmãos , como as nof- 
faslrmans. Obriga-me a caridade de 
bom Irmão a adoçar-lhes o amargor, 
e fuavizar-lhes o pezo , que niíto 
fentem , eníinando-os a rezar por par¬ 
tes as Horas Canónicas , que não po¬ 
dem , como aflirmão, rezar todas jun¬ 
tas. Rezem á noite Matinas , e Lau¬ 

des. Nas Vigílias dos dias folemnes , 
iítohe, em as noites, que precedera 
a eftes dias, rezem Matinas dobra¬ 

das , como fica dito. Logo na ma¬ 
nhã do íeguinte dia rezem Prima , 
c Terça , que são duas vezes fete Pa¬ 

dre nojjbs, e duas vezes fete Ave Ma¬ 

rias , 
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rias, e duas Salve Rainhas, Perto 
do Meio dia rezem Sexta, e Noa, 
que são duas vezes fete Padre noffos, 
e duas vezes fere Ave Marias, e duas 
Salve Rainhas. A’s duas, ou tres lio- 
ras da tarde rezem Vefperas , que são 
quinze Padre nojjos, quinze Ave Ma¬ 

rias, e huma Salve Rainha. Ao fim 
do dia rezem Completas, que sao os 
últimos fete Padre nojjos , íete Ave 

Marias, e huma Salve Rainha. Efi- 
ta divisão da Reza a faz muito mais 
doce , como he manifefto , e muito 
mais perfeita; pois, como diz oEf- 
pinto Santo no Eccleíiaíles , Cap. XI. 
verf. 6. aílim vai o homem Jemeando 

de manhã, e de tarde; ifto he, vai 
pelo elpaço de todo o dia cultivan¬ 
do a fua alma com os louvores do 
Senhor , corno com humas fecundas 
fementes , que a íèu tempo hão de 
produzir frutos de graça , e de glo¬ 
ria. Efte caminho he plano , meus 
amados Irmãos ; bem o podeis trilhar 
íem canfaço. 

12. Depois de enflnar adiftribuir 
por 
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por dia , e noite as Horas Canóni¬ 

cas, refta-me ainda repartir porellas 
as íiias competentes Meditações , pa¬ 
ra que a Oração vocal fique anima¬ 
da com o efpirito da Oração mental. 

Diftingo fomente dous Tempos, o da 
Quarefma, e o da Pafcoa, ou todo 
aquelle tempo , que não he Quaref- 

ma , e accommodo as Meditações 
ma is próprias dos Tempos , e das Ho¬ 

ras Canónicas. 

Matinas, e Laudes. 

Qu ARESMA. 
Medite, meu Irmão , no excefii- 

vo amor de Jeíus Chrifto para Teus 
Difcipulos na ultima Cea : na pro¬ 
funda humildade , com que lhes la¬ 
va , e limpa os pés : na altiflima fa- 
bedoria , com que fe deixa ficar no 
Mundo facramentado, e occulto en¬ 
tre efpeces , e accidentes de pão, e 
vinho: na mortal agonia, que océr- 
ca , orando em o Monte das Olivei¬ 
ras. 

Pas- 



6o Regra 

Pa sco a. 
Medite na ineffavel mifericordia , 

com que o Filho de Deos , feito Ho¬ 
mem , nalce em Belém, á hora de 
meia noite : na eítremada pobreza , 
com que fe dá a ver aos Anjos , e 
aos homens o riquiflimo Senhor , e 
Monarca do Ceo, e da terra. 

Prima. 

Qu ARESMA. 
Medite , meu Irmão , nos efcar- 

neos , vilipêndios , impropérios, af- 
frontas , irrisões , e calumnias , com 
que o Divino Salvador he offendido 
na prefença de Annaz, Caifaz, He- 
rodes em a noite antecedente ao dia 
da lua morte aífrontofa. 

P a s c o A. 
Medite na gloriofa Refurreição 

do Deos Redemptor, fuccedida ao 
raiar a luz da manhã. 

Ter- 
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Terça. 

• Qjj A R E S M A. 
Medite, rneu Irmão , na infacia- 

vel crueza dos algozes, delpedaçan- 
do as delicadiíiunas carnes do Filho 
do Homem , coroando-lhe a cabeça 
de agudos efpinhos , e moítrando-o 
ao povo como Homem de dores. 

P A S c O A. 
Medite na eftrondofa, efuavedef- 

cida do Efpirito Santo fobreosApof- 
tolos no dia dç Pentecojies. Com que 
brilhantes luzes allumiou os entendi¬ 
mentos daquelles novos Pregadores 
do Evangelho. Que abrazadoras cham- 
mas do amor Divino ateou naquelles 
corações. Como os confirmou na Fé, 
animando-os com huma tal coragem, 
e intrepidez, que elles Te fizerao íu- 
periores a todos os perigos, e a to¬ 
das as perfeguições do Mundo. 

Sex- 
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Sexta. 

Qu ARES1U. 
Medite , meu Irmão , no cruel tor¬ 

mento de Jefus Chrifto condemnado 
\ morte , opprimido com o pezo da 
Cruz, e cravado na meftna Cruz com 
a mais dura inhumanidade. 

P A SC O A. 
Medite no Myfterio da glorioíif- 

lima Alcensão do Senhor aos Ceos. 

Noa. 

Qjj aresma. 

Medite nas brandas , e maviofas 
palavras , que o Deos paílivel diíTe 
na Cruz : Perdoai , Eterno Pai , aos 

que me crucificao, pois elles ignorao 

o que fazem. Hoje efiarás comigo no 

meu Reino , diz ao bom ladrão. Mu¬ 

lher , ahitens o teu Filho, diz á Mãt; 
e ao Di Tripulo: Ahi tens a tua Mãi. 

Íleos meu , Deos meu, para que me 

defamparajlc ? Tenho fede. Tudo ejiá 

con- 
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confummado. Pai , nas vojjàs mãos 

entrego 0 meu ejpirito. 

P A S C O A. 
Medite na alta providencia, com 

que o Divino Mordomo chamou ope¬ 
rários á hora de Noa para lhes pa¬ 
gar o mefmo falario, que havia pa¬ 
gar áquelles , que chamara nas pri¬ 
meiras horas do dia, fazendo enten¬ 
der , que a todo o tempo he tempo 
de trabalhar com merecimento. Tam¬ 
bém pode meditar na piedade do Se¬ 
nhor , que á hora de Noa curou o 
coxo da porta do Templo pelo mi- 
nifterio de Pedro , e á melma hora 
mandou a Cornelio á preíença defte 
feu Difeipulo a fim de o inítruir nos 
pontos de Religião. 

V ESPERAS. 
Qu A R E S M A. 

Medite, meu Irmão, nos penofos 
fentimentos de noíTa Mãi dolorofiíli- 
nia ao ver feu amado Filho morto, 
e desfigurado nos braços da Cruz. 

Pas- 
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P a s c o a. 

Medite na entranhavel clemencia , 
com que o Salvador luflentou mila- 
groíámente o Povo faminto, que de 
tarde o feguia pelo deferto. 

Completas. 

Q.u A r e s M A. 

Medite, meu Irmão , na penetran¬ 
te mágoa de noíTa Mái, fòlitaria , e 
fem a companhia do feu unigénito Fi¬ 
lho. n 

P A s c o a. 

Medite ná grande caridade, com 
que o Medico Celeftial ao fim do dia 
deo faude a muitos enfermos. 

# 

/ DIAS 
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DIAS SOLEMNES, 
Nos quaes os Irmãos Terceiros do 

Carmo devem rezar Matinas 

dobradas. 

Janeiro. 

1. Circumcisão do Senhor. 
6. Dia de Reis. 
23. Os Defpoforios de nofla Mãi San- 

ti filma. 
Todos os Domingos defte mez. 

Fevereiro. 

2. Purificação de noíTa Mãi Santiílima. 
4. Sanro André Corfino da nofla Or¬ 

dem. 
24. S. Mathias Apoftolo. 
Todos os Domingos defte mez. 

Março. 

18. S. Gabriel íégundo Protedlor da 
nofla Ordem. 

19. S. Joíé primeiro Proteflor da nof- 
fa Ordem. 

An- E 
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25. Annunciação de nofla Mãi San¬ 
tiflima. 

Dores de nofla Mãi Santiflima. 
Quinta feira Maior, Sefta da Paixão, 

e fabbado de Alieluia. 
Todos os Domingos defte mez. 

Abril. 

S. Marcos Evangelifta. 
Domingo de Pafcoa , primeira , e fe- 

gunda Oitava. 
Prazeres de nofla Mãi Santiflima. 
Fuga para o Egypto. 
Todos os Domingos defte mez. 

Maio. 

I. S. Filippe, e Sant-Iago Apoftolos. 
3. Invenção da Santa Cruz. 
5. Santo Angelo da nofla Ordem. 
16. S. Simão Eítoc da nofla Ordem. 
15. S.Maria Magdalena da nofla Ord. 
Afcensão de Jefus Chrifto. 
Domingo doE.fpirito Santo, primei¬ 

ra, e fegunda Oitava. 
Domingo da Santiflima Trindade. 
Feíla do Corpo de Chrifto. 

Ma- 
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Maternidade de nofía Mãi Saniiflima. 
Todos os Domingos-deite mez. 

Junho. 

11. S. Barnabé Apoílolo. 
13. Santo Antonio de Lisboa. 
14. Noflo Padre Santo Eliíeu. 
24. Nafcimento de S. João Baptiíla. 
29. S. Pedro , e S. Paulo Apoítolos. 
Pureza de nofla Mãi Santillima. 
Todos os Domingos deíle mez. 

Julho. 

2. Vifitação de nofla Mãi SantiíIIma. 
4. Santa Ifabel Rainha de Portugal. 
16. Nofla Mãi Santiflima do Montè 

do Carmo. 
20. NoíTo Patriarca Santo Elias. 
25. Sant-Iago Apoílolo. 
26. Santa Anna. 
Todos os Domingos deite mez. 

Agosto. 

5'. N. Senhora das Neves. 
6. Transfiguração de Jefus Chriíto. 
7. Santo Alberto da nofla Ordem. 

E ii Sãq 
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io. S. Lourenço. 
15' Aílumpção de noíTa Mãi Santif- 

líma. 
24. S. Bartholomeu Apoftolo. 
Todos os Domingos defte mez. 

Setembro. 

8. Natividade de noíTa Mãi SantiíIIma. 
14. Exaltaçao da Santa Cruz. 
21. S. Mattheus Apoftolo. 
24. N. Senhora das Mercês. 
29. S. Miguel. 
Todos os Domingos defte mez. 

Outubro. 

I^. Santa Terefa da noíTa Ordem. 
28. S. Sirnlo , e S. Judas Apoftolos. 
Todos os Domingos defte mez. 

Novembro. 

I. Fefta de Todos os Santos. 
14. Fefta de Todos os Santos da noT- 

fa Ordem. 
21. Prefentação de nofla Mãi Santif- 

íima. 
24. S.Joao da Cruz da noíTa Ordem. 
oí ■ San- 
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30. Santo André Apoílolo. 
Todos os Domingos deite mez. 

Dezembro. 

2. A Conceição de noíTa Mãi San- 
tiílitna. 

18. Expedia ção do Parto de nofía Mãi 
. Santiflima. 

21. S. Thomé Apoílolo. 
25. Nafcimento de noílo Senhor Je- 

fus Chriílo. 
2.6. Santo Eílevão. 
27. S.João Evangelifla. 
28. Os Santos Innocentes. 
31. S. Silveílre. 
Todos os Domingos deite mez. 

V. 

AJJiíiencia ao facrofanto Sacrifício 
da MiJJa , e filencio na Caja 

do Senhor. 

» Todos os dias hão de ir á Tgre- 
» ja ouvir MiíTa, e também, fe pu- 
» derem commodamente, hão de af- 
» íiítir aos Officios Diyinos ; e no 

)) tem- 
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5) tempo, em que eftes fc celebrarem, 
» e cantar a MiíTa , guardem íilen- 
» cio, para que não faltem com a 
» attençao devida aMyíterios de tan- 
» torefpeito; mas havendo precisão , 
» poderáo fallar com voz íubmiíía. 

ExposiçSo Instructiva. 

.13. TX Os Capítulos X. e XVI. 
JL'da Regra dos Carmeli¬ 

tas Obfervantes he extrahido efte Ca¬ 
pitulo da Regra dos Terceiros do Car¬ 

mo. O X. dizaífim: (6) No meio das 

cellas edificareis, 0 ma is commoda- 
mente que for pojjivel, hum Orató¬ 

rio , onde concorrereis todos os dias 

pela manha a ouvir , ou celebrar 0 

Janto Sacrifício da Mififa , Je acafo 

não occorrer algum inconveniente. O 
XVI. diz allim : (7) Encommenda 0 

Apojlolo 0 filencio , quando manda , 
que fieja fiem ejlronclo 0 nojjb traba¬ 

lho ; e como diz o Profeta , a me¬ 

lhor gala , e ajfieio da fiantidade , e 

da julliça he 0 filencio. Em outra 
.v par- 



da Ord. Terc. do Carm. 71 
parte diz: Em filencio , eefperança 

ferd a vojja virtude, e fortaleza. Por 

tanto ordenamos , que, rezadas, as 

Completas, fe guarde filencio até de¬ 

pois de fe rezar Prima no. dia fe- 

guinte. No mais tempo , ainda que 

mío fe obferve o filencio com tanto 

rigor, fe evitará com tudo o muito 

fali ar ; porque como efid efcrito , e 

o enfina a experiencia : No muito fal¬ 

iar não faltará peccado e aquelle, 

que falia inconfideradamente , ha de 

precipitarfe nos abyfmos da malda¬ 

de. E em outra parte : O fallador 

arruina afuaalma. E o Senhor diz 

no Evangelho: De qualquer palavra 

ocioja, que diferem os homens, hao 

de dar conta no dia de Juizo. Dê 

pois cada hum pezo as fitas palavrasy 

e refree a fua lingua , para que nao 

fe defpenhe , e feja irremediável a 

fua quéda , guardando com o Profe¬ 

ta os feus caminhos , para que nao 

peque , e ofenda a Deos com a lin¬ 

gua. Procure guardar filencio com 

cuidadoe advirta, que ofilencio he 

o me- 
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o melhor adorno, e belleza da vir¬ 

tude. 

14. Efte Capitulo da Regra dos 
Irmãos Terceiros, no que refpeita ao 
íilencio, queelles devem guardar na 
Cafa de Deos, recommenda-lhes o 
mefmo filencio, que recommenda aos 
Religiofos Carmelitas o Capitulo XVI. 
da fua Regra , defde as Completas 

de hum dia até a Prima do outro 
dia: hum íilencio inviolável, hum íi¬ 
lencio impreterivel no Templo, que 
he Cafa de oração , á qual he devi¬ 
do todo o refpeito, todo o catamen- 
to. Defde o tempo , em que entrão 
na Igreja até ao tempo, em que fa- 
hem da niefma Igreja , devem immu- 
decer os noílbs Irmãos, e Irmans, e 
fechar a fua boca cotn hum cadea¬ 
do , cuja chave não eíleja na fua mão 
parado poderem abrir. Nas mais íi- 
tuaçoes não queirao efquecer-fe do 
fanto filencio. Não alonguem da fua 
memória as excellentes paíTagens da 
Sagrada Efcritura , de que fe lem¬ 
brou o Legislador do Carmelo, pa¬ 

ra 
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ra tecer o Capitulo do/ilencio , e abo¬ 
nar a fua importante prática. Huma 
alma muito (ilenciofa não deixa de 
fer muito virtuolá. 

15. No que pertence á quotidia¬ 
na aíliílencia ao facrofanto Sacrifício 
da Mi (Ta , aílim como defta Lei fe 
difpensão os Religiofos , que tem al¬ 
gum embaraço, não menos fe difpen¬ 
são os Terceiros , a quem fe oppõe 
alguma impoífibilidade moral. Taes 
são as Irmans donzellas, a quem em- 
baraçao o recolhimento, e recato, 
com que devem viver no canto dos 
feus apofentos , evitando os paífeios 
de todos os dias , ainda a titulo de 
religião , e de piedade. Taes sao as 
mulheres cafadas , que devem conti- 
nuamente vigiar no governo da fua 
cafa , na boa educação da fua famí¬ 
lia. Taes são as peíToas eniermas, po¬ 
bres , fem liberdade, muito occupadas. 
Todas eítas peffoas eítão diípenfadas 
de fahirem todos os dias de fuas ca- 
fas para irem no Templo ouvir Mif- 
fa. Porém nada ha que as difpenfe 
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dos defejos de fatisfazer a eíta obri¬ 
gação , das intenções de a encher, co¬ 
mo podem , que lie mefino do meio 
dos trabalhos , de que eftão rodea¬ 
das, levantar o penfamento a Deos, 
levai o coraçao ao Templo, aprelen- 
tar a alma ante o Altar , aíliítir em 
eípirito ao Sacrifício Euchariftico : em 
huma palavra, nada ha, que as dif- 
penfe de ouvir MiíTa efpiritualmentc, e 
de confeguir afíim alguns frutos fau- 
daveis, como le afíKtiffempeffoalmen- 

te ao facrofanto Sacrifício , em que 
fe confagra ao Altiílimo o Corpo, 
Sangue, Alma , e Divindade de noífo 
Senhor Jefus Chriílo. 

16. So a hum unico Sacrifício da 
MiíTa em cada hum dia manda aííif- 
tir o prefente Capitulo. Se os Irmãos 
aíliftirem mais a alguns, tem feito 
liuma obra de fobrerogaçao , e de 
grande merecimento. Podem em cada 
hum dia ouvir muitas MiíTas. E co¬ 
mo (indagará a curiofídade) ouvin¬ 
do duas , ou tres MiíTas ao mefmo 
tempo , ou cada liuma per íi , e fe* 

pa- 
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paradamente ? Elta pergunta he ago¬ 
ra bem ufual. Nenhum dos Catequif- 
tas, que eu tenho lido , excitou , nem 
refolveo ainda femelhante queílao. 
Alguns Theologos mais déílros em 
temperar a doutrina moral ao goílo 
dos Fieis, que em accommodar o 
goílo dos Fieis á doutrina moral, de¬ 
fendem , que ao mefmo tempo podem 
ouvir-fe duas , tres, ou mais MiíTas. 
Eu nao concordo com eíles Theolo¬ 
gos, porque me merecem alguma at- 
tenção os feguintes fundamentos. I. 
Os mefmos Theologos , que tem por 
coufa fanta ouvir muitas MiíTas ao 
mefmo tempo, defendem , que a Mif- 
fa , que fe ouve em fatisfação do pre¬ 
ceito da Igreja, fe deve ouvir fó', e 
fem miílura de outras MiíTas : logo 
eítao obrigados a dizer o mefmo na 
MiíTa , que fe ouve por devoção ; pois 
eíla fó no motivo, enao naeífcncia, 
fediílingue daquella. II. A MiíTa ha 
de ouvir-fe inteira, e fem interrom¬ 
per a intenção , com que fe ouve , de 
modo que vá o entendimento íuccef- 

^ li- 
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/Ivamcnte feguindo as tranfítorias ac- 
çoes, de que fe compõe toda a Mif- 
ía : e deita forte não ouve MilTa a- 
quelle , que ouve muitas ao melino 
tempo ; porque havendo elle de leguir 
com a attenção ao Sacerdote , que 
eíta no Canon, larga-o para ir atten- 
der a outro Sacerdote , que eítá no 
In tr oito: e aílim a refpeito dos mais, 
que eítão em diverfas paflagens. E 
que he ilto Ce não interromper a in¬ 
tenção, não a continuar fucceíliva- 
luente , ou não ouvir MilTa inteira ? 
III. Nenhum Sacerdote póde aomefl 
mo tempo dizer muitas MiíTas. E co¬ 
mo poderá o Fiel ouvir muitas Mif- 
fas ao meflno tempo , fe elle a leu 
modoha de unir, e incorporar a fu a 
attenção com a do Sacerdote , e ir 
em. feu feguimento fem o largar já 
mais? Eítes são os fundamentos, que 
me merecem attençao. Em quanto el- 
les eítiverem em pé, não decahirá o 
meufentimento de que não póde ou- 
vir-fe mais que hum Sacrifício da Mif- 
fa de cada vez; eque fem fe acabar 

o pri» 
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o primeiro , não deve começar-fe a 
ouvir o íegundo. 

17. Eu paílo a outro ponto mais 
intereíTante, a determinar qual ha de 
fer a attençao, que devem ter noíTos 
Irmãos, para ouvirem MiíTa perfei¬ 
tamente. São diítimflos, e todos ex- 
cellentes os methodos , que os Au- 
thores modernos prefcrevem. Agrada- 
me o feguinte. 

METHODO PRATICO 
De ouvir MiíTa com perfeição. 

PRepara-fe a alma para ouvir Mif- 
fa com Aétos de Fé , Efperança, 

Caridade , Contrição ,e Attriçao , di¬ 
zendo eftas breves palavras : Creio em 

Vós, Senhor, no Mytterio da San- 

tifjima Trindade, Padre, bilho , Ef- 

pirito Santo , humfó Deos: creio na 

Encarnação , Nafcimento , Morte, 
Refurreição , Afcensao , fegunda vin¬ 

da de Jefus Christo, e em todas as 

verdades eternas, reveladas por Vós, 
e propoílas pela Igreja Univerjal, 

San- 
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Santa, ApoJioUca , e huma fó. Uni¬ 

camente em Vós, e de Vós efpero a 

minha eterna felicidade pelos infini¬ 

tos merecimentos do meu Salvador. 

Só a Vós amo de todo o coração, e 

fuhre todas as coufas , e depois de 

Vós a mim , e ao meu proximo por 

amor de Vós. Peza-me de vos ter 

ofendido , por feres quem fois , e pe¬ 

lo temor , que tenho , de que me pri¬ 

veis eternamente da vojfa vijla , e me 

caltigueis para fempre no Inferno. 

Proponho nãopeccar mais, Je me foc- 

correr , e confortar a voffa Divina 

graça. 

18. Em todo o tempo da Miffa 
falia a lingua , e medita o entendi¬ 
mento. As falias sao : Eu , peccador, 
quando o Sacerdote diz aConfifsão, 
me confejfo a Deos Todo Poderojo, e 

d Bemaventurada Jempre Virgem 

Maria, e ao Bemaventurado S. Mi¬ 

guel Arcanjo , e ao Bemaventurado 

S. João Baptifia , e aos Santos ApoJ- 

tolos S. Pedro, e S. Paulo, a todos 

os Santos, e a vós, Padre , que pe¬ 

quei 
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quei muitas vezes por penfamento, 

palavra , e obra , por minha culpa , 

minha culpa , minha grande culpa. 

Por tanto peço, e rogo á Bemaven- 
turada fempre Virgem Maria , ao 

Bemaventurado S. Miguel Arcanjo, 
ao Bemaventurado S. João Baptijla , 
e aos Santos Apojlolos S. Pedro , e 

S. Paulo, a todos os Santos , e a vós, 

Padre , que rogueis a De os por mim. 

Quando o Sacerdote diz tres vezes a 
Deos Pai Kjrie eleifon, tres vezes a 
Deos Filho Chrijle eleifon , tres ve¬ 
zes a Deos Efpirito Santo Kyrie elei¬ 

fon , repete- fe tres vezes: Senhor , ten¬ 

de piedade de nós, &c. Chriílo, ten¬ 

de piedade de nós, &c. Senhor, ten¬ 

de piedade de nós , &c. Segue-fe o 
Hymno compofto pelos Anjos , e pe¬ 
la Santa Igreja: Gloria a Deos nas 

alturas , e paz na terra aos homens 

de boa vontade. Nós vos louvamos, 
bemdizemos, adoramos, e glorifica¬ 

mos. Nós vos damos graças em con- 

fideraçao de vojja infinita gloria. O’ 
Senhor, Rei do Ge o ! 0’ Deos Todo 

Po- 
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Poderofo ! 0’ Senhor , Filho unico 

de Deos , Jefus Chrijio ! 0’ Senhor 

Deos , Cordeiro de Deos , Filho do 

Padre ! O’ Vo's , que t irais os pec- 

cados do Mundo , tende piedade de 

nós ! O’ Vós , que tirais os pecea¬ 

dos do Mundo , recebei a noffa hu¬ 

milde deprecação ! O’ Vós , que ef- 

tais ajfentado d mão direita do Pa¬ 

dre , tende piedade de nós ; porque 

Jó Vós fois Santo , fó Vós fois Se¬ 

nhor , Jó Vós AltiJJimo , ó Jefus 

Christo , com o Santo Ffpirito na 

gloria de Deos Padre. Amen. Se o 
Sacerdote na Mi (Ta nãodifíer, como 
não diz nas Domingas do Advento, 
e da Quarefma , na de Feria , Votiva , 
e de Requiem também o Hymno Glo¬ 

ria in excelfis Deo , não o diga o 
Fiel, que ouve a MiíTa. Em quanto 
o Celebrante diz a Collefta, que he 
a primeira Oração logo depois deíle 
Hymno, faça o Fiel elta deprecação : 
Pejo-vos, Senhor , que , attendendo 

aos rogos do Santo , ou Santa , de 

quem a Igreja faz memória nesic 

dia, 
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dia, (fe a folemnidade he deS^nto, 
ou Santa) ou lembrando-vos das gran¬ 

des mijencardias, com que, obrando 

o Myjlerio deite dia, (le a folemni- 
dade he de Myílerio) foccvrrejle aos 

miferaveis peccadores , vos digneis 

conceder-me, e a todos , por quem eu 

devo pedir, aquella enchente de bens, 

de que necejjitamos. Pelos merecimen¬ 

tos de Jefus Chriíto. Amen. 
19. Se a Mifla tiver Credo, di¬ 

rá o Fiel o Credo, que lhe tem eníi- 
nado , que lie o que fe ordenou no 
Concilio geral de Nicea. E fe qui- 
zer nefta Proiifsão da Fé acompanhar 
o Sacerdote em tudo , dirá o Credo 

com as addições , que lhe fez o Con¬ 
cilio geral de Conftantinopla , que he 
defta maneira : Creio em hum fó Deos, 
Padre Todo Poderofo, Creador do Ceo, 
e da terra, e de todas ascoufas vi- 

Jiveis, einvijiveis. E emhumfó Se¬ 

nhor Jefus Chrijlo , Filho unico de 

Deos , e nafcido do Padre antes de 

todos os feculos. Deos de Deos , luz 

de luz, verdadeiro Deos do verda- 

F dei- 
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àeiro Deos. Que não foi feito, mas 

gerado ; que ke cotifubjlancial ao Pa¬ 

dre, e por quem todas as coufas fo- 

rão feitas. Que defceo dos (deos por 

amor de nós , e por nojfa falvação. 

Que encarnou , e nafceo de Maria 

Virgem, por obra do Efpirito San¬ 

to , e fe fez Homem. Que foi tam¬ 

bém crucificado por nós Job poder de 

Poncio Pi latos , padeceo, efoi fepul- 

tado. Que refufcitou no terceiro dia , 

fegundo as Escrituras. Subic ao Ceo, 

ejiá ajjentado á mão direita do Pa- 

dre. Que ha de vir fegunda vez, cheio 

de gloria, para julgar os vivos , e 

os mortos , cujo Reino não terá fim. 

Creio no Efpirito Santo , que he tam¬ 

bém Senhor, e que dá vida ; que pro¬ 

cede do Padre, e do Filho ; que he 

adorado , e glorificado juntamente 

com o Padre , e o Filho, que faliou 

pelos Profetas. Creio na Igreja , que 

he huma , Santa , Catholica , e Apof- 

tolica. Confejfo hum /ó Baptifmo pa¬ 

ra remifsão dos peccados y e efpero 

« Refurreiçao dos mortos, e a vida 

'i do 
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do futuro fecttlo. Amen; Se o Fiel 
ufar defte Symbolo, elpere. ém Deos 
que o feu efpirito fe encha de fé, 
ternura, e'devoção. 

20. Na elevação daHotfia dirá: 
Adoro-vos, meu Deos, e meu Senhor, 
occulto , e facramentado entre eJJaS 

apparencias de pão: abençoai-me , pa¬ 

ra que em tudo vos agrade. Na ele* 
vação do Calis: Adoro-vôs, meu DeoSi 

e meu Senhor , occulto , e fa cr ame tt- 

tado entre effas apparencias de vi¬ 

nho : auxiliai-me, para que minha 

alma gojle com paciência 0 calis de 

amarguras , que lhe tendes prepara* 
do. Quando o Sacerdote , levantando 
a voz algum tanto , diz Pater nofter, 

acompanha-fe, dizendo : Padre nof- 

fo , que ejlais nos Ceosfantifcado 

feja 0 vofjo Nome :■ venha a nós ò 

vojfo Reino : feja feita a vojfa von¬ 

tade , ajjlm na terra, como no Ceó. 

O pão nojjò de cada dia nos dai ho¬ 

je : perdoai-nos as nojfas dividas , af- 

fim como nós perdoamos aòs nojjòí 

devedores: não nos deixeis cahir eth 

-% F ii ten- 
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tentação > mas livrai-nos do mal. 

Amen. Aa Agnus Dei: Cordeiro de 

Deos, que tirais ospeccados do Mun¬ 

do , tende compaixão de nós. Cordei¬ 

ro de Deos , que tirais os peccados 

do Mundo, tende compaixão de nós. 

Cordeiro de Deos, que tirais os pec¬ 

cados do Mundo , dai-nos a paz. Ao 
commungar dirá tres vezes: Senhor, 

eu não fou digno que entreis em mi¬ 

nha cafa ; mas dizei huma fó pala¬ 

vra , e a minha alma ferdfalva , &c. 
Feita a Communhão, ou íacramental, 
ou eípiritual , a feguinte Acçao de 
graças: Por todos os benefícios , que 

me tendes feito , vos dou graças, ó 

Deos Todo Poderofo , que viveis, e 

reinais por todos os feculos dos fecu- 

los. Amen. Se a Mifla he de Carme¬ 
lita Obíervante , quando elle ou de 
joelhos, ou eliando fobre os pés , diz 
Salve Regina , dirá o Fiel : Salve 

Rainha , Mãi de mifericordia. Vi¬ 

da , Doçura , Efperança nojjà , fal- 

ve. A vós clamamos os degradados 

filhos de Eva, por Vós fufpiramos t 

ge- 
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gemendo, e chorando neíte valle de 

lagrimas. Eia pois, Advogada nof- 

fa , ejjes voffòs olhos mifericordiofos 

‘a nós volvei. E depois deite defier- 

ro nos moflrai a fefus, bento fruto 

do voffo ventre. O’ clemente, ó pie- 

dofa , 6 doce , fempre Virgem Ma- 

riu : rogai por nós , Santa Madre 

de Deos , para que fejamos dignos 

das promejjas de ChriHo. Peço-vos, 
Senhor, que defendais os vojfos fer- 

vos com osfoccorros dapaz\ e confi¬ 

ando elles no patrocínio da Bemaven- 

turada fempre Virgem Maria , fejao 

livres de todos os Jeus inimigos. Por 

Jefus Chrifio nojfo Senhor. Amen. Ef- 
tas são as falias da lingua na afliften- 
cia ao facrofanto Sacrifício da 

2i. Meditações do entendimento. 
O Sacerdote celebrando reprefenta a 
Jefus Chrifto, como Mediador, co¬ 
mo Doutor j como Sacerdote > como 
Viãima , e como Alimento. Defde 
o princípio da M.i(fa ate a Epfflola 

medite em Jefus C.hrifto, como Me¬ 

diador, entre feu Eterno Pai , e os 
pec- 
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peccadores , réos do crime de léfa 
Mageitade, para que lhes perdoe, e 
fe reconcilie com elles. Defde a Epifi 

tola ate ao fim do Evangelho medi¬ 
te em o Filho de Deos como Dou¬ 

tor , que antes de fe fazer Homem, 
enftnou no antigo Teftamento verda¬ 
des infalliveis, e eftas m,efmas já fei¬ 
to Homem enlina no Santo Evange¬ 
lho, que he o Livro da nova Allian- 
ça. Defde o fim do Evangelho até á 
confagração da Hojlia , e do Ca lis 

medite em Jefus Chriílo como Sa¬ 

cerdote , que offerece ao Eterno Pai 
juntamente com o Miniftro do Altar 
o Sacrifício do feu Divino Corpo, 
Sangue, Alma, e Divindade. Defde 
a confagração da Hojlia , e do Calis 

até ao Pater nojler medite em Jefus 
Chrifto como ViSlima , íacrificada pa¬ 
ra expiação dos peccados , em Acçao 
de graças, e para obter de Deos to¬ 
dos os foccorros temporaes, e efpi- 
rituaes, de que neceílitão os mifera* 
veis filhos de Eva. Defde o Pater 

"nojler até á Communhão medite em 
Je- 
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Jefus Chrifto como Alimento, que fe 
dá aos famintos, e difponha-fe para 
receber efte Divino Alimento cu ef- 
piritual, ou iacramentalmente. Dcfde 
a Communhão até ao fim da MilTa ele¬ 
ve o feu entendimento á prefença da 
Trindade Santiffima , e agradeça-lhe 
com humildade, e íubmiísao as gra¬ 
ças , que tem recebido. Efte Metho- 
do Prático de ouvir Mida, meus Ir¬ 
mãos , he muito facil, e util. 

VI. 
Correcçao Fraterna, e Paterna. 

» Amem-fe todos muito do cora- 
» çao em Deos com mutuo , c reci- 
)j proco amor, ajudando-fe huns aos 
» outros nas coufas tocantes a íalva- 
» ção da alma. Pelo que fe algum 
» louber que o outro he negligente, 
» e pouco cuidadolo na oblcrvancia 
» dos Mandamentos da Lei de Deos, 
» e conlelhos da Regra do Carmo, 
» o reprehenderá com amor de Ir- 
» mão ■, e fe entender convém aviíár 

» o Pre- 
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» o Prelado , o fará , para que efte 
» acuda logo com o remedio prom- 
» pto, e neceííario. 

ExposiçAo Instructiva. 

22’ 7V ®oming°s} ou em 

-L \ outros quaefquer dias, 
Jf "0UVer necejjidade , Capitulo XI. 
da Regra dos Carmelitas Obfervan- 
íes , (S)fefará Capitulo Conventual, 

e ue He fe tratará da obfervancia da. 

Religtão , do que conduz para o bem 

efptritual das almas , e fe corrigi- 

Tao com muita caridade as culpas 

dos Reiigiofos , fe fe acharem alguns 

delinquentes., ecriminofos. Preícreve 
efta lei o dia, o lugar, e a matéria 
da correcçao, que ha de fazer-fe aos 
Religiofos do Carmo. O douto , e 
myílico Carmelita Fr. João de Santo 
Angelo expondo efta lei na fua Dif- 
ciplina Religiofa , pag.375. n.830. 
diz aífim : Os defeitos , que hão de 

advertir-fe no Capitulo de culpas, 
os exprefsao nojfas Jantas Leis , e 

sao 
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são aquelles defeitos ordinários , e 

fracçoes das fantas Leis , que nao 

infamão aos tranfgrejfores \ que ha¬ 

vendo defeitos d fia qualidade , nao 

fe devem advertir nos Capítulos , fem 

ujar antes da correcçao fraterna’ > 

conforme ao Santo Evangelho} e nao 

fe corrigindo , dar conta ao Superior. 
Para os noflos Irmãos Terceiros nao 
ha dia, nem lugar certo para a cor- 
recção fraterna , e paterna. A maté¬ 
ria deita correcçao fraterna são de¬ 
feitos ordinários , e não infamato- 
rios. A matéria deita correcçao pa¬ 
terna são os defeitos mais graves , aos 
quaes fó o Padre Commiflario , co¬ 
mo Pai efpiritual , póde receitar al¬ 
gum remedio bem medicinal , porque 
miíturado com o o!eo da perfeita ca¬ 
ridade, e verdadeiro amor. 

23. Se 0 teu Irmão peccar cen¬ 

tra ti, eníina o Divino Meítre por 
S. Mattheus no cap. i3. vai , e cor¬ 

rige-o entre ti , e elle fo. Se te ou¬ 

vir , tens lucrado a teu Irmão. $e 

nao te ouvir... denuncia-o á Igreja; 
á Igre- 
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á Igreja, iíto he, ao feu Pai efpiri- 
tiial, para que paternalmente o repre¬ 
enda , e adrnoeíte. Efta he a ordem 
do preceito da correcção ; ordem , que 
manda obfervar o Legislador Divino 
a todos os ProfeíTores da Lei Chri- 
ílã ; ordem , que manda obfervar o 
Legislador do Carmelo a todos os 
Profeííores da Lei Carmeiitana. Sem 
Jtuma provável efperança de íèr fru- 
duola a correcçao, ella não deve fa- 
aer-le. Efperança provável , e não 
certa ; porque fe a efperança certa 

le requerefíe indifpenfavelmente, nun¬ 
ca, ou quaíi nunca obrigaria o pre¬ 
ceito da correcção ; pois como a cer¬ 
teza de aproveitar depende de von¬ 
tade alheia, como a pòde fegurar o 
Lorredtor ? Também a correcção lia 
de fazer-fe em tempo opportuno , com 
prudência, madureza , e por peíToas 
efpirituaes , conforme enfina o Apof- 
tolo , eícrevendo aos de Galacia no 
cap. 6. v. i. 

VII. 
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'V 

Ifff VII. 
Jejum. 

% ' || '1 * li f^ffl » ' *• — 

» JejuaráÕ não fomente os jejuns, 
» que manda a Igreja, mas também 
» todo or Advento , todas as Velpe- 
» ras de noíTo Senhor, e N. Senho- 
» ra; e da Exaltação da Cruz até á 
» Pafcoa da Refurreição todas as quar- 
> tas feiras, íeftas > e iãbbados \ e da 
» Girava da Refurreição até á Exal- 
» tação da Cruz todas as íeftas iei- 
» ras. 

Exp osiçio Instructiva. 

24. T Ejuareis, Capitulo XII. 
da Regra dos Carmelitas 

Obfervantes, (9) todos os dias (ex- 
ceituando os Domingos) dtjcie a bej~ 

ta da Exaltação da Santa Cruz até 

ao dia da Refurreição do Senhor, 
fe não padecerdes enfermidade , ou 

fraqueza corporal , ou não mediar 

alguma caufa jufia , porque a necef 
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fidade não tem lei. Por muitos fecu- 
Jos foi continuado, e quotidiano en¬ 
tre os Carmelitas Oblervantes o je¬ 
jum defde a Exaltação da Santa Cruz 
até á Pafcoa da Reíurreição. Mitigá- 
rão eíte rigor de jejum muitos Sum- 
mos Pontífices , e com muito racioná¬ 
veis motivos , a faber , Eugênio IV. 
na fua Bulia Romani Rontificis de 
1431. Pio II. na fua Bulia DileEiis 
Fi/iis de 145-9. SixtoIV. na fua Bul¬ 
ia Dum attenta de 1476. Determi¬ 
narão eíles Pontífices , que em cada 
íemana defde a Exaltação da Santa 
Cruz até á Pafcoa da Reíurreição je- 
juaífem os Carmelitas tres dias ; mas 
não deíignárão quaes havião fer os 
tres dias de jejum em cada femana 
do dito tempo. Deixarão eíla deíigna- 
$ão ao arbítrio dos Prelados Maio¬ 
res. De commum confentimento fe 
aífentou, que os dias de jejum em 
cada femana foíTem quartas , feitas, 
e fabbados. No quotidiano jejum do 
Advento não diípeníarao os Pontífi¬ 
ces. Eeis*aqui os jejuns da Regra pa- 
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ra os Carmelitas da Obfervancia. El- 
les tem mais os jejuns de todas as fef- 
tas feiras doanno, (fendo unicamen¬ 
te privilegiada a primeira feita feira 
depois da Paícoa da Refurreição) e 
mais outros muitos jejuns impoftos 
pelos feus Capitulos geraes , e exprei- 
fos nas Conftituições de toda a Or¬ 
dem , Part. I. Cap. IV. n. 1. Accref- 
centárão-fe mais alguns por coítume 
antigo. Todos eítes jejuns da Regra , 
e Conftituições dos Religiofos com- 
prehende, e ordena a Regra dos Ir¬ 

mãos Terceiros. Para que chegue á 
noticia de todos os Irmãos, quando, 
em que dias elles devem jejuar, e de 
huma vez fe defterre a confusão , e 
a ignorância , vou formar o feguin- 
te 

• * 

• V CA- 
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CATALOGO 
Dos dias de jejum da Ordem. 

Janeiro. 

22. Vigília dos Defpoforios de nof- 
» í'a Mãi SantiíTiina. 

ri odas as quartas , feitas feiras , e fali¬ 
bados deite mez. 

Fevereiro. 

i. Vigilia da Purificação de nofla Mai 
Santiífima. 

Todas as quartas, feitas feiras, efab- 
bados deite mez. 

Março. 

Todas as feitas feiras, que vierem fo¬ 
ra da Quarefma; mas a feita feira 
do Oitavario da Pafcoa não he dia 
de jejum. 

Abril. 

25'. Dia de S. Marcos Evangeliita. 
Todas as feitas feiras deite mez. 

Maio. 
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Maio. 
Tres dias das Ladainhas de Maio. 
Vigilia do Corpo de Chriíto. 
Todas as feitas feiras deite mez. 

.Junho. 

Todas as feitas feiras deite mez. 

Julho. 

I. Vigilia daVifitaçao de noífa Mãi 
Santiffima. 

15". Vigilia de nofla Mãi Santiffima 
do Monte do Carmo. 

19. Vigilia do noíTo Patriarca Santo 
Elias. 

Todas as feitas feiras deite mez. 

Agosto. 

Todas as feitas feiras deite mez. 

Setembro. 

7. Vigilia da Natividade de noífa Mãi 
Santiffima. 

Até 14. deite mez todas as feitas fei¬ 
ras, e de 14. para diante todas as 

.IL 7 quar- 
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quartas , feitas feiras , e fabba- 
dos. .. 

Outubro, 

Todas as quartas , feitas feiras, e fab- 
bados deite mez. 

Novembro. 

20. Vigilia da Prefentação de noíTa 
Mãi SantiíTima. 

Todas as quartas , feitas feiras, e fab- 
bados deite mez. 

Dezembro. 

Quaíi fempre neíte mez começa , e 
acaba o Advento da Ordem. Co¬ 
meça na Dominga de Juizo , acaba 
na Vefpera de Natal. Só nos qua¬ 
tro Domingos não fe jejua. 

VIII. 
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VIII. 
Abjlinencia. 

» Em nenhuma das quartas feiras 
» do anno hão de comer carne. 

ExposiçSo Instructiya. 

* A BJler-vos-heis fempre em 

todos os dias da comida. 

de carne , nao fendo por enfermida¬ 

de , debilidade , ou fraqueza , que 

então podereis alimentar-vos com a 

carne para remedio, e medicina , Ca¬ 
pitulo XIII. da Regra dos Carmeli¬ 
tas Obfervantes. (io) Nao comião car¬ 
ne os noííos Maiores , fenao em quan¬ 
to enfermos. Efta contínua abftinen- 
cia de carne he ponto da Regra pri¬ 
mitiva. Os mefmos Pontífices , que 
fuavizárão a lei do jejum , fuavizárao 
não menos efta lei da abftinencia. Nos 
annos mais vizinhos ao íeculo da mi¬ 
tigação , que foi o XV. fó nos Do¬ 
mingos, terças, e quintas feiras co- 

G mião 
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miao carne os Carmelitas, que accei- 
tárlo a mitigação. Começou-fe a per- 
mittir 0 ufo da carne tapibem nas fe- 
gundas feiras ; mas as quartas feiras 
fempre, e em toda a Ordem farão 
dias de abftinencia de carne. Nunca 
fe relaxou em coufa alguma efta abf- 
tinencia das quartas feiras , nem ain¬ 
da a difpenfou a folemnidade do Naf- 
cimento de Jefus Chrifto. He ella in- 
difpenfavel entre os Carmelitas , e 
defta obfervancia exadliífima fe glo- 
riao elles grandemente. 

26. Accrefceo a efta lei de abfti- 
nencia outro excellente titulo, que a 
faz não menos refpeitavel , e fagra- 
da. Que titulo? Os Oráculos do Chri- 
ftianiímo o hão de manifeftar bem 
claramente , e eximillo da louca mor¬ 
dacidade.^ Gloriofijfma Mãi de Deos, 
efempre Virgem Maria , diz Clemen¬ 
te VII. na fua Bulia Ex Clementi Se- 

dis de 15 30. depois que as almas 

dos feus Irmãos , Religiojòs , e Ir- 

mansfeaufentarem dejie Mundo , (pa¬ 
ra o Purgatório) ha de favorecellas 

com » 
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com as fuas continuas intercefsoes, 
piedojos fujfragios, e efpecial foccor- 

ro, fe em fua vida tiverem recita¬ 

do as Horas Canónicas, como orde¬ 

na a Regra de Alberto Patriarca; 
ou fe nao fouberem recitar as ditai 

Horas Canónicas , jejuarem todos os 

dias , que manda a Igreja , efe abfii- 

verem de carne em todo o tempo da. 

fua vida na quarta feira, e no fab- 

bado , exceituando fe em algum def- 

tes dous dias vier o Nafcimento de 

noffo Senhor Jefus Chriílo. Gregorio 
XIII. diz na fua Bulia Ut Laudes de 
15-77. João XXII. publicou, corro¬ 

borou , e confirmou que as almas do 

Purgatório, que trouxer ao 0 Habi¬ 

to da Religião , (do Carmo) e fe in¬ 

corporarão na Sociedade dos Irmãos 

da Bemavcnturada Maria Mãi de 

Deos , no dia do fabbado depois do 

feu tranfito hão de fer foccorridas 

com as contínuas intercefsoes , (da 
mefma Virgem) com os Jeus piedofos 

fujjragios, merecimentos, e efpecial 

protecção. 

G ii Pau- 
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27. Paulo V. diz aífim no feu De¬ 
creto de 1613. Permiti imos aos Re- 

ligiofos da Ordem dos Carmelitas, 

que pofsão pregar, e perfuadir ao 

Povo Chriítão , que piamente creia 

no foccorro dos Religiofos , e Irmãos 

da Bemaventurada fempre Virgem 

Maria do Monte do Carmo ; a fa- 

ber, que a Beatijjima Virgem ha de 

ajudar com asfuas contínuas inter- 

cefsoes , piedofos fujfragios , e efpe- 

cialprotecção , principalmente no dia 

do fabbado, dia , que a Igreja con- 

fagra d Bemaventurada fempre Vir¬ 

gem Maria, ha de ajudar as almas 

dos Religiofos, e Irmãos, que mor¬ 

rerão em graça, que na vida trou- 

ocerão 0 Habito, guardarão caf ida¬ 

de , conforme 0 jeu ejlado, recitarão 

0 Ojficio Menor da Virgem ; ou fe 

não 0 fabião recitar , obfervárão os 

jejuns da Igreja , e nas quartas fei¬ 

ras, e fabbados {fe tiejles dias não 

fe celebrou a Fejla do Nafcimento 

do Senhor) não comêrao carne. Mas 

prohibimos daqui em diante , que fe 

pin- 
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fintem Imagens da Bemaventurada 

Virgem , defcendo ao Purgatório, pa¬ 

ra refgatar as almas dos Jeus Car¬ 

melitas ; porém creiao os Fieis pia¬ 
mente, que intercedendo a mefma Vir¬ 

gem por ellas, são pelos Anjos con¬ 

duzidas ao Ceo. 

28. Ora ajudar a Mãi clementif- 
fima do Carmo , principalmente no 
dia do fabbado , as almas dos feus Fi¬ 
lhos , que morrêrão em graça, e pa¬ 
decem no Purgatório; ajudar a eftas 
almas com as luas contínuas intercef- 

soes , piedofos fujjragios, e efpecial 

protecção, he certamente ao que nós 
os Carmelitas chamamos Indulgência, 
ou Graça fabbatina. Nós os Carme¬ 
litas alíim lhe chamamos ; mas não 
lomos os que lhe impuzemos eíle no¬ 
me : com elle , fe o podemos dizer 
com efta frafe , a baptizárao os So¬ 
beranos Pontífices da Igreja. Ouça-fe 
por todos ao Summo Pontífice S. Pio 
V. na íua Bulia Superna difpofitione 

de 1566. onde elle diz , que appro- 
va todos os Privilégios, Indulgências, 

e tam- 
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e também as Graças fabbatinas, ou 
outras quaefquer concedidas aos Car¬ 
melitas por João XXII. Innocencio 
VIII. Clemente VII. &c. Aílim fal- 
lão os Soberanos Pontífices. E con¬ 
tra a verdade das primeiras Cabeças 
do Chriftianifmo poderá prevalecer a 
mordacidade dos Críticos ? Nada me¬ 
nos. A Graça da Bulia fabb atina 

aífim meímo como a expóe Clemen¬ 
te VII. Gregorio XIII. e Paulo V. 
he ponto, em que não devem fluétuar 
nem os 1 heologos, nem os crentes. 

29. E porque para fe alcançar ef- 
ta Graça fabbatina , ifto he , para 
alcançarem as almas dos Carmelitas, 
que padecem no Purgatório, as con¬ 

tínuas int ercefsoes , piedofos fujfra- 

gios , e efpecial protecção, que a feu 
favor interpõe a Virgem clementiífi- 
ma, principalmente no dia do íabba- 
do, devem em vida, além de outras 
obras penaes , abfter-fe de comer car¬ 
ne nas quartas feiras ; eíle he o fe- 
gundo titulo, que íbbre o da Regra 
faz muito reípeitavel, e fagrada en¬ 

tre 
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tre os Carmelitas a abftinencia de car¬ 
ne nas quartas feiras. E entre elles 
he tao folemne eíla abftinencia, que 
os ditos dias fe diftinguem entre os 
Fieis pelo nome de quartas feiras 

do Carmo. Pelos interefles defta Gra- 

ça fabbatina , e em obfervancia da 
fua Regra , abftenhão-fe os noflos Ir¬ 

mãos Terceiros da comida de carnes 
nas quartas feiras. Segundo a Bulia 
fabbatina bem podem comer carne 
naquella quarta feira , em que a Igre¬ 
ja folemnizar o Nafcimento de nof- 
fo Senhor Jefus Chrifto. Segundo a 
Regra , nem ainda nefta quarta fei¬ 
ra (o mefmo na fefta, e fabbado) a 
podem comer; porque a difpenfa , que 
a Santa Igreja fez nefte particular, 
não he para os que tem Regra e|n 
contrario. Não fallei da abftinencia 
de carne nos fabbados, recommenda- 
da pela Bulia fabbatina, porque ef- 
ta abftinencia em Portugal he de pre¬ 
ceito Ecclefiaftico. 

IX. 
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IX. 
Armas efpirituaes. 

» Porque a vida do homem fobre 
» aterra he huma contínua tentação ; 
» e todos os que procurão viver pia- 
» mente em Chrifto, padecem perfe- 
» guiçoes ; e o diabo , voflb inimi- 
5) go , anda como leão furiofo dan- 
» do voltas, e bufcando a quem pof- 
» fa tragar: para o vencerdes, vefti 
» cuidadolamente as armas, com que 
» vos haveis defender : cingi-vos com 
» o cinto da fanta pureza : fortale- 
» cei-vos com humas cogitações fan- 
3> tas; porque eítá efcrito : A cogi- 
3) taçao fanta ha de guardar-te. A Lei 
)j Divina ha de fervir-vos como de 
» faia de malha : Amareis ao Senhor, 
» voffo Deos, com todo o coração, 
3> com toda a alma, com todo o ef- 
3) forço, e ao voflo proximo como a 
» vos meímos. Haveis occultar-vos no 
» baluarte da Fé, para que em vão 
}) vos bombardeem os voflos contra- 
.t » rios, 
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■» rios, porque fem Fé he impoflivel 
» agradar a Deos. Haveis cingir vof- 
5» ias cabeças com o capacete da fal- 
}) vação, efperando-a unicamente do 
)> Senhor, porque íb elle falva o feu 
» Povo. Aefpada efpiritual, que he 
» a palavra de Deos , não fe ha de 
» apartar dos voíTos lábios, e dos 
)> voíTos corações; e quanto fizerdes , 
» fazei-o fempre em Nome do Senhor. 

30. Efta he huma fiel traducção 
do Capitulo XIV. da Regra dos Car¬ 
melitas Obfervantes. (n) As armas 
efpirituaes dos Irmãos Terceiros do 
Carmo são as virtudes da vigilância , 
pureza , Oração mental, amor de 
Deos , e do proximo , Fé, Efperan- 
ça, Lição do Santo Evangelho, re- 
&a intenção em todos os penfamen- 
tos j palavras, e obras. 

X. 
Trabalho corporal. 

» Trabalhareis, Capitulo XV. da 

» Regra dos Carmelitas Obfervan- 

)) tes, 
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y> tes y (12) para o que o demonio 
» vos ache fempre occupados , e a 
» voíTa culpável ociofidade não lhe 
)> firva como de porta franca , por 
» onde elie entre nas voíTas almas. 
» Tendes nifto a doutrina , e oexem- 
3) pló do Apoftolo S. Paulo, pela bo- 
» ca de quem fallava Jefus Chrifto, 
3) e a quem Deos deftinou Meftre , e 
» Prégador das Gentes em Fé, ever- 
3) dade; e fe o feguirdes , não pode- 
3> reis errar. Com trabalhos, diz, e 
3> com fadigas andamos fempre entre 
3> vós, cançando-nos dia , e noite pa- 
3) ra vos não gravarmos ; não porque 
3» não tiveíTemos direito a pedir-vos 
3> o fuftento, lim para vos iérvirmos 
3> de exemplo, e podermos livremen- 
3» te dizer-vos : Que aquelle , que 
3> não quer trabalhar, não coma. Te- 
3) nho ouvido, que entre vós ha al- 
3) guns, que andão inquietos , eocio- 
3) los , a eftes taes admoeftamos , e 
3> rogamos em noíTo Senhor Jefus 
3> Chrifto , que, trabalhando em fí- 
3> lencio, comao ofeu pão. Efte ca- 

p mi- 
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■)) minho he bom , e Tanto ; andai 
» por elle. 

XI. 
Refpeito aos Superiores. 

yi Terão noíTos Irmãos , e Irmans, 
5) Capitulo XVIII. da Regra dos 

» Carmelitas Obfervantes, (13) o de- 
)> vido refpeito ao feu Prior, e Prio- 
» reza , obedecendo-lhes com humil- 
» dade , confiderando em o Prior a 
» Chriíto , e em a Prioreza a Virgem 

N. Senhora , de modo que ouvin- 
» do o Prior, ou a Prioreza, confi- 
» derem que ouvem ao proprio Chri- 
» íto, e ámefma Virgem Santiífima, 
» para que não venhão a fer julga- 
» dos , e condemnados pelo defpre- 
» zo, mas antes pela obediência me- 
» reção o prémio da vida eterna. 

XII. 
Confifsões, e CommunhSes. 

)> Todos noíTos Irmãos, e Irmans 
» íe confeíTaráÕ , e receberão devo- 

» ta- 
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x tamente o Sacramento da Commu- 
» em todas as Feitas da Virgem 
x N. Senhora, na do Nafcimento do 
x Senhor, da Reíurreiçao , Pentecof- 
x tes, ou Efpirito Santo, Corpo de 
x Chrifto , e na Feita de Xodos os 
x Santos, falvo fe por alguma caufa 
x juíta o impedir o ConfeíTor. E os 
x que por iua devoção quizeremeom- 
x mungar mais algumas vezes , pe- 
x cão, ealcancem licença doíeuPre- 
x lado ; e confeguindo-a, íatisfação 
x fu a devoção com a bênção do Se- 
x nhor. 

Exposição Instructiva. 

31. Na Regra, que o Reveren- 
di^ílimo Stracio eícreveo, não fe aíTt- 
não mais dias de Confifsões, e Com- 
munhões, que os referidos neíte Ca¬ 
pitulo. As ConítituiçÕes Geraes da 
Ordem Obfervante, Part. I. Cap. XI. 
donde he extrahido eíte Capitulo da 
Regra dos 1 erceiros, íòbre os dias 
«tencionados, determinão mais os fe- 

guin- 
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guintes. A primeira Dominga do Ad¬ 
vento , a primeira Dominga da Qya- 
refma, quinta feira Maior, o dia da 
folemne Commemoração da fempre 
Virgem Maria do Monte do Carmo, 
e todos os Domingos do anno. Dei- 
xão á devoção dos Religiofos não 
Sacerdotes a liberdade de commun- 
garem nos dias , que a Santa Igreja 
lolemniza com maior culto. Eu po¬ 
rém olhando para o Direito coramum 
devo dizer aos meus Irmãos Tercei¬ 

ros , que a frequência das fuas Confif- 
sões , e Communhões f<5 a pôde ta¬ 
xar , e medir o feu Confeífor pruden¬ 
te , fabio, cheio , e rodeado de lu¬ 
zes. E iíto mefrno he recommendado 
pelo Capitulo fupra , quando diz , 
faho por alguma caufa jutta 0 im¬ 

pedir 0 ConfeJJor. 

32. Innocencio XI, fez publicar 
hum feu Decreto a refpeito das Com¬ 
munhões frequentes. Enfina , que nao 
bafta para ellas fe fazerem com fru¬ 
to fó o eftado da graça, mas que fe 
requer indifpenfaveimente grande fer- 

Yor, 
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vor, e defejo de aproveitamento ef- 
piritual, conhecido , e manifeílo na 
humildade , paciência chriftã , e na 
continua mortificação dosfentidos, e 
das paixões , e em padecer tudo por 
amor de Deos. Mas nem a refpeito 
das Communhões mais frequentes, ou 
de todos os dias , nem das menos fre¬ 
quentes , ou de dias em dias deo o 
me fino Innocencio XI. Regra certa , 
e fixa. Deixa efia Regra á prudência 
dos ConfeíTbres fabios , myíticos , e 
experientes. E na verdade fó os Con- 
feífores podem mandar aos feus peni¬ 
tentes, que cheguem mais, ou menos 
vezes á Meza da Sagrada Euchariftia , 
fegundo a maior , ou menor neceífi- 
dade , maior, ou menor aproveitamen¬ 
to , que nelles conhecem ; a laber, 
aos^Juílos mandão repetir asCommu- 
nhoes , para que fe. juítifiquem ainda 
mais ; aos peccadores convertidos, pa¬ 
ra que perle verem ; aos virtuofos, pa¬ 
ra que vão adiante ; aos tentados, pa¬ 
ra que não caião ; aos fracos , para 
que fe fortaleção; aos enfermos, pa¬ 

ra 
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ra que melhorem, &c. Aos peccado- 
res obftinados mandão os Miniftros 
da Penitencia fufpender as Commu- 
nhões , para que não fejão facrilegos ; 
aos reincidentes, para que fe levan¬ 
tem das profundezas da culpa ; aos 
tibios, para que fe affervorem ; aos 
efcandalofos , porque não he licito 
deitar aos cães , e dar-lhes a comer 
o Pão fanto, »&c. Iftohe da intendên¬ 
cia dos ConfeíTores. No que perten¬ 
ce aos noflos Irmãos Terceiros de¬ 
vem elles vir ás Confifsões, e Cotn- 
munhões nos dias, em que os manda 
a fua Regra , e fazer por trazereir» 
taes difpoíiçoes de arrependimento, 
e de propoíito , que os ConfeíTores 
não tenhão cauíà jufta de os repellir 
da importantiflima frequência dos Sa¬ 
cramentos da Reconciliação , e Com- 
munhão. Venhão não menos em to¬ 
dos os dias de Indulgência Plenaria, 
os quaes lhes moílrará o Catalogo, 
que vai adiante. 

XIII. 
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XIII. 
Sufrágios pelos mortos. 

» Todos os noíTos Irmãos, (or- 
» de não o mejmo as geraes Consti- 

y> tuiçfies da Religião Carmelitana , 
» Part.I. Cap.XXI. num. i.) e Ir- 
» mans rezaráõ pela alma do Irmão, 
» ou Irmã , que falecer ,• trinta e tres 
» Padre nojjos, trinta e tres Afo- 
» r/W, e no fim década Padre nof- 

» fo j e Ave Maria dirão: Dai-lhe, 
» Senhor, o delcanço eterno, ealuz 
j) perpétua a allumee. 

ExposijSo Instructiva. 

33* A Caridade com as almas 
ii do Purgatório lie por mui¬ 

tos titulos a mais perfeita prática da 
compaixão chrifiã. Elias são amigas 
de Deos, padecem penas dolorofifli- 
mas , pedem foccorro, necelfitão do 
refgate, que os vivos lhes podem fa¬ 
zer pelo preço dos merecimentos do 

Cru- 
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Crucificado; que dão todo o valor ás 
orações dos Fieis, as quaes em fi > e 
ío perfi nada tem de precioías. Mas 
eíle exercicio feito pelos noífos Ir¬ 

mãos Terceiros mais parece exercicio 
de juíliça , que de caridade; porque 
entre todos elles ha hutna como ef- 
pece de contrato de fociedade efpiri- 

tual, pelo qual elles mutuamente fe 
obrigão a fazerem os fuffragios huns 
pelos outros, conforme ordena a Re¬ 
gra , que profelsão. He pois injufti- 
ça faltar a eíla elpece de contrato. 
Não falta a Ordem em fazer celebrar 
os Sacrifícios pelas almas dos íeus Ir¬ 
mãos , e Irmans, que falecerão , por¬ 
que a Ordem aílim le obrigou aos íeus 
Irmãos, e Irmans. Não faltem os Ir¬ 
mãos , e Irmans em fazerem os fuf¬ 
fragios , que devem, porque elles aí- 
fim fe obrigárão huns aos outros. Re¬ 
põe para juílificarem eíla fua injuíli- 
ça, que não tem noticia dos Irmãos 
falecidos. He infubfiftente eíla efcu- 
fa. Todas as Corporações da Ordem 

Terceira do Carmo em qualquer Ci- 
V • H dte 
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dade, ou Villa tem providencias par¬ 
ticulares para noticiarem aos feus In¬ 
divíduos os Irmãos, ou Irmans , que 
falecêrão no mez , &c. Não íe def- 
cuidem em 1'aber eíla noticia ; e quan¬ 
do não a pofsão confeguir , vão ter 
com os íèus RR. PP. Commiílarios 
para que lha dem , ou lhes commu- 
tem a Reza dos Defuntos em outras 
obras penaes, e capazes de equivale¬ 
rem ás orações, de que fazem a com- 
mutação. Sigão-fe as regras da jufti- 
ça, e da equidade, porque fem ellas 
as commutações Só podem chamar-fe 
corrupções. 

XIV. 
Continuado ufo do fanto Efcapulario. 

» Dia , e noite tragao pendente 
)» dos hombros o fanto Efcapulario, 
"» vulgarmente chamado Bentinho do 
» Carmo. 

Ex- 
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ExposiçSo Instructiva. 

34. 1 | ' Odas as graças , Indul- 
X gencias , favores , e Pri¬ 

vilégios , que os Pontifices , em at- 
tenção ao fanto Elcapulario , tem con¬ 
cedido aos Carmelitas , elles os tem 
concedido íó aos que dia, e noite o 
trazem pendente dos hombros. Os 
milagres , e prodigiòs , que Deos Om¬ 
nipotente por intercefsão de Maria , 
e para mcftrar o feu Divino poder, 
á vifta do fanto Efcapulario do Car¬ 
mo, tem feito em todos os feculos , 
elle os tem feito fò aos que dia , e 
noite o trazem pendente dos feus hom- 
bros. Ha de o Efcapulario fer con- 
1'agrado pela bênção do Sacerdote, 
que tem jurifdicçao de o benzer. Ha 
de deitar-fe ao pefcoço a primeira vez 
pelo Sacerdote, que para aífim o fa¬ 
zer tem licença dos Prelados da Re¬ 
ligião. Bentinhos recamados de ouro, 
prata , feda , e aífociados a galas pro¬ 
fanas , e indecentes inculcao mais vai- 

H ii da- 
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dade , que devoção. Bentinhos com 
huma folha de leda , e outra de lã 
não são Bentinhos inteiros. Efcapu- 
larios pendentes da cintura fó impro¬ 
priamente devem chamar-fe Efcapu- 
larios , os quaes deduzem eíte nome 
de andarem lòbre as efpadoas do cor¬ 
po humano , ou Scapulas na lingua 
Latina. Ha liuma opinião de que em 
fe quebrando as fitas das duas folhas 
do Efcapulario já bento, e pondo-íe 
novas fitas , fe deve o Efcapulario 
benzer outra vez. He demaziado aper¬ 
to. Ha outra opinião de que os Ir¬ 
mãos profeíTos na Ordem não devem 
mandar benzer os feus Efcapularios 
novos. He demaziada laxidão. Ben- 
zao-ie todos os Efcapularios. Benzão- 
fe huma fó vez. 

Fim da Regra. 

(14) Todas estas determina çoes efi 

pirituaes são confelhos , que não obri- 

gão a culpa nem mortal, nem venial, 
com tanto que não Je encontrem com 

al- 
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alguns preceitos Divinos, ou Eccle- 

fiafiicos. Se algum Irmão, ou Irmã 

fizerem mais algumas boas obras fo~ 

bre as que fe lhes mandão nejia Re¬ 

gra , quando 0 Senhor as julgar^, en¬ 

tão ha de premiallas fobreabundan- 

temente. Úfem com tudo de difcri- 

ção , que he a direãora, e mefira de 

todas as virtudes. 

Conclusão. 

35'. Aqui tendes, meus amados Ir¬ 
mãos , propofta , e expoíta toda a vof- 
fa Regra. Ella he feita de molde pa¬ 
ra talhardes pela fua oblervancia a 
obfervancia dos Divinos Mandamen¬ 
tos , até fe galardoar o merecimento 
das voífas virtudes com riquezas , e 
coroas de eterna gloria. Vòs, almas 
tementes a Deos, que defejais acer¬ 
tar com o caminho do Ceo, e que a 
efte fim procurais regular-vos por hu- 
ma direcçao myftica , e íànta , não 
vos canceis, eu vo-lo digo da parte 
do meu Deos , não- vos canceis em 
tal diligencia, epertenção. Perto de 
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vós tendes o que procurais. Ante os 
voíTos olhos eftá a cftrada da perfei¬ 
ção. Alçai a viíta para a Regra da 
vofTa Ordem , e nella vereis a Regra 
da vofla falvação. Guardai fielmente 
todos os feus Capítulos, e fereis coin- 
pletamente perfeitos ; porque fe aca- 
fo vós , meus amados Irmãos, não vos 
manchardes com impurezas , e em ei- 
pirito de humildade obedecerdes aos 
voffos Superiores : fe alimentardes a 
alma ao mefmo tempo , em que nu¬ 
tris o corpo : fe vos agradar o reco¬ 
lhimento , e o retiro no interior das 
voílas habitações : fe devota , e quo¬ 
tidianamente recitardes as Horas Ca¬ 

nónicas : fe corrigindo os vofios Ir¬ 
mãos levardes a bem que elles, e os 
Prelados reprehendão também osvol- 
fos defeitos: fe cumprirdes todos os 
jejuns, e abílinencias da Ordem : fe 
vos enfaiardes .para manejar com del- 
treza as armas efpirituaes da vigilân¬ 
cia , pureza , Oração mental , amor 
de Deos, e do proximo, Fé, Efpe- 
xança , Lição do Santo Evangelho, 
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redta intenção era todos os penfamen- 
tos, palavras, eobras: fe fordes in- 
canfaveis nas voflas occupações , hon- 
radores dos Prelados, frequentes em 
Confifsões, e CommunhÓes , carita¬ 
tivos com as almas dos voíTbs Irmãos 
aufentes defte feculo : fe forem taes 
os voííòs exercicios , vós fereis huns 
exadlos ProfeíTores da voíTa Regra; 
fereis huns varões juftos , humas al¬ 
mas completamente perfeitas. 

AlIIm feja. 

COM.- 
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indulgências plenarias, 
E PARCIAES, 

Que podem lucrar os Irmãos da Or¬ 

dem Terceira do Carmo. 

COmo não pertendo enganar os 
meus Irmãos com Indulgências 

inválidas , abrogadas , ou minca já 
mais concedidas, não ferá muito vo- 
lumofo eíle Compendio. Nelle hei de 
tão fómente dar ao manifeílo as In¬ 
dulgências indubitavelmente concedi¬ 
das aos Religiofos do Carmo, e por 
participação communicadas aos feus 
amados Irmãos Terceiros. As Indul¬ 
gências , que elles obrem de outras 
Ordens Terceiras : as Indulgências, 
que podem lucrar fem dúvida os Ir¬ 
mãos da Confraternidade do Carmo. 
São Plenarias , e são Parciaes. In¬ 
dulgência Plenaria he huma applica- 

çao do inexbaurivelThefouro da Igre¬ 

ja emfat is fação de toda a pena tem- 

-MOD po- 
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poral da culpa. Indulgência Parcial 

he huma applicaçao do inexhaurivel 

Thefouro da Igreja emfatisjação de 

alguma parte das penas temporaes 

da culpa. Para os Irmãos Terceiros 

do Carmo. 

Indulgências Plenarias concedidas por 

Paulo V. na fua Bulia Romanus 
Pontifex em 23 de Maio de 1606. 

I. No dia , em que (os Irmãos 

Terceiros do Carmo) penitentes , con- 
feflados, e depois de receberem dig¬ 
namente a Sagrada EuchariíHa , en- 
trão na Ordem, e veftem a primeira 
vez o Habito, ouElcapularioda Mãi 
Santiffima do Carmo. 

II. No dia , em que fizerem na 
mefma Ordem a fua Profifsão , dií- 
pondo-fe como fe devem difpor no 
dia da fua entrada. 

III. No dia da folemne Comme- 
moração da Soberana Virgem, e Se¬ 
nhora do Monte do Carmo, confef- 
fando-fe, commungando, vifitandoas 

„ ’ ' Igre* 
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Igrejas da mefma Senhora , e rogan¬ 
do alli pela concordia dos Príncipes 
Chriítãos , extirpação das hereíias, 
felicidade do Romano Pontífice , e da 
Igreja Catholica. 

IV. No artigo da morte depois 
de fie confeíTarem , e commungarem 
dignamente ; porém no cafo de não 
poderem confeífiar-le, nem commun- 
gar , bailará que verdadeiramente con¬ 
tritos , e arrependidos , ou com a 
Jingua , ou com o coração , invoquem 
o Santiílimo Nome de Jefus. 

V. No dia , em que dizem , ou 
ouvem MiíTa nova : com as mefmas 
difpofiçoes ut fupra. 

\I. Aquelles , que por dez dias 
fucceílivamente continuados fazem Ex- 

ercicios efpiriluaes , Jem livros myf- 
ticos, meditão nos Myfterios da Fé 
Catholica , nos Divinos dons , nos 
Jioviílimos do homem, ao menos pe¬ 
lo tempo de duas horas em cada hum 
dos dez dias, e no fim commungão , 
e feconfefsão geral, annual, ou or¬ 
dinariamente. 

Se 



de Indulgências. 113 
VII. Se forem a terras de Infiéis, 

ou de Hereges annunciar a Jefus Chri- 
fto crucificado , com tanto que bem 
fantamente fe confeffem, e commun- 
guem no princípio da peregrinação, 
e da prégação. 

VIII. Se os Prelados Maiores da 
Religião para o bom fim das viíitas 
geraes, que vão fazer, inftituirem as 
deprecações âas Quarenta Horas nas 
Igrejas dos Conventos vifitados , os 
Irmãos Terceiros do Carmo , que nas 
ditas Igrejas confeflados, e commun- 
gados rogarem a Dcos pelos Prínci¬ 
pes Chriftãos , pela reducção dos He¬ 
reges , pela Igreja , pelo Pontífice, 
pelo augmento da difciplina , e ob- 
fervancia regular, gaitando neítes pie- 
dofos rogos ao menos duas horas fetn 
interpolação. 

Indulgências Parciaes concedidas por 

Paulo V. na fua mefma Bulia 

Romanus Pontifex. 
I. Os Irmãos Terceiros do Car¬ 

mo , que YÍfitão a Igreja, ou Capel- 
la 
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la da fua Ordem , e alli por algum 
clpaço de tempo orão devotamente, 
lucião as melmas Indulgências , que 
Jucrão aquelles, que vifitão as Igre¬ 
jas fora, e dentro de Roma nos dias 
das Eítações. 

II. Os que nas Igrejas do Carmo 
rezão finco Padre noffos, e finco Ave 

Ma) ias, Jucrao finco annos , e finco 
quarentenas de perdão das penitencias 
canónicas, e antigas, 

III. Aquelles, que peregrinão por 
íei ras, onde não ha , ou não podem 
vifitar as Igrejas do Carmo , Jucrão 
as meímas graças , rezando os finco 
1 adre jio/Jòs , e linco Ave Marias 

ante qualquer Altar que feja. 
JV. Aquelles, que peloefpaço de 

hum mez continuado tem meia hora 
de Oração mental , e no ultimo dia 
do mez fe confefsão , e commungão 
dignamente, lucrão feíTenta annos, e 
feilenta quarentenas de perdão. 

Com- 
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Communicação de Indulgências con¬ 

cedida aos Irmãos Terceiros do 
Carmo pelo SantiJJimo Padre Cle¬ 

mente XII. nas fuas Bulias Nu- 
per pro parte em 13 de Maio de 

1739. *alute Dominici gregis 
em 23. de Novembro de 1739. 

REprefentou-fe ao Santifiimo Pa¬ 
dre Clemente XII. que nas ín¬ 

dias em virtude dos Privilégios, que 
á bemdita Religião do Carmo havião 
concedido Nicoláo V. Bonifácio VIII. 
e confirmado Sixto IV. Clemente VIII. 
fe erigira , e começava a florecer 
muito a Ordem Terceira da Remaven- 

turada fempre Virgem Maria do 

Monte do Carmo : e porque não pou¬ 
cos dos Irmãos Terceiros clejia Or¬ 

dem Carmelitana erão juntamente Ir¬ 
mãos Terceiros da Ordem de S. Fran- 
cifco , fe dignafie Sua Santidade de 
refolver , e declarar fe os ditos Ir¬ 

mãos Terceiros do Carmo participa- 
vão com effeito de todas as graças, 

e de 

/ 
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c de todas as Indulgências concedi¬ 
das aos Irmãos da Terceira Ordem 
de S. Francifco. Refolveo , e decla¬ 
rou o Santiilimo Padre Clemente XII. 
na iua Bulia Nuper pro, parte, que 
os Irmãos Terceiros do Carmo par- 
ticipavão de todas as graças, e de to¬ 
das ^as Indulgências concedidas aos 
Irmãos da Terceira Ordem de S. Fran¬ 
cifco. Paliados alguns mezes reque- 
rec-fe ao mefino Santiífimo Padre 
Clemente XII. que refolveíTe, e de- 
claraíTe Sua Santidade fe os Irmãos 
Terceiros deS. Francifco, ou de ou¬ 
tra qualquer Ordem Terceira dos Re¬ 
gulares , vindo a fer Terceiros da Or¬ 
dem do Carmo , poderião gozar de 
todas as graças , e de todas as Indul¬ 
gências concedidas aos Irmãos da di¬ 
ta Ordem Terceira do Carmo. Re¬ 
folveo, e declarou Sua Santidade na 
fua Bulia De falute Dominici gregis, 

que fe os Irmãos de qualquer Ordem 
Terceira dos Regulares, que vierem 
a fer Irmãos da OrdemTerceira do 

Carmo , obfervarem a Regra, EÍIa- 
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tutos, e mais Ordenações da Ordem 

Terceira do Carmo, hao de partici¬ 
par de todas as graças , e de todas 
as Indulgências concedidas aos Irmãos 
deita Ordem. Recreem-íb os lábios 
em ler eftas duas Bulias de Clemen¬ 
te XII. no Idioma Latino. (25) (16) 
E para que não entendão que algu¬ 
ma delias duas Bulias foi revogada 
pela Bulia de Beneditílo XIV. Roma¬ 

nas Pontifex em 12 de Março de 
1744. pois eíta fó revoga a commu- 
nicação de Indulgências concedida por 
Clemente XII. na fua Bulia Sollici- 

tudo Pajtoralis em 13 de Março de 
1736. e não a concedida duas vezes 
em o anno de 1739. íirvão-fe de ler 
eftas duas Bulias, (17) (18) que não 
vão traduzidas em Portuguez por bem 
juftos, e prudentes motivos. 

Nota. O Reverendillimo Geral do 
Carmo Theodoro Stracio com baftan- 
tes Efcritores da Ordem aflentão fixa , 
e uniformemente , que fe os Irmãos 

Terceiros do Carmo (o mefmo dizem 
dos Religiofos do Carmo) quizerem 

apto- 
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aproveitar-fe do Thefouro de Indul¬ 
gências , que os Summos Pontífices 
tem concedido aos Irmãos da Con- 

fraternidade da Senhora do Carmo , 

hão de fazer efcrever ofeunome nos 
livros da dita Confraternidade, para 
lerem tidos, e havidos por membros 
deite Corpo. O fundamento principal 
deita feguriffima opinião he, porque 
o dito Thefouro de Indulgências foi 
aberto pelas chaves da Igreja fó , e 
unicamente para os Confrades Carme- 

litanos. E porque os noflos Irmãos 

Terceiros por meio de huma diligen¬ 
cia tão fuave podem lucrar riquezas 
de graças , e efperamos que os que 
não são ainda Confrades o procurem 
fer , em feu favor lhes damos a ver 
as 
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Indulgências Plenarias , e Parciaes, 
que podem lucrar os Irmãos da 

Confraternidade do Carmo. 
Indulgências Plenarias concedidas por 

Paulo V. na fua Bulia Cum cer¬ 
tas unicuiqtie em 30. de Ou¬ 

tubro de 1606. 

I. Lucrão Indulgência Plenaria os 
Irmãos da Confraternidade do Car¬ 

mo , confefíando-fe, e commungando 
dignamente no primeiro dia , em que 
vem receber o Bentinho , e alliftar- 
fe na dita Confraternidade da Mai 

Santijfma do Monte do Carmo. 

II. Com os mefmos preparativos 
no dia da folemne Commemoraçao 
da mefma Soberana Senhora. 

III. No artigo da morte com as 
mefmas circumftancias, queficão de¬ 
claradas na quarta Indulgência Plena¬ 
ria concedida aos noflos Irmãos Ter¬ 

ceiros pelo meímo Santiífimo Padre 
Paulo V. na fua Bulia Romanus Pon- 

tifex. 

I Itt 
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Indulgências Parciaes concedidas por 

Paulo V. na fu a mefma Bulia 

Cum certas unicuique. 

I. Aos que fe abftiverem de car¬ 
ne nos dias de Inftituto da fua Con- 
fraternidade, (quartas feiras, e fab- 
bados) trezentos dias. 

II. Aos que em qualquer dia re¬ 
zarem fete Padre nojfos, e fete Ave 

Marias em memória dos fete Gozos 
da Virgem Maria, quarenta dias. 

III. Aos que ao menos liuma vez 
em cada hum mez confeíTarem as fuas 
culpas , e receberem dignamente a Sa¬ 
grada Euchariftia , íinco annos , e 
íinco quarentenas. 

IV. Aos que receberem oSantif- 
íimo Sacramento nas Igrejas do Car¬ 
mo , e alli orarem, como he coítu- 
me , em os dias das Feftividades da 
Virgem Maria , tres annos , e tres 
quarentenas. 

V. Aos que com luz acompanha¬ 
rem o Santiífimo Sacramento, quan¬ 

do 



de Indulgências, iji 
do vai dar-fe aos enfermos por Via- 
tico , e rogarem a Deos pelos mef- 
mos enfermos , finco annos, e finco 
quarentenas. 

VI. Aos que acompanharem os 
cadaveres dos lèus Irmãos , ou outros 
defuntos á fepultura, e fizerem pelas 
fuas almas alguns fuffragios , cem 
dias. 

VII. Aos que recitarem o Oficio 
Menor de N. Senhora , cem dias. 

VIII. Aos que ouvirem Miífa nas 
Capellas da fua Confraternidade : af- 
fiftirem ás Congregações públicas , ou 
particulares, que 1'e fazem a bem da 
Confraternidade : hofpedarem os pe¬ 
regrinos : auxiliarem os peccadores , 
e neceflitados ; os peccadores , para 
que não pequem j e os neceflitados, 
para que não neceflitem: reconcilia¬ 
rem os inimigos , inftruirem os igno¬ 
rantes , ou fizerem alguma outra obra 
de caridade, e de piedade , por ca¬ 
da vez lhes são relaxados cem dias 
das penitencias , que liavião fazer pe¬ 
las fuas culpas. 

I ii ln- 
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Indulgências Plenarias concedidas por 

Clemente X. na fua Bulia Com- 
xnifías nobis em 8 de Maio 

de 1673. 

I. Lucrão Indulgência Plenaria 

os Irmãos , que penitentes, confefla- 
dos, e tendo commungado , acompa- 
nhão a Procifsão , (que faz a Ordem 

Terceira , ou a Confraternidade do 

Carmo) em huma das Domingas de 
cada mez. 

II. Também podem lucrar a mef- 
ma Indulgência aquelles , que não po¬ 
dendo acompanhar a dita Procifsão , 
fe com as mefmas difpofições de con¬ 
trição , confifsão, eCommunhão viíi- 
tão as Capellas, (da fua Ordem, ou 
Confraternidade') e orão alli como 
he coftume. 

III. Os enfermos, cativos, epe¬ 
regrinos , que no tal Domingo não 
podem vifitar as ditas Capellas , fe 
rezarem o Officio Menor da Virgem 
Maria} ou em lugar deíle Officio re¬ 

za- 
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zarem fincoenta Padre nojjos, e íin- 
coenta Ave Marias, eftando contri¬ 
tos, e com propofito de confeífarem 
os íeus peccados, e commungarem o 
Corpo de Jeíus Chrifto, a primeira 
vez, que fe lhes offerecer occafião 
opportuna > podem lucrar a meíma 
Indulgência Plenaria. 

IV. Podem lucrar os Confrades 
(nao menos todos os Fieis) Indulgên¬ 

cia Plenaria, fe precedendo a con¬ 
trição , confifsão, e Communhao vi- 
fitarem as Igrejas do Carmo nos dias 
da Conceição, Natividade , Prefenta- 
çao, Annunciaçao , Vifitação , Puri¬ 
ficação , e Aflumpção da Bemaventu- 
rada fempre Virgem Maria. 

Applicaçao de Indulgências concedi¬ 

da por Clemente X. na fua Bulia 

Cum ficut em 2 de Janeiro 

de 1672. 

Defejando Nós, diz o Santiílimo 
Padre, que a Confraternidade do Car¬ 

mo crefça cada vez mais, e mais ... 
con- 



'I34 •' Compendio ~ •: 
concedemos aos Irmãos, e Irmans da 

d/t a Confraternidade, que pofsão ap- 
plicar por modo de fuffragio pelas 

almas dos lieis , que morrêrão em 

graça ,Jodas as Indulgências... e 

relaxações de penitencias , que lhes 

forao concedidas por Paulo V. nojjò 

antecejjor. Eftas Indulgências são as 
já referidas da Bulia Cum certas uni- 

cuique de Paulo V. 

Indulgências Parciaes concedidas a 

todos os Fieis por intervenção 

dos Religiofos Carmelitas. 

O Santiílimo Padre Clemente X. 
na fua Bulia CommiJJle nobis conce¬ 
de a todos os Fieis cem dias de re¬ 
laxação das penitencias impoftas , e 
devidas, todas as vezes, queelles af- 
fiftirem a Salve Rainha , que em to¬ 
dos os dias, e no fim de Completas 

coftumão cantar os Religiofos Car¬ 
melitas nas fuas Igrejas. 

Concede a todos os Fieis, que 
nos dias das Eftações de Roma vifl- 

ta- 
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tarem as Igrejas dos Carmelitas , e 
alli orarem , como he coftume , as 
mefmas graças, que fe concedem á- 
quelles, que nos taes dias viíitão as 
Igrejas de Roma , ou das íuas vizi¬ 
nhanças. Eis-aqui os 

Dias das Estações de Roma. 

I. 2. 3. e 4. Domingas do Adven¬ 
to. 

4. 6. feira, e fabbado das Têmporas 
de S.Thomé. 

Dia de Natal , e as fuas tres Oita¬ 
vas. 

Dia da Circumcisao deJefus Chrifto. 
Dia dos Reis. 
Dominga da Septuagefima. 
Dominga da Sexagefima. 
Dominga da Quinquagefíma. 
Quarta feira de Cinza. 
Todos os dias da Quarefma. 
Dia de Pafcoa , e todo o feu Oita- 

vario. 
Dia da Afcensão do Senhor. 
Vefpera do Efpirito Santo. 

Dia 
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Dia do EfpiritoSanto, e todo o feii 
Oitavario até ao fabbado. 

4. 6. feira, efabbado das Têmporas 
de S. Mattheus. 

Dia de S. Marcos Evangelilla. 
Tres dias das Ladainhas de Maio. 

No Tomo II. do Bullario Car- 
melitano, foi. 600. vem encoftado á 
Bulia de Clemente X. CommiJJsc no- 

bis hum Compendio de Indulgências 
examinado, e approvado pela Sagra¬ 
da Congregação das Indulgências no 
dia 27 de Junho de 1673. no qual, 
além das ja mencionadas Indulgên¬ 
cias, fe faz memória das feguintes. 

Sixto V. na fua* Bulia Redditurt • 
cm 11 de Julho de 1587. por inter¬ 
venção dos Reíígiofos Carmelitas da 
Reforma de Santa Terefa de Jefus, 
concede a todos os Fieis, que, fau- 
dando-fe huns aos outros , diíferem: 
Seja louvado nojjo Senhor Jefus Chri- 

Jlo \ e refponderem os que ouvem eí- 
ta faudação : Para fempre feja lou¬ 

vado íincoenta dias de Indulgência. 
Cie- 
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Clemente VII. concede aos Con¬ 

frades do Carmo a participação de 
todas as obras efpirituaes, que fe fa¬ 
zem na Ordem Carmelitana , e na 
Igreja Romana. 

São concedidos vinte e finco dias 
de Indulgência aos que nomearem re¬ 
verentemente o Nome de Jesus } ou 
de Maria. 

Aos que recitarem a Ladainha 

de N. Senhora , duzentos dias. 
Aos que nas Igrejas do Carmo re¬ 

zarem hum Padre nojjo , e huma Ave 

Maria concedem Innocencio IV. e 
Gregorio VIII. quarenta dias de In¬ 
dulgência. 

Urbano VI. concede tres annos, 
e tres quarentenas de Indulgência a 
todos os Fieis, que, eftando na gra¬ 
ça de Deos , chamarem á Ordem dos 
Carmelitas , ou aos Religiofos delta 
mefma Ordem , a Ordem ? ou Reii- 

giofos da Gloriofijjima Mãi de Deos. 
Jempre Virgem Maria do Monte do 

Carmo. 

CA- 
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CATALOGO DOS DIAS, 
Em os quaes todos os Fieis, que fau- 

tamente vidrarem as Igrejas do 
Carmo, tem Indulgência. 

O Tempo das vifítas , para lucrar- 
íe a Indulgência , he defde as 

primeiras Vefperas do dia , em que 
ella he concedida , até ao Sol poíto 
do tal dia de Indulgência : começa 
hoje j acaba ú manha. Devem os Fieis 
prevenir-fe com a dor , e confiísao 
dos feus peccados , e Communhão do 
Santiílímo Corpo do Cordeiro de Deos, 
que ío com eltas prevenções vifítaráõ 
elles Jantamente as Igrejas do Car¬ 
mo , onde tem Indulgência. Devem 
orar pelas necellidades da Igreja, dos 
Reinos Gatholicos, &c. como he cof- 
tume. T 

Janeiro. 

20. S. Sebaftiao , e S. Fabiao Indul¬ 
gência Parcial. 

23. Os Defpoiòrios de noíTa Mãi San- 
tiffima Indulgência Parcial. 

Fe- 
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Fevereiro. 

2. Purificação de nofla Mãi Santif- 
íima Indulgência Plenaria. Clemen¬ 
te X. Commijpe nobis, 8. de Maio 
1673. 

4. Santo André Corfino da noíTa Or¬ 
dem Indulgência Plenaria. Cle¬ 
mente X. Coeleftium, 14. dc Maio 

1672. Março. 

19. S. Jofé primeiro Prote&or da nof- 
fa Ordem Indulgência Plenaria. 
Gregorio XV. Splenàor paterna , 
5'. de Janeiro 1623. 

25. Annunciação de noíTa Mãi San- 
tiffima Indulgência Plenaria. Cle¬ 
mente X. CommiJJie nobis , 8. de 
Maio 1673. 

Abril. 

Terça feira 2. Oitava da Pafcoa Ab- 
folvição Geral ■, e Bençao Papal. 
Benediéto XIV. CommiJJa nobis, 
18. de Agoíto 1745. 

Maio. 
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Maio. 

3. Invenção da Santa Cruz Indulgên¬ 
cia Parcial. 

$. Santo Angelo Martyr da noíTa Or¬ 
dem Indulgência Plenaria. Clemen¬ 
te X. Coelejlium, 14. de Maio 1673. 

8. Apparição de S. Miguel Indulgên¬ 
cia Parcial. 

25. Santa Maria Magdalena da nof- 
la Ordem Indulgência Plenaria. 
Clemente X. Agni immaculati ,11. 
de Agoílo 1670. 

Terça feira 2. Oitava do Efpirito San¬ 
to Abfolviçao Geral, e Bênção Pa¬ 
pal. Benediélo XIV. Comniiflie no- 
bis, 18. de Agoílo 1745". 

Junho. 

14. NoíTo Padre Santo Elifeu Indul¬ 
gência Parcial. 

24. Nafcimenro de S João Baptilla In¬ 
dulgência Parcial. 

29. S. Pedro, e S. Paulo Apollolos 
Indulgência Parcial. 
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Julho. 

2. Vifitação de nofla Mãi Santiífima 
Indulgência Plenaria. Clemente X. 
Commijfie nobis, 8. de Maio 1673. 

16. Nofla Mãi Santiífima do Monte 
do Carmo Abfolvição Geral , e 
Bençao Papal. Benedi&oXIV. Com- 

mi [fie nobis, 18. de Agoíto 1745". 
Indulgência Plenaria em todo o 
Oitavario. Benediélo XIV. Univer- 

fis Chrijli, 17. de Março 1752. 
20. NoíTo Patriarca Santo Elias In¬ 

dulgência P/e«tfri<z.Benediáto XIII 
6. de Setembro 1726. 

26. Santa Anna Indulgência Parcial. 

Agosto. 

7. Santo Alberto da nofla Ordem In¬ 
dulgência Plenaria perpétua. Cle¬ 
mente X. Ccelejlium, 14. de Maio 
1672. 

Nota. Quem efcreveo que eíla 
Indulgência Plenaria fora unicamen¬ 
te concedida pelo efpaço de fete an- 
nos, fò yío o Breve de Clemente X. 

Ad 
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Ad augendam , 18. de Março 1671. 
mas elcapou-lhe o Breve do mefmo 
Clemente X. Ccelejlium , 14. de Maio 
1672. no qual concede para fempre 
cila Indulgência Plenaria. Veja o To¬ 
mo II. do Bullario Carmelitano, pag. 
wihi 579. 591. 
15. AÍTumpçao de noíTa Mãi Santif- 

íima Indulgência Plenaria. Cle¬ 
mente X. CommiJJa nobis, 8. de 
Maio 1673. 

Setembro. 

S. Natividade de noíTa Mãi Santifli- 
ma Indulgência Plenaria. Clemen¬ 
te X. CommiJJie nobis, 8. de Maio 
1673. 

14. Exaltação da Santa Cruz Indul¬ 
gência Parcial. 

29. S. Miguel Arcanjo Indulgência 
Parcial. ~ 

Outubro. 

I5”. Santa Tereía da noíTa Ordem 
Indulgência Plenaria. Gregorio 
XV. Spkndorpaterna, 19. de Se¬ 
tembro 16 ii. 

No- 
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Novembro. 

1. Fefta de Todos os Santos Indul¬ 
gência Parcial. 

21. Prefentação de noíTa MaiSantif- 
íima Indulgência Plenaria. Cle¬ 
mente X. CommiJJie nobis , 8. de 
Maio 1673. 

24. S. João da Cruz da nofla Ordem 
Indulgência. 

Nota. Bem a pezar do meu tra¬ 
balho , e do meu goíto não defcubri 
qual foi o Pontifice , que fe dignou 
conceder efta Indulgência ; nem fe 
ella he Plenaria, ou Parcial. No 
Diário Ecclefiaftico lê-fe affim : In¬ 

dulgência nos Conventos do Carmo 

Dejcalço. Porém nao entendão os Fieis 
que fe diz do Carmo Defcalço , ex¬ 
cluindo o Carmo Calçado , por quan¬ 
to pela Bulia de Clemente X. Ad úbe¬ 

res Bonorum operum , 31. de Outu¬ 
bro 1670. todos, e quaefquer Privi¬ 
légios , ou graças, que até então fe 
haviao concedido , ou para o futuro 
houveífe de conceder-fe aos Religio- 
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fos Carmelitas Defcalços , ficavão, e 
£cao delde logo concedidos aos Re- 

ligiofos Carmelitas Calçados, como 
fe privativamente foliem concedidos 
a favor delles mefmos. Pelo que a 
Indulgência nefte dia he para os Fieis, 
que vilítarem as Igrejas ou do Car¬ 

mo Defcalço, ou do Carmo Calçado. 

Veja-fe o Tomo II. do Bullario Car- 
melitano, pag. 577. 

Dezemb RO. 

8. Conceição de nofTa Mãi Santifli- 
ma Indulgência Plenaria. Clemen¬ 
te X. CommiJJk nobis, 8. de Maio 
1673. 

26. Santo Eftevao Abfolvição Geral, 
Bênção Papal. Benedidlo XIV. 

Commijfe nobis, 18. de Agoílo 
»7 45T- 

SIX- 
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SlXTUS E PISCOPUS 

, , $ervus fervorum Dei. 
-í»fí|i «!D4‘ J3ÍV í.-íi ■■ ■ .KJ. 

(t) T\Um âttenta mbditatióne 
1 Jf peníamus j quod Virgo VeJ 

fwftiííima, 6c omnium virtutum F!o-* 
ribáS íftfignita1 Virgo Dei Geiiitrix 
G!orioti'Himáf, cujus pillchritodínetn 
Sol, 6c Luna mirantur , çujusque pre-* 
cibus juvatur Populus Chriftiarius, & 
qute Florem preciofiílimum , immar- 
cefdbiletn, 6c sternum Dominum noí- 
trum Jefum Chriítum ineffabili Spiri- 
tus Sandti cooperante virtute genúit, 
produxitque Sacrum Ordkiem Beat^ 
Marite de Monte Carmelo a Sede 
Apoftolica , pluribusque Romanis Pon- 
tificibus PradeceíToribiis noílris ap- 
probatnm , qitem ejufdem Gloriofiífi-* 
ma; Dei Genitricis , iemperqtie Vir- 
ginis Ipeciali Titulo voluit iníigniri, 
itt ob ejufdem Virgiuis reverentiam 
Ordo ipfe a Chrifti fidelibus mérito 
peramplius veneraretur , ipfique fide- 
lee propterea ejufdem Virginis Marisd 

: r.-iU K -ad- 

I 
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adjuti fuffragiis, setemas retributionis 
pràmia facilius confequi mererentur. 
Dtimquefublimium didi Oídinis utri- 
ufque íexus perfonarum virtutum me- 
rita , Deo quidem grata, & in con- 
fpedu Apoílolicte Sedis accepta , dig¬ 
na memória rccenfemus, ac Or4inem 
ipíum , & illius períbnas fub Sedis 
Apoftolicae, & Ecclefias Romanas pro-* 
tedione immediate exiftentes, & in- 
ter casteros Reguiarium Ordinum Pro- 
íeíTores in firmamento Catholicas Fi- 
dei militantes tamquam Religionis 
fpecuiutn , & exemplar fpeciali cha- 
ritate fulgentes ; Sandorumque Pro- 
phetarum Elias , & Elifei , & alio- 
rum Patrum , qui Montem Sandurti 
Carmeli, juxta Eliae Fontem , inha- 
bitarunt , fucceífionem hasreditariam 
tenentes , frudus quoque úberes , quos 
didus facer Ordo in agro Militan- 
tis Ecclefias , in propagatione Reli¬ 
gionis, tScFidei orthodoxas hadenus 
produxit utiliter, Sc produdt, ac in 
futurum produdurum fare indubitan- 
ter fperarnus, Paterna charitate intue- 

mur: 
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mur : dignum prorfus, quinimo & 
debitum reputamus , Nos ad illa nof- 
tros debcre dirigere cogitatus... Sta- 
tui mus , concedimus , volumus , & or- 
dinamus , quod de caetero perpetuis 
futuris temporibus , tam Generali, 
quam cuilibet Provinciali, Prioribus 
elidi Ordinis fecundum morem , & 
Inftituta ejufdem Ordinis , inquibus- 
cumque Provinciis conftitutis, tain 
prasfentibus , quam futuris , iit liei- 
tum , ac permifium, quafcumque mu* 
lieres, fi aliás fint idóneas, & aliquod 
impedimentum Canonicum non obfil- 
tac, quae Habitum regularem prasdi- 
di Ordinis adinftar Mantellatarum, 
feu Pinzocherarum Ordinum Fratruin 
Minorum , & Praedicatorum , necnon 
Kremitarum Sandi Auguftini habere 
voluerint, & geftare , tam virgines, 
ac matronas , quam viduas , ac Man- 
tellatas , feu Pinzocheras , & utriuf- 
que fcxus perfonas didi Ordinis Car- 
melitarum recipere, &admittere, ac 
earum fingulis Habitum regularem, 
ac regulam ejufdem Ordinis Carme- 
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litarum, adinftar hujufmodi Mantel- 
latarúnv, íeu Pinzoehe’rarupi utriufcjue 
íexus Ordinum, & .utriufque fexus 
perfonarum Ordinum- Fratrum Mino- 
rum , & PrEedicatorum , necnon etiam 
Eremitarum San&i Auguílini pirsefa- 
torum, protit fecundum Deum íàluti 
animarum earumdcm perfonarum fa- 
lubrius viium fuérit cxpedire , etiatn 
exhibere: quae fic receptae , & in poí- 
terum recipiendse, audtoritate prasfa- 
ta gaudeant , & gaudere pollint-, & 
debeant tam exemptionis Privilegio, 
quam omnibus iminunitatibus, liber- 
tatibus, Indulgentiis, & aliis Privi- 
legiis quibufcumque praifato Ordini 
Beatae Dei Genitricis Maria: de Mon¬ 
te Carmelo , ejusque Fratribus , ac 
períonis per Sedem Apoftolicam jam 
conceílis, & quas in poíterum conce- 
dentur: quatenus hujufmodi exemptio¬ 
nis PriviJegium, immunitates, liber- 
tates, Indulgentiae, & quaecumque alia 
Privilegia ipíis Prioribus , & Fratri¬ 
bus Ordinis de Monte Carmelo com- 
petunt, vel competere poíTunt. 

A A 
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C a p u t I. 

De Priore habendo , & tribus fibi 

promit tendi s. 

(2) Illud in primis ílatuimus , ut 
unum exvobis Priorem habeatis, qui 
ex unanimi omniiim afleníu , vel 111a- 
ioris, & fanioris partis, ad hoc Of- 
ficium eiigatur , cui obedientiam pro- 
mittat quilibet aliorum , & promif- 
fam, ítudeat operis veritate fervare , 
cum caílitate, & abdicatione proprie- 
tatis. 

C a p u t IV. 
De conimum refeílione. 

(3) Ita tamen , ut in communi Re- 
fedtorio ea , quae vobis erogata tue- 
rint , communiter fumatis , aliquam 
ledlionem Sacrte Scripturae audicndo, 
ubi commode poterit obfervari. 

Ca- 
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C a p u t VII. 

De manfione in Cellulis. 

(4) Maneant fínguli in Cellulis 
fuis, vel juxta eas die , ac nodte in 
Lege Domini meditantes, & in ora- 
tionibus vigilantes, niíi aliisjuítis oc- 
calionibus occupentur. 

C A P U T VIII. 

De Horis Canonicis. 

(5) Hi , qui Horas Canónicas cutn 
Clericis dicere norunt , eas dicant 
fecundum Inftitudones Sandtorum Pa* 
trum , & Ecclefíse approbatam con- 
fuetudinem. Qui vero eas non norunt, 
viginti quinque vicibus Paier nojier 

dicant in Noílurnis Vigiliis , exce- 
ptis Dominicis, & lolemnibus diebus , 
in quorum Vigiliis praediélum nume- 
rum ftatuimus duplicari , ut dicatur 
Pater nojier vicibus quinquaginta. 
Septies autem eadem dicatur Oratio 
in Laudibus Matutinis. In aliis quo- 

que 
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que Horis íepties fimiliter eadem fin- 
gulatim dicatur Oratio, praeter Ofi¬ 

cia vefperíina , in quibus ipfam quin- 
decies dicere debeatis. 

C A P U T X. 

De Orarorio, & audienda Mija 

quutidie. 

(6) Oratorium , prout commodius 
fieri poterit, conftruatur in medio cel- 
lutarum , ubi mane per fingulos dies 
ad audienda MiíTarum folemnia con- 
venire debeatis, ubi hoc commode 
fieri poterit. 

C a P u t XVI. 

De Jilentio. 

(7) Commendat autem Apoflolus 
filentium, cum in eo proecipit ope- 
randum. Et quemadmodum Propheta 
teftatur: Cultus iuftitiae filentium eít. 
Et rurfum : In filentio , & fpe erit 
fortitudo veftra. Ideoque ítatuimus, 
ut didto Completorio , filentium te- 

nea- 
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neatis ufque ad Primam diítam fe* 
quentis diei. Alio vero tempore, li- 

íilentii non habeatur obfervario 
tanta , diligentiijs raaicn a multiloquio 
caveatur. Quia , Hcut fcriptum eft 3 & 
non minus.éxperientia docer: In mul¬ 
tiloquio xnondeerit peccatum : Et qui 
inconfiaeratus eft ad loquendum , íeft- 
tjet maia. Item : Qui multis utitur 
v<rbi$, ]a»dit animam fuam. Et Do- 
minus inEvangelio: De omni verbo 
otiofo , quod loquut.i fuerint bomi- 
nes , reddent rationem de eo in die 
judicii. Faciat ergo mmfquifque fta- 
teram verbis fu is , & fr#£nos redtos 
ori fuo ? ne forte Jabatur , & cadat 
in língua , Çc infànabilis cafus ejus 
lit ad mortem , cuftodiens cum Pro- 
pheta vias ftias, ut non delinquat in 
lingtoa fua ; & íiientium , in quo oul- 
tus juftitia* eft , diligenter, & caute 
fludeat obíèrvare. 
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C a p v t XI. 

J)e Capitulo , & Correciione Fra- 

trum. 
r. ( â / > 

r • ' | (^ ( , . ^ I\ \ <\ r r\ ' * 

(8) Dominicis quoquediebus, vel 
aliis , ubi opus fuerit , de Cuítodia. 
Ordinis , & anirnarutti falute trucle- 
tis , ubi etiam exceflus , ôç ciilpae Fra- 
trum , fi quse in aliquo fuerint-depre- 
Jieníée, charitate media corrigantur. 

C A P U T XII. 

De jejunio. 

(9) Jejunium íingulis diebus , ex- 
ceptis Dominicis, oblervetis, aFefto 
Exaltationis S.Crucis ufque ad diem 
Dominicse Refurredlionis , nifi infir- 
mitas, vel debilitas corporis , aut alia 
jufta caufa jejunium lolvi íuadeat*; 
quia neceffitas non habet legem. 

Ca- 
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C A P U T X1IL 

De abjiinentia carnium. 

(10) Ab efu carnium abílineatis.niíi proinfirmitatis, vel debilitatis reme- dio íumantur... 
C a p u t XIV. 

De armis fpiritualibus. 

C1.1) Quia vero tentatio eft vi ta 
hominis íuper terram , & omnes , qui 
pie voJunt vivere in Chrifto, perle- 
cutionem patiuntur : Adverfarius quo- 
que vefter diabolus , tamquam Jeo ru- 
giens , circuic , quaerens , quem de- 
voret , omni fòJicitudine ftudeatis , 
indui armatura Dei , ut poflitis ftare 
adveríus iníidias inimici. Accingendi 
íunt Jumbi veftri cingulo caftitatis. 
Muniendum eft peétus cogitarionibus 
íanétis \ ícriptuni eft enim : Cogita- 
tio fandla íervabit re. Induenda eft 
lorica juftiticE , ut Dominum Deum 
vcftrum ex toto corde ^ & ex tota ani¬ 

ma * 
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ma , & ex tota virtute diligatis , & 
proximum veftrutn , tamquam vosmet- 
jp{os. Sumendum eft in omnibus fcu- 
tumFidei, inquo poflitis omnia tela 
nequiflnm ígnea extinguere. Sine fide 
enim impoflibile eft placere Deo. Ga- 
]ea quoque falutis capiti imponenda 
eft, út de folo Salvatore fpereiis fa- 
lutem , qui falvum facit populum fuutn 
a peccatis eorum. Gladius autem ípi- 
ritus , quod eft verbuni Dei > abun- 
danter habitet in ore, & in cordibus 
veftris; & qusecnmque vobis agenda 
funtj in verbo Domini fiant. 

C a p u t XV. 
Be ajjiâuitate operationis ad evitan¬ 

dam ottofitatem. 

(ia) Faciendum eft vobis aliquid 
operis, ut femper vos diabolus inve- 
niat occupatos , ne ex otioíitate veí- 
tra aliquem intrandi additum ad ani¬ 
mas veftras valeac invenire. Habetis 
in hoc Beati Pauli Apoftoli Magifte- 
rium, pariter & cxemplum, in cu- 
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jus ore-Cbriftus loquebatur. Qjii pofi- 
tus eft , & datus a Deo Praedicator, 
& Doííor Gentium in Fide , & ve- 
ritate ; quem, fi fecuti fueritis, non 
poteritis aberrare. In labore , inquit, 
& fatigatione fuimus inter vos , die , 
ac noite operantes, ne quem veítrum 
gravaremus. Non quaii nos non ha- 
bercmus poteílatem ; íed ut nosmet- 
ipfos formam daremus vobis ad imi- 
tandum nos. Naijt cum efiemus apud 
Vos, liaec denunciabamus vobis; quo- 
niam iiquis non vult operari, non man- 
ducet. Audivimus enim quofdam in¬ 
ter vos ambulantes inquiete, niliil ope¬ 
rantes. Hipautem , qui ejufmodi funt, 
dcnunciamus , & obfecramus in Do* 
niino Jefu Chriílo , ut cum filentio 
operantes, fuum panem manducent. 
Haec via iàntfa eft, & bona ; ambu- 
iate in ea. 

Ca* 



Carmilítarum. 157 
x. v.r- . \ c V ‘ V*' 

C A P U T XVIII. 

De honor ando Priorem ad Fratres 

exhortatio. '; - 
•‘sVjtó \Vv* HíYãv 

(13) Vos quoque cseteri Fratres, 
Priorem veftrum honorate humilifer, 
Chriftum potius cogitantes , quam 
ipfum, qui poluit illum fuper capita 
veítra: Et Eccleíiarum Prcepofitis etiain 
ait: Qui vos audit, me audit; & qui 
vos fpernit, me fpernit : ut non Ve- 
iriatis injudicium de contemptu, fed 
de obedientia mereamini vitae seter- 
nae mercedem, 

I D E M C A P tr T XVIII. 
' t ■. J /. J Cí 1.... ... - s — • ».»■*. 

(14) Haec breviter fcripfimus võ- 
bis , converfationis veftrae Formulam 
ílatuentes, fecundum quam vivere de- 
beatis. Siquis autem fupererogaverit, 
ipfe Dominus , cum redierit , reddet 
ei. Utamini tamen difcretione, quse 
virtutunreft moderatriy. 

CommiJJio Archiepifcopo Mexican; 
ut decíaret Tertiarios Ord. FF. B. 

-jV ' Ma- 



i$8 Buli. m > 

Maria de Monte Carmelo , Dijcal¬ 

ce ator um nuncupatorum, Congrega- 

tionis Hifpania , a li is Ordinibus ad- 

fcriptos omnium Ordinum promifcue 

Indulgentiis uti põjjè. 

CLEMENS PP. XII. 
Ad futuram rei tnemoriatn. 

(15) §• *• 1VT Uper pro parte di- 
ledi fiJii Vincentii 

a Conceptione Fratris expreííe pro- 
felfi , ac Procuratoris GeneraJis Or- 
dinis B. Marias de Monte Carmelo 
Difcalceatorum nuncupatorum Con- 
gregationis Hifpanias Nobis expofituin 
fuit, quod in quampíurimis cx Con- 
ventibus Ordinis, & Congregationis 
hujufmodi in Indiis exiflentibus in vim 
Privilegíorum eidem Ordini a fel. 
rec. Nicoláo V. & Bonifácio VIII. 
conceíTorum, & a Sixto IV. & Cle¬ 
mente itidem VIII. Romanis Pontifi- 
cibus , PrasdeceíToribus noílris , con- 
firmatorum TertiusOrdo ejuídem B. 
Marias eredus, & inftitutus reperitur* 

Ve- 
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§. 2. Verum quia non pauci ex 

Tertiariis prasdidis Tertio Ordini 
Fratrutn Minorum S. Franciíci adfcri- 
pti exiftunt, in Oppido, Civitate nun- 
cupata de Toluca Mexican. Dicecefis 
dubium excitatutn fuit , an Tertiarii 
utriufque Ordinis hujufmodi Indul- 
gentiis , gratiisque fpiritualibus pro- 
mifcue frui poflenr, &licet primódi* 
di Ordinis , & Congregationis Su¬ 
periores nullam in hac re difficulta- 
tem haberent , nihiiominus Tertiarii 
ejufdem S. Franciíci abfque ulla ra- 
tione non folum contradicere, verutn 
etiam ex eorum Libris omnes illos, 
qui Tertio Ordini B. Maria: hujuf¬ 
modi adfcripti erant, deleri auíi fue- 
runt. Quare didi Tertiarii B. Maria: 
de Monte Carmelo, qui feculares 
exiftunt , & Privilegio Fori minime 
gaudent, fed tantummodo Indulgen- 
tiarum , & gratiarum fpiritualium In¬ 
dulto fruuntur, ea decaufa ad vene- 
rabilem Fratrem modernum Arcbi- 
epifcopum Mexican. recurfum habue- 
rint, qui, auditis rationibus hinc in- 

de 
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de dedudtis , confideransque charíta- 
rem , piamque devotionem Chrilli Fi- 
delium erga Regulares Ordines nori 
eííe reftringendam , fed omnibus ad 
animarum íaLutem mediis amplifican- 
dam , mandavit Ternários B. Marias 
prasdidos reintegrandds , & TeVtio 
Ordini S. Francilci , unde deletiifue* 
rant, iterum adícribendos elfe. >:' 

§.3. Quamvis autem mandatis príe- 
didtis Tertiarii S. Francilci prsediéli 
paruerunt , excitatasque controverlias 
•utrinque compoíitae fwerunr ; tamen 
diétus Vincentius, Procurator Gene- 
ralis j ad auferendas perturbationes, 
confufionesque , quas ea fuper re ira 
poílerum exotiri poííent, Inftituto Or- 
dinis , & Congregarionis hujuíinodi 
hoc unum ípeclanti, ut ejufdem Or- 
dinis , & Congregarionis Tertiarii 
cfuodcumque aJiud médium ad illorurn 
falutem conducens fufcipiant , & in 
iilo perleverent, inhaerens, Tertiario9 
titriufque Ordinis , five alteri, ex di- 
&is, five cujuscumquc alii adfcriptos 
omnibus luduigentiis, & gratiis Ipi- 
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ritualibus promifcue gaudere per Nos 
declarari plurimum delideret : Nobis 
propterea humiliter fupplicari fecit, 
ut in prsemiflis opportune providere , 
Sc, ut infra, induigere de benignita- 
te Apoftolica dignaremur. 

§.4. Nos igitur piis ejufdem Vin- 
centii, Procuratoris Generalis , votis 
hac in re , quantum cum Domino pof- 
fumus, annuere volentes , Sc a quibus- 
vis excommunicationis , fufpeníionis , 
Sc interdifti , aliisque Eccleliafticis 
fententiis, cenfuris , Sc poenis a jure, 
vel ab homine quavis occafione, vel 
cauía latis , li quibus quomodolibet 
innodatus exiftit, ad effe&um praefen- 
tium dumtaxat confequendum , harum 
ferie abfolventes , Sc abfolutum fore 
cenfentes, hujufmodi fupplicationibus 
inclinati , de Venerabilium Fratrum 
noftrorum S. R. E. Cardinalium Con- 
cilii Tridentini Interpretum , ad quos 
fupplicem Libellum Nobis porreclutn 
remifimus , qui diledtum Filium mo- 
dernum Procuratorem Generalem Or- 
dinis Fratrum Minorutn S. Francifci 
v.-/. L de 
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de Obfervantia nuncupatorum , audie- 
runt , Confilio, eidem moderno , & 
pro tcmpore exiftenti Archiepifcopo 
Mexicano per prsefentes committimus , 
& mandamus, ut veris exiítentibus 
narratis, ad fupradidam declaratio- 
nem juxta petita , auftoritate noftra 
Apoftolica pro íuo arbítrio, & con- 
fcientia grátis deveniat, falva tamen 
femper in prsemiílis auttoritate Con- 
gregationis eorumdem Cardinalium. 

§. 5”. Decernentes eafdem praefen- 
tes Litteras firmas , validas, & effica- 
ces exiftere, & fore, íuosque plena- 
rios , & íntegros efFeítus fortiri , & 
cbtincre, ac illis , ad quos fpeélat, 
& in futuram fpedabit , pleniffime 
fuffragari, & ab eis inviolabiliter ob- 
fervari; licque in prtémiffis per quof- 
cumque Judices Ordinários , & De- 
legatos etiam caufarum Palatii Apof- 
tolici Auditores judicari, & definiri 
debere, ac irritum , & inane , li fe- 
cus fuper his a quoquam quavis au- 
ítoritate fcienter, vel ignoranter con- 
tigerit attentari. 

Non 
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§. 6. Non obítantibus Conílitutio- 

nibus, &c. 
Datum Roma; apud S. Mariam 

Maiorem fub Annulo Pifcat. die 13. 
Maii 1739. Pont. noftri , anno IX. 

Ut Tertiarii quorumvis Ordinum 

Regulariam Ter tio Ordini B. Ma¬ 

ria de Monte Carmelo adfcripti, In- 

dulgentiis , & gratiis Jpiritualibus: 

promifcue uti valeant. 

CLEMENS PP. XII. 
Ad perpetuam rei memoriam. 

(16) E falute Dominici gregis 
JL/ cura; noftrasdivinituscom- 

miíTI paterna charitate foliciti Coeleítes 
Indulgentiarum Thefauros , quibus 
illedli ad Ecclefias, & pia loca fre- 
quentanda, & pietatis opera exercenda 
magis incitentur, libenter erogamus. 

§. r. Exponi liquidem nobis nu- 
per fecit dileélus filius Vincentius a 
Conceptione, Frater expreíle profef- 
fus, ac Procurator Generalis Ordini9 

. j L ii B. 
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B. Mariae de Monte Carmelo , Dif- 
calceatorum nuncupatorum , Congre- 
gationis Hifpaniae, quod in quam- 
plurimis ex Conventibus Ordinis , & 
Congregationis hujufmodi in Indiis 
exiftentibus vigore Privilegiorum ei- 
demOrdini a fel. rec. Nicoláo V. & 
Bonifácio VIII. Romanis Pontificibus 
PrasdeceíToribus noílris , conceííorum , 
& a rec. mem. Sixto IV. & Clemente 
itidem VIII. pariter Prsedeceflbribus 
noftris confirmatorum Tertius Ordo 
ejufdem B. Marise eredus, & inftitu- 
tus reperitur. 

§. 2. Verum , quia nonnulli ex 
Tertiariis Ordinis S.Francifci in Oppi- 
do Civitate nuncupato de Toluca Me- 
xican. Dicecefis dido Tertio Ordini 
B. Marise denuo adfcripti fuerunt, 
dubium excitatum fim , an Tertiarii 
utriulque Ordinis hujufmodi Indul- 
gentiis, Privilegiis, & gratiis fpiri- 
tualibus promifcue frui poílint: & pri- 
modidi Ordinis Superiores nullam in 
hac re difficultatem haberent; nihil- 
ominus Tertiarii ejufdem Ord. S.Fran- 

cif- 
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cifci non folum contradicere, verum 
etiam ex eorum Libris omnes illos, 
qui Tertio Ordini B. Marias hujuf- 
modi adfcripti erant, deleri aufi fue- 
runt. Quare prasdidi Tertiarii B. Ma¬ 
rias ea decaufa ad Ven. Fratrem mo- 
dernum Archiepifcopum Mexican. re- 
curfum habuerunt, qui auditis ratio- 
nibus hinc inde dedudis, coníiderans- 
que charitatem , piamque devotionem 
Chrifti Fidelium erga Regulares Or- 
dines non eíTe reftringendam , fed om- 
nibus ad animarum falutem mediis 
amplificandam , mandavit Tertiarios 
B. Marias praedidos reintegrandos , & 
Tertio Ordini S. Francifci, unde de- 
leti fuerant, iterum adfcribendos eíTe. 

§• 3- Qyamvis autem raandatis hu- 
jufraodi prasdidi Tertiarii S. Fran¬ 
cifci paruerunt, tamen didus Vincen- 
tius Procurator Generalis ad auferen- 
das perturbationes , ac confufíones, 
quas ea fuper re in pofterum exoriri 
poífent , adfcriptos Tertio Ordini 
S. Francifci, feu cuicumque alio Or¬ 
dini Regulari, qui Tertio Ordini B, 

Ma- 
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Marise hujufmodi adfcribi defídera- 
verint, omnibus Indulgentiis, Pnvi- 
legiis, & gratiis ípirítualibus eorum 
refpedive Ordini conceílls promifcue 
frui pofle per nos declarari plurimum 
defiderat. Nobis propterea humiliter 
fupplicari fecit , ut in praemiílis op- 
portune providere , &, ut infra , in- 
dulgere de benignitate Apoftolica dig- 
naremur. 

§. 4. Nosigirur piis ejufdem Vin- 
centii Procuratoris Generalis votis hac 
in re , quantum cum Domino poíTu- 
mus , benigne annuere volentes, eum- 
que Vincentium Procuratorem Gene- 
ralem a quibusvis excommunicatio- 
nis , fufpeníionis, & interdidti, aliis- 
que Ecdeíiafticis fententiis , cenfuris , 
& poenis a jure, vel ab homine qua- 
vis occafione, vel caufa latis, fi qui- 
bus quomodolibet innodatus exiftit, 
ad effe&um praefentium dumtaxatcon- 
fequendum, harum ferie abfolventes, 
& abfoliitum fore cenfentes , hujuf- 
modi fupplicationibus inclinar! , om¬ 
nibus , & íingulis Tertiariis cujufcum- 

que 
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que Tertii Ordinis Regularis, qui in- 
ter Tertiarios didti Tertii Ordinis 
B. Marias de Monte Carmelo adfcribi 
deíideraverint, ac Regulas , ftatuta, 
& conditiones pro didfis Tertiariis 
B. Marias de Monte Carmelo prae- 
fcripta adimpleverint , omnibus , & 
fingulis Indulgentiis, Privilegiis, & 
gratiis fpiritualibus TertioOrdini B. 
Marias hujufmodi conceílis , promif- 
cue , una cum aliis Indulgentiis , Pri¬ 
vilegiis , & gratiis prasdiétis eorum 
Tertio Ordini , in quo adfcripti re- 
periuntur , conceffis, frui, & gaude- 
repolTint, &valeant, nec Tertiarios 
hujufmodi ab eorum refpedlivo Tertio 
Ordine, in quo adfcripti fuerint, pro- 
pter fuam inter Tertiarios B. Marias 
adfcriptionem deleri unquam poíTe, 
audloritate Apoftolica tenore prasfen- 
tium concedimus , & indulgemus , ac 
declaramus. 

§. 5-, Decernentes eafdem prasfen- 
tes Litteras, &c. 

§. 6. Non obftantibus Conílitutio- 
nibus, &c. 

Vo- 
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§. 7. Volumus autem , &c. 
Datum Romas apud S. Mariani 

Maiorcm fub Annulo Pifcat. die 23 
Novembris 1739. Pont. noítri , an- 
no X. 

Tertiariis Ordinis S. Francifci 

jurtfdiSUoni pro tempore exijlentis 

Minijlri Generalis Ordinis Fratruni 

Capucinorum fubjettis, Indulgente 

Confratribus , & Confororibus B. 

Maria de Monte Carmelo concejja 

communicantur. 

C L E M E N S PP. XII. 
Ad perpetuam rei memoriam. 

(17) OOlicitudo PaíloralisOfficii, 
O quo Ecclefías Catholicas re- 

gimini Divina difpoíitione provide- 
jrius, nos admonet, utPaternam Re- 
Jigioforum virorum íub fuavi arélio- 
ris Regulas jugo mancipatorum curam 
gerentes, pia illorum iludia gratiis, 
& favoribus foveamus, atque incite- 
mus opportunis. 

§•1. Cum itaque ílcut diledlus fi- 
lius 
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lius Bonaventura a Ferraria, Minif- 
ter Generalis Ordinis FratrumMino- 
rum Sandi Franciíci , Capucinoriim 
nuncupatorum , Nobis nuper exponi 
fecit, ipfe omnibus utriufque fexus 
piis perfonis ubicumque exiftentibus 
tam intra, quam extra clauftra degen- 
tibus , etiam conjugatis , quae fub Re¬ 
gula Tertii Ordinis ejufdem Sandi 
Francifci militant, & quae fub jurif- 
didione pro tempore exiftentis Mi- 
niftri Generalis didi Ordinis reperi- 
untur, omncs, &quafcilmque Indul- 
gentias, ab hac Sanda Sede Apoíto- 
lica tam concedas , quam impofterum 
concedendas , quibus Confratres, ac 
Conforores Confraternitatis B. Marise 
de Monte Carmelo gaudent (tenden- 
tibus etiam in id precibus diledi pa- 
riter Filii Ludovici Benzoni Prioris 
Generalis fecundodidi Ordinis ) per 
Nos communicari fummopere defíde- 
ret. 

§. 2. Nos igitur , quô prxdidus 
TertiusOrdo Sandi Francifci adma- 
iorem Dei gloriam , Religionis in- 

cre- 
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crementum , & animarum falutem má- 
gis, magisque dedie in diem augea- 
tur, ejuldem Bonaventura; Miniílri 
Generalis votis hac in re , quantum 
cum Domino poflumus , favorabiliter, 
annuere volentes , eúmque a quibus- 
vis excommunicationis, fufpenfionis, 
& interdifti , aliisque Eccleíiafticis 
fententiis, cenfuris, & pcenis , a ju¬ 
re , vel ab iiomine , quavis occaíio- 
rie, vel caufa latis , li quibus quomo- 
dolibet innodatus exiftit, ad effeétum 
prafentium dumtaxat confequendum , 
harum ferie ablolventes , & abfolu- 
tum fore cenfcntes , fupplicationibus 
ejus nomine nobis fuper hoc Jiumili- 
ter porredlis inclinati, enarratam com- 
municationem Indulgentiarum prsedi- 
dto lertio Ordini S. Francifci , qui 
militat fub Regula S. Francifci, & 
fub jurifdidtione pro tempore exiften- 
tis Miniítri Generalis eorumdem Fra- 
írum Capucinorum reperitur , au&o- 
ritate Apoftolica tenore prtefentium 
concedimus. 

§. 1. Dccernentes eaídem prtefen- 
tes, &c. Non 
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§.4. Non obílantibus , &c. 
Datum Romãs apud S. Mariam 

Maiorem fub Annulo Pifcâtoris, die 
13 Martii 1736. anno VI. 

F. Card. Barberinus. 

Revocatio communicationis bi- 

dulgentiarum inter Confratres Bea¬ 

ta Maria Virginis de Monte Car- 

melo , <ty Tertiarios S. Francifci, 
alias a Clemente XIL concejja. 

BENEDICTUS PAPA XIV. 
Ad futuram rei memoriam. 

(18) T) Omanus Pontifcx , Pacis, 
JLv. Juílitiaquepraecipuus Au- 

dlor , & Confervator , nonnumquatn 
ad importunorum petentium inftantiam 
ad quafdam concedendas gratias dc- 
flcftitur -> quas poftmodum , rationa- 
bilibus fuadentibus caulís, praslertim 
cum in Divini cultus detrimentum ce- 
dere comperit > revocat, caíTat, & an- 
nullat, ac alias ad cequitatis, & juf- 
titiae prasfatse femitas rcducit , prout 

re- 
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rerum , & temporum , ac perfonarum, 
cc Jocorum conditionibus , & quali- 
tatibus diligenter penfatis , conlpicit 
in Domino falubriter expedire. 

.§• x. _ Nuper pro parte Dileéti Filii 
Vincentii a Conceptione Fratris expreí- 
íe profelTi, ac Procuratoris Generalis 
Ordinis Beata: Maria» de Monte Car- 
melo, Excalceatorum nuncupatorum, 
Congregationis Hifpanise , Congre- 
gationi Venerabiliutn Fratrum noítro- 
rum S. R. E. Cardinalium Indulgên¬ 
cia» & Sacns Reliauiis praspoíitorutn 
expoíito , quod alias fel. rec. Clemens 
Papa XII. PradeceíTor nofter per quaf- 
dam fnas in fimili forma Brcvis, die 
xni. Martii mdccxxxvi. expeditas 
Litteras, inílante quoque Diledo Fi- 
Jio Bonaventura a Ferraria tunc tem- 
poris MiniftroGenerali Ordinis Fra¬ 
trum Minorum Sandti Francifci 5 Ca- 
pucinorum nuncupatorum , tendenti- 
bus etiam in id precibus Diledi pa- 
riter Filii Ludovici Benzoni Prioris 
Generalis tunc pariter exiílentis Or¬ 
dinis Fratrum Beata: Mariae deMon- 
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te Carmelo , conceíTerat , ut omnes 
utriufque fexus Chriíti fideles ubicum- 
que exiftentes, tam intra , quatn ex¬ 
tra clauftra degentes, etiam conjuga- 
ti , qui fub Regula Tertii Ordinis 
ejufdem Sandli Franciíci militant, 6c 
fub jurifdidtione pro tempore exiften- 
tis Miniítri Generalis fecundodidti 
Ordinis reperiuntur, omnibus , & qui- 
bufcumque Indulgentiis, & peccato- 
Tum remilEonibus , ac poenitentiarum 
relaxationibus ab hac Sandia Apoíto- 
lica Sede concefíis , 6c concedendis, 
& quibus Confratres, & Conforores 
Confraterniratum fub invocatione Bea¬ 
tas Mariae de Monte Carmelo quas- 
dam fibi injundla opera adimplentes 
gaudent , gaudere poflent , 6c aliás, 
prout in ipíius Clementis Prasdecef- 
íoris Litteris, quarum tenorem pras- 
fentibus pro expreflo, & inferto ha- 
beri volumus, uberius continetur. 

§.2. Et in eadem expofitione fub- 
jundto, quod occafione promulgandi 
communicationem , feu conceífionem 
ladulgentiarum hujufmodi, multa:, in 

Hif- 
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Hífpaniarum prasfertim Regnis , ob- 
ortae dillenfíones, mulraque jurgia ex 
eo excitata fuerant, & impolterum 
cxcitari poterant , quippe quia Fra- 
trcs Capucini praedidli ab adimple- 
mento piorum operum Confratribus, 
& Coníororibus Confraternitatum Bea¬ 
tas Marias de Monte Carmelo hujuf- 
modi pro aiTequendis Indulgentiis illis 
concedia injundlorum proprios Ter- 
tiarios abfolutos effe divulgabant; ideo- 
que cultus erga glorioíiílimam Dei 
Genitricem Mariapi de Monte Car¬ 
melo , ipfiusque celebres Confraterni- 
tates, necefíario minui videbatur; ac 
propterea ad hujufmodi tollenda in- 
convenientia , ac jurgia deinceps even- 
tura , diíTenfionesque componendas , 
prasfatus Vincentius Procurator Gene- 
ralis plurimum deíiderabat , ut vel 
prasdiélas Clementis PraedeceíToris Lit- 
teras revocarentur , vel illae faltem mo- 
derarentur, vel opera pia Confratri- 
bus, & Confororibus Confraternita¬ 
tum Beata; Marias de Monte Carme¬ 
lo , ad effeótum confequendi Indul- 

gen- 
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gentias, & peccatorum remiíliones, 
ac poenitentiarum relaxationes injun- 
da, Tertiariis etiam didi Ordinis 
Sandi Francifci injungercntur. 

§.3. Eadem Cardinalium Congre- 
gatio, audito prius diledo quoque 
Filio Sigiímundo a Ferraria moder¬ 
no fecundodidi Ordinis Fratrum Ca- 
pucinorum Procuratore Generali, qui 
prasdidarum Litterarum potius revo- 
cationi, quam novse cujulcumque one- 
ris piorum operum impofitioni adhse- 
ret, juribusque ab utraque parte de- 
dudis diligenrer perpenfis , die xix. 
Decembris proxime praeteriti cenfuic, 
Nobis efle íupplicandum pro revoca- 
tione fupradidarum Clementis Prae- 
deceíToris Litterarum. Nobis propte- 
rea didus Vinccntius Procurator Ge- 
neralis huiniliter fupplicari fecit , ut 
fibi in praemiífis opportune provide- 
re, &, ut infra, indulgere benigni- 
tate Apoftolica dignaremur. 

§. 4. Nos igitur ipfum Vincentium 
Procuratorem Generalem ípecialibus 
favoribus, & gratiis profequi volen- 
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tes, & a quibusvis excommunicatio- 
nis , fufpenlionis, & interdi&i, aliis- 
que EccJefiafticis fententiis , cenfuris, 
& pocnis a jure, vel ab homine , qua- 
vis occafione, vel caufa latis , fi qui- 
bus quomodolibet innodatus èxiftit, 
ad effedtum prasfentium dumtaxat con- 
fequendum , harum ferie abfolventes , 
& abfohuum fore cenlentes hujufmo- 
di fupplicationibus inelinati, de Ve- 
nerabiiium Fratrum nollrorum S. R.E. 
prasfatas Cardinalium Indulgentiis , & 
Sacris Reliquiis Praspofitorum confí- 
lio, memoratas Cleinentis Prasdecef- 
foris Litteras , communicationem In- 
dulgentiarum , Confratribus, & Con- 
fororibus Beatas Marix de Monte Car- 
melo conceíTarum , & concedendarum 
ad favorem Tertiariorum Ordmis Fra- 
truni Minorum S. Francilci, Capuci- 
noruirt nuncupatorum , continentes, 
cuni omnibus, & finguiis in didis 
Litteris conrentis , & inde fecutis qui- 
bufcumque , audoritate Apoftolica, 
tenore praefentium , revocamus, caf- 
fainus, irritamus, & annullamus, vi- 

ri- 
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ribusque ad effeélum penitus, &om- 
nino vacuamus, ac vacuatas eííe vo- 
lumus , & decernimus ; decretumque 
memoratse Congregationis Cardina- 
lium ,die xix Decembris proximc prae- 
teriti , ut praefertur , editum , & a 
Nobis , die xi Januarii nuper elapll, 
prstvia rilius relatione per memoratse 
Congregationis Cardinalium Secreta- 
rium facta, approbatum , auéloritate, 
& tenoré praefaris, quatenus opuslit, 
de novo approbamus , & confirmamus , 
illique inviolabilis Apoftohcas Firmi- 
tatis robur adjicimus. 

§.5. Decernentes ipfas praefentes 
Litteras, &c. 

Datum Roraae apud Sandtam Ma- 
riam Maiorem (ub Annulo Pilcato- 
ris, die xn Martii mdcgxliv. Pon- 
tificatus noftri, anno IV. 

D. Cardinalis PaJJioneus. 

M EPI- 
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EPÍLOGO 
Da mais doura , e devora Novena 

entre todas, que até agora fe im¬ 
primirão , para exercitar-íe a pieda¬ 
de dos amantes Filhos da Mãi San- 
tiflima do Carmo em os nove dias 
antecedentes ao dia da í’ua folemne 
Commemoração. 
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PRIMEIRO DIA. 
7 de Julho. 

Depeeca ç X o. ABri, Senhor, a minha boca pa¬ 
ra louvar o voíTo fanto Nome : 
purificai também o meu cora¬ 

ção de todos os peníamentos vãos, 
perverfos , e alheios : allumiai meu 
entendimento , inflammai minha von¬ 
tade , para que poíTa digna , attenra, 
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e devotamente exeroitac a prefente 
devoção , e merecer feí ouvido na pre- 
fença de vofla Divina Magcítade, Por 
Jelus Chriíbo noíTo Senhor. Amen. 

A Santa Mãi de Deos , e-dos Car¬ 
melitas leja comigo , e queira auxi- 
liar-me ante o Senhor. 

Deos , foccorrei-me. Senhor , não 
tardeis em ajudar-me. Gloria fecon- 
fagre ao Pai , ao Filho, e ao Efpi- 
rito Santo, como foi, he, e lhe ha 
de fer confàgrada por todos os fecu- 
los dos 1'eculos. Amen. 

Invitatorio. 
Vinde todas as creaturas doCeo, 

e da terra, adoremos a Jefus Chriíto 
noíTo Senhor, por lhe haver agrada¬ 
do que lua Mãi fe intitule muito par¬ 
ticularmente Mãi dos Carmelitas. . 

. H Y M ttO. Virgem, a quem venera o Mun¬ 
do todo 

Por foberana Mãi dos Carmelitas, 
Acceitai deites Filhos por oblequio 

M ii Lou- 
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Louvores, de que Vós fois a roais 

dignai- 
Das altás eminências do Carmelo , 

Vendo a pequena nuvem , difíe Elias : 
Efta da Virgem Mãi illuílre cópia 
Os primores da graça lhe decifra. 

Ainda o facro Numen do Paterno 
Divino, immeníò folio não defcia, 
Já do infinito amor fe nos moftrava 
NeíTa nuvem o amor, que a Mai nos 

tinha. 
Antes de vir ao Mundo portentofa, 

O affeíto deftes Filhos vos dedica 
Hum Templo, em que o amor fem- 

pre confiante 
Nos mais finos extremos fe eterniza. 

Nefte Monte regado de affluencias 
Vos rogo lhe deixeis voflas caricias , 
E creíça no efplendor de flores bellas 
O Jardim , que plantei com Fé tão 

viva. 
Ao Pai, e ao Filho honra feja dada, 

Ao amor também , que vivifica , 
E louve o Orbe todo eternamente 
VoíTo Nome, Princeza efclarecida. 

Amen. 
i : Ia- 
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Invocação do Efpirito Santo. Vinde, Santo Efpirito, enchei os 
corações dos voíTos Fieis , e ac- 

cendei nelles o fogo do voflo amor: 
Vós , que pela diverfidade de todas 
as linguas congregafte as gentes na 
união da Fé, Alleluia, alleluia. 

Mandai ao voffo Efpirito , e 
ferao creados. 

E renovareis a face da terra. 
Alleluia. 

Oremos. 
T'X Eos , que enlinafte os corações 
JLv dos Fieis com a illuftraçao do 
Efpirito Santo : concedei-nos que no 
mefmo Efpirito faibamos as coufas 
reélas, e nos alegremos fempre com 
a fua coniolaçao. Amen. 

Oração "Preparatória para todos 

' os dias. AMorofiífimo Deos , e Senhor 
meu, que ao venturofo Monte 

..Carmelo encheíle de tantas excellen- 
cias, e prerogativas, concedendo-lhe 
-bn ■: a gra' 
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a graça, que do feu Nome recebef- 
íe o Titulo de Senhora, eMãi, vof- 
fa Mãi Sanriifima , e que defte fagra- 
do Monte tiveíTem gloriofo princípio 
as fuas venerações : humildemente vos 
peço , que renoveis no meu efpirito 
aqueile primeiro fervor , com que ef- 
ta foberana Senhora foi nefte Berço 
dos Monges amada de tantos íervos 
voíTbs , e Filhos feus. Fazei que eu 
neftes obfeiqutos os imite d&forte, que 
me pareça bem com aquelles feus an- 
tiquiílimos aífeiçoadoé. Para efte glo- 
rioíò fim guiai-me , Senhor , com;:a 
voiTa luz, amparai-me cem a vofia 
doutrina, movei-me com a voffa gra¬ 
ça, para que efta obre em mim oef- 
•feito de agradar-vos pelo amor , e 
obfequio de volTa Mãj. 

MEDITAÇÃO PRIMEIRA. 
Maria na eternidade. 

COntempla aqui, alma-minha, co¬ 
mo antes que o Omnipotente 

déíTe o fer ao Mundo , e aqs Ceos , 
1 e nel- 
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e nelles a todas as fuas creaturas , que 
tiverão princípio na creação geral, 
fe occupaváo as idéas de Deos na vif- 
ta da creatura humana inais formofa , 
e engraçada, que havia produzir , de¬ 
pois de a fazer conceber entre os ef- 
plendores da primeira fanticjade : e 
já então defde a eternidade começa¬ 
va o Filho do Altiflimo a amar efta 
Bemdita Creatura, que havia de fer 
Mãi fua, e nos dava a efta Mãi fua 
por Filhos feus adoptivos. Faze aqui 
duas prudentes reflexões, a primeira 
para mover os teus defejos, a fegun- 
da para eftimar a tua devoção. Se Ma¬ 
ria he tanto eftitnada de Deos pela 
graça , quanto devo eu bufcar pelas 
obras o agrado defte Senhor ! Se Ma¬ 
ria com tanta anticipação he Mãi dos 
Carmelitas, quanto devem cuidar ef- 
tes em fer bem viftos defta Mãi! 

Feita a breve mora de tempo, Je 

recitarão tres vezes 0 Padre nojjo, 
Ave Maria, Gloria Patri. 
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Jaculatória. 
Gloria ao Pai, e Filho de Maria San- 

tiílima. 
Ao Increado amor de Efpofa tão 

digna. 

Offereci mento. O* Soberana Princeza das creatu- 
ras, efcolhida deíde a erernida- 

aíTombro da natureza para 
Mai de voíTo mefmo Creador , e já 
delde então para Mãi devoffa mimo- 
ía Familia Carmelitana. Eu 9 o infi¬ 
do deftes vofTos Familiares, vos of- 
fereço o limitado obfequio defta Me¬ 
ditação , e fupplicas na vofla prefen- 
ça. Se nefte exercício fiz eu alguma 
couía digna do voíTo agrado, de Vós 
me veio. Para reftituir-vos pois , o que 
lie voíTo , humildemenfe vos ofFereço 
quanto em mim he fruto do voíTo 
amor , objefto do voíTo agrado. E 
com huma confiança dç Filho affe- 
éluoíàmente vos peço me favoreçais 
cada dia mais neíta empreza , para 

l que 
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que em cada hora, e ainda inílante, 
creiça no amor de voffo Filho, e de 
Vós mefmo , que he o total eítudo 
do meu defejo. Pelos feus Divinos 
merecimentos. Amen. 

LADAINHA. 

KYrie eleifon. < '■ V 
Clniíle eleifon. 

Kyrie eleifon. 
Chriíte audi nos. 
Chriíte exaudi nos. 
Pater de Coelis Deus, Miferere no- 

bis. 
Fili Redemptor mundi Deus , mife¬ 

rere nobis. 
' Spiritus Sandle Deus, miferere. 
Sandia Trinitas unus Deus , miferere. 
Sandia Maria, Ora pro nobis. 
Sandia Dei Genitrix, ora. 
Sandia Virgo Virginum, ora. 
Mater Chriíli , -ora. 
Mater Divinae gratise , ora. 
Mater puriílima , ora. 
Mater caíliflima, ora, 

Ma- 
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Mater inviolata , ora* 
Mater intemerata , ora* 
Mater amabiiis, ora* 
Mater adjuirabiíis, ora* 
Mater Creatoris, ora* 
Mater Salvatoris, ora* 
Mater decpr Cárrpeli, Orapronobis* 
Virgo prudentiíTima, ora* 
Virgo veneranda , ora* 
Virgo prtedicanda, ora* 
Virgo potens, ora* 
Virgo clemens, ora* 
Virgo fidelis, ora- 
Virgo flos Carmeli, ora* 
Speculum juílitite, ora- 
Sedes fapientiae, ora- 
Caufa noítrae lsetitise , ora* 
Vas fpirituale, ora* 
Vas honorabile, ora* 
Vas iníigne devotionis, ora* 
R-ofa myftica, ora. 
Turris Davidica, ora. 
Turris eburnea, ora. 
Domus aurea, ora. 
fosderis arca, ora. 
Janua Coeli, ora. 

-e Stelf 
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Stella matutina, ora. 
«Salus infrrcnorum , ora. 
Refugium peccatorum, ora. 
Coniòlatrix aífliiítorum, ora. 
Auxilium Clmftianorlim, ora. 
Patrona Carmelita rum, ora. 
Regina Angelorum , ora. 
Regina Patriarcharum, ora. 
Regina Prophetarum j ora. 
Regina Apoftolorum, ora. 
Regina Martyrum, ora. 
Regina ContdTorum, ora. 
Regina Virginum, ora. 
Regina Sanílorum omnium , ora. 
Spes omnium Carmelilarum , Ora pro 

nobis. 
Agnus Dei, qui tollis peccata mun- 

di, Parce nobis, Domine. 
Agnus Dei, qui tollis peccata rmin- 

di, Exaudi nos , Domine. 
Agnus Dei , qui tollis peccata mun- 

di, Mifetere nobis. 

Antífona. 
f i 

Flor do Carmo ; Vide , que dá 
flores, e relplendor do Ceo > Virgem , 

que 
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que pariíle fem exemplo; MãipiedcN 
la, que gerafte a hum Filho fem Pai, 
dai graças aos Carmelitas, ó Eftrel- 
la do mar. 

^ Forn^ofura do Carmo, Mãi dos 
Carmelitas. 

#. Rogai por nós á Trindade San- 
tifíima. cr 

Oremos. DEos , que com o lingularilfimo 
Titulo da lempre. Bernaventura- 

da Virgem Maria condecorafte a Or¬ 
dem do Carmo : concedei propicio a 
quantos a íua Commemoração cele- 
brao, que, corroborados dos auxilios 
da voíTa graça , mereçao gozar dos 
eternos goítos, em que viveis, e rei¬ 
nais por todos os leculos dos fecu- 
los. Amen. 

Jaculatórias. 

Formofura do Carmo, íua gloria, e 
delicia, 6 

Do fbrmoíb amor a Mái perfeitiílima. 
São voíTos ardores de ehatamas adli- 

« VOS, ,daOoblobmtóbio<as 
Ac- 
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Accendei em minha alma alguma 
-1 faifca. 
Bem frágil he, mas do voíTo amor fia 
Que nas trévas da morte lhe fejais 

luz viva. 
Pelos merecimentos do Filho, e 

deprecaçóes da Mai íe abraze minha 
alma em chammas de amor ao Filho, 
e á Mãi. Amen. 

xxAxVAAaAAA/xAaKifKjcxiCKtrKiCK*;Vx\j<V;/x5rT< 

SEGUNDO DIA. 

Tudo como no primeiro dia. 

MEDITAÇÃO SEGUNDA. 

Maria revelada. 

O Grande Profeta , ainda hoje'vi¬ 
vo , Pai dos Monges , e dos Car¬ 

melitas , achava-fe no feu Monte oran¬ 
do a Deos fobre as evidentes neceí- 
lidades do Reino de Acab. Talvez 
que entre as idéas defte beneficio pú¬ 
blico da defejada chuva tiveffe Elias 

me- 
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melhores penfamentos de fertilizar a 
terra com a íiia deícendencia , e ef- 
pi ritual pofteridade com huma Famí¬ 
lia, que, defcendo da eminencia do 
Camielo, encheíTe o Mundo de fru¬ 
tos de honra, e virtude. Depois de 
larga oração apparece-lhe huma Nu- 
vemzinha , que fahia do Mar tão pe¬ 
quena , que ainda citava muito lon¬ 
ge de ter figura. Era eíta Imagem a 
de Maria : e o grande Profeta alcan¬ 
çou pela luz da revelação que eíta era 
a Nuvem, que conceberia, e chove¬ 
ria ojuíto do Senhor. Elias fe cor.- 
fagra logo a fi , como he facil de 
crer, e aos feus em obfequio de tal 
Mãi, que o íería de Deos, e dos feus 
Filhos. Eis-aqu-i , alma minha , ome- 
recimento da Fé. Tudo o que fe pe¬ 
de orando , fe convém á gloria de 
Deos, podemos crer que feconfegue. 
Firma-te na Fé', na Fé capaz de obrar 
pelo amor. Deos quer de ti eíta Fé. 
Maria póde alcançalla de Deos para 
ti, fe lha pedires, orando. 

Padre nè§o, Ave Maria, &c. 
jA" 
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Jaculatória. 
Honra feja, e gloria ás PeíFaas Divinas 
Por Maria revelada ao fiel Elias. 

Offerécimento. HOje , Senhora , vós adora a mi" 
nha Fé entre as revelações de 

huma pequena Nuvem , mas fiem a 
menor fombra de quanto póde efcu- 
recer os luzimentos da volta pureza, 
porque fofte concebida entre os efiplen- 
dores da primeira graça. Levai até 
ao Throno da fuprema verdade o ren¬ 
dimento da minha Fé , que eíte he 
o obfiequio , que vos confagro rteíla- 
hora. Eu não fó creio, também amo 
a infallibilidade de todos os Myíte- 
rios revelados por Deos , e propofi- 
tos pela Santa Igreja. Sois Mãi da 
verdade eterna , e do formoíò amor: 
concedei a efte voíTo Filho huma Fé 
animada pelo amor, e hum amor re¬ 
gulado pela Fé. Pelos merecimentos 
do voíTo Divino Filho. Amen. 

O mais como no primeiro dia. 

JA> 
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Jaculatórias. 
Nuvemzinha de graças do Ceo rece¬ 

bidas , 
Chovei neíta terra , que já raais he 

limpa. 
Repeti-me eíta graça na morte, e na 

vida , A ’ 
Para que em ambas goze a que fan- 

tifica. 
A Fé com o amor por Vós vivifica 
A quem morre com Fé, e em graça 

efpira. 

Pelos rogos da Virgem fidelilli- 
ma me conceda o Senhor huma pia 
aíFeiçao á Fé Chriftá. Amen. 

TER- 
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TERCEIRO DIA. 
Tudo como no primeiro dia. 

MEDITAÇÃO TERCEIRA. 
Maria efperada. 

DEfde que o Santo Profeta Elias vio 
na (agrada Nuvemzinha a Ima¬ 

gem de nofía SantiíTima Mãi , le con¬ 
tarão mais de novecentos annos até 
o felicilfimo anno , que foi do Naf- 
cimento deita defejada Senhora, No 
dilatado curlo deites feculos (e diíFe- 
ria a efperança aos Carmelitas deve¬ 
rem com 1'eus olhos aquella , que o 
Senhor efcolheria , e lhes daria por 
Mai. Produzia efta boa , e dilatada 
efperança hum faudolo eítimulo , o 
qual, deíãffogado em fúpplicas , pe¬ 
dia inceílantemente ao Ceo quizeíTe 
enviar á terra a Virgem Fillia de 
Sião, que do Carmelo havia receber 
o Titulo, e a formofura. Eftuda , ai- 
... N ma 
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ma minha , por efta efperança dos 
antigos Carmelitas qual deve fer a 
tua efperança; e aprende a efperar 
com conftancia, e com fervor de ef- 
pirito. ' 

Jaculatória. 
Efpero em Deos, e na Virgem Ma- 

ria, 
Que hei de ver a gloria da Trinda¬ 

de Sa&tiífima. 

Offerecimento. O’ Soberana Mãi dç Deos, vida , 
doçura, e efperança nofla : Vós , 

que tendes em volta poderofiffima mão 
toda a efperança da vida , e da vir¬ 
tude , bem fabeis , Mãi da minha al¬ 
ma , quanto he neceflario o alento 
forte de huma efperança firme para 
as defconfianças bem fundadas fobre 
oseftragos da minha vida. Como fois 
a Mai da fanta efperança, fazei que 
a minha feja tão fanta, que vos me¬ 
reça Mãi. A voíTa palavra de Mãi 
vos obriga a fazer-me Filho da vof* 
fa efperança ; e o preciofo Habito, 

que 
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que do Ceo me trouxefte, he hum 
penhor de voffos amores, e promef- 
ías, e do me i mo Ceo, onde eu po¬ 
derei dizer-vos , que pelo beneficio 
de efperar em Vós não fui confun¬ 
dido eternamente. Amen. 

Jaculatórias. 
Mãi, honra do Carmo, Virgem pru- 

dentiílima, 
Efperança noífa , doçura, e vida. 
Protegei-me agora, e na hora temi¬ 

da , 
Porque efpere em Vós quem por Vós 

refpira. 
Acabe comvofco defte Mundo a fa¬ 

diga, . 
Quem teve a fortuna de viver Car¬ 

melita. 

Em toda a afflicçao , e aperto 
da efperança me conforte a Virgem 
Maria. Amen. 

N ii 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
au A R T O DIA. 

Tudo como no primeiro dia. 

MEDITAÇÃO QUARTA. 
Maria nafcida. 

E bem recebida a noticia, que 
JL JL da gloriofa Anna nafeeo a Vir¬ 
gem Senhora em Nazareth. Porém São 
João Damafceno efereve, que nafeê- 
ra em huma cafa de campo de S. Joa¬ 
quim. Quereria o Filho dar á Mãi 
huma gloriofa femelhança do feu ber¬ 
ço , para que a melhor das ovelhas 
deite bom Paftor nafceíTe parecida ao 
Cordeiro de Deos. Dizem que S. Joa¬ 
quim tinha naquelle tempo huma boa 
parte dodiftriéto do Carmelo; e tal¬ 
vez que na breve diítancia , que ha 
dc Nazareth ao Carmelo , eftiveíTe a 
cafa de campo de Joaquim , e que 
tiveífe o Carmelo a ventura de dar 



de N. M. SS. do Carmo. 197 

de noffa Mãi. O certo he que os fe- 
lices habitadores daquelle Monte re- 
ceberião huma boa parte do júbilo 
deite dia ; porque a Providencia lhes 
faria ver anticipadamente as felicida¬ 
des , que lhes annunciava o Nafcimen- 
to de tão engraçada Creatura. Faze- 
te , ó alma minha, participante def- 
te jubilo : dá o parabém a ti mefma : 
beija a mão á tua Rainha, e Senho¬ 
ra : pede-lhe a fua bênção, e que pe¬ 
lo feu Nafcimento tedêaquella, com 
que vivas huma vida tal, que bem 
correfponda a quem teve a ventura 
de renafcer da agua , e do Efpirito 
Santo, e depois a de ter por Mãi a 
Mãi de Deos. 

Jaculatória. 
Cantemos a gloria á Trindade altif- 

íima 
Da Rofa do Ceo fer na terra nafci- 

da. 

Of- 
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Offerecimejstto. ENtre todos , ó foberana Senho¬ 
ra , os que devem celebrar vol- 

fo Nafcimento, he fem dúvida que 
tem as primeiras obrigações os vof- 
Ibs Carmelitas. Somos Filhos , e a 
eftes toca o empenho de declarar-vos 
Bemaventurada. Noflb elpirito fe ale¬ 
gra em o voflo fufpirado Nafcimen¬ 
to. E como efte dia he de mercês, 
nós vos pedimos que melhoreis afor¬ 
tuna dos noflos dias em hurna nova 
vida , fazendo-nos entrar efpiritual- 
mente em voíFas entranhas , para nos 
produzirdes como Filhos do volto 
amor, bem dignos do volTo amparo. 
Pelos merecimentos dejefus Chrifto. 
Amen. T 

J ACUIATORIAS. 

Cantemos alegres parabéns , e vivas 
A Maria de ler já na terra nafcida. 
Virgem, flor do Carmo, bella, fra- 

grantiílima, 
Das triftezas da morte mefalvai com 

vida. 
Sois 
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Sois a Mulher forte , que no ultimo 
dia 1: 

Com femblante de rifo efpero propi- 
CÍcU 

Pelo Nafcimento da Virgem glo- 
riofa entre minha alma nos goftos da 
vida eterna. Amen. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(X.U I N T O DIA. 
Tudo como no primeiro dia. 

MEDITAÇÃO QUINTA. 
Maria educada. 

OS ilidires Afcendentes da GIo- 
riofa Virgem Maria profeffavao 

não fó refpeito, mas ainda amizade* 
e communicaçao com os Carmelitas. 
Com efte refpeito, amizade , e com¬ 
municaçao educarão Joaquicn , e Anna 
a fua bemdita Filha. Contempla, al¬ 
ma minha , que progreílos faria o ef- 
pirito da Santa Virgem com tal edu¬ 

ca- 
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cação , e communicando com almas 
tão adiantadas nos exercícios da vir¬ 
tude. 

Jaculatória. 
Demos a Deos Trino a gloria devi¬ 

da 
De Santa Anna educar a Virgem Ma- 

ria. 
Ufferecimento. O’Filha obedientifllma, eníinai- 

me a depôr os fentimenros do 
meu juizo em devido obfequio ás vo¬ 
zes do Senhor em meus Superiores : 
fazei que eu deixe, ou negue de tal 
forte a minha vontade, que me ajuf- 
te com a de Deos , para que em mim 
ie configa ella imitação volTa : accei- 
tai meus votos, meusdefejos, e von¬ 
tade. Eu renuncio em voíTas facratif- 
íimas mãos a minha liberdade: a mi¬ 
nha honra fera a de moítrar me bom 
efcravo voílo. Só aíliin confeguirei rei¬ 
nar comvofco no Ceo. Amen. 
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Jaculatórias. 

Efcrava do Senhor , que ao Sol de 
Juftiça 

Creaftes íujeita, e obedeceftes ren¬ 
dida. 

ííão vos creou Eva como fua Filha, 
Pois tirou a todos com feu crime a 

vida. 
Fazei-me, Senhora , obediente á Lei 

Divina, 
Para que morra em Deos fem vonta¬ 

de minha. 

As Orações da Mãi de Deos me 
livrem de todo o mal da inobedien- 
cia. Amen. 

SEX- 
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SEXTO DIA. 
Tuâo como no primeiro dia. 

MEDITAÇÃO SEXTA. 
Maria ouvida. 

HE muito conforme á verdader 
que Maria Santiílima já defpo- 

fada com o Senhor S. joíé, e já fe¬ 
cunda do Efpirito Santo , já com o 
Filho de Deos em feu virginal ven¬ 
tre , e ainda mais com o feu Filho 
nos annos, que habitou em Nazareth , 

e com íèu Efpofo fubia muitas vezes 
ao venturofo , e refpeitado Carmelo 
em obfervancia de feu amor, quepro- 
felTava aos Carmelitas , e do coltu- 
me , que guardava de feus Pais. Con¬ 
templa , alma minha , como recrearia 
a Senhora nefta eftimavel vifíta feu 
efpirito , e o dos feus Carmelitas ! Co¬ 
nto a fua converfaçao feria cadeia de 
ouro , que os prendefle! Que pala¬ 

vras 
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vras de vida eterna articularia! Que 
inftrucções daria! Que faudaveis fe- 
rião os feus confelhos! 

J aculatoria. 
Maria ouvida , Virgem prudentifli- 

ma, 
Enfinai-me a dar gloria á Trindade 

Divina. *• ' 
Offerecimento. . t O’ SapientiíTnna Meílra do Carme- 

lo, e de todos os ignorantes fi¬ 
lhos de Adão, que em hum DLfcipu- 
lo no Calvario vos reccbêrão por Mel- 
tra , enfinai efte vofíb Difcipolo o mais 
rude : occupai em mim vollos bons 
officios , e fabedoria ; com efta def- 
terrareis minha ignorância. Eu ape¬ 
nas fei que não lei. Sei errar, e ne¬ 
nhum penfamento acertado tenho de 
mim. Fallai, Senhora, ovoíTo fervo 
vos ouve, para aprender a fciencia 
dos Juftos, a fciencia da falvaçao. 
Amen. 
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Jaculatórias. 
O Meftra da fciencia no Carmelo ou¬ 

vida , 
Ouça eu com proveito a voíTa dou¬ 

trina. 
De quantas fciencias fe eftudão na 

vida, 
O faber morrer he a mais pre- 

cifa. 
Eníinai pois efta alma, ó Meftra Di¬ 

vina , 
Para acabar feu curfo , como vofta 

Difcipula. 

A Meftra Celeftial me enfine 
maximas efpirituaes. Amen. 

SE* 
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SÉTIMO DIA. 
TWo como no primeiro dia. 

MEDITAÇÃO SÉTIMA. 
Maria venerada. 

NOfitio do fagrado Monte , on¬ 
de Elias teve a visão da Nu¬ 

vem , fundárao os Carmelitas huma 
Capella, na qual fe ajuntavao todos 
os dias a celebrar as excellencias da 
fua bem amavel Mai. Continuárão feu 
primitivo fervor no curfo dos íccu- 
los, diftinguindo-fe fempre não fó 
por Filhos efpeciaes leus , mas tam¬ 
bém por feus efpeciaes veneradores. 
Tu, alma minha , inflamma-te no ze¬ 
lo de que em todo o Mundo feja bem 
refpeitada a tua adoravel Mãi. Fabri¬ 
ca dentro de ti mefma hum Templo 
efpiritual , no qual a honres dia , e 
noite, fem paliar tempo , em que não 
lhe confagres algum particular obfe- 
quiò. Ja- 
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Jaculatória. 

Nos louvores, que damos á Virgem 
Maria, 

Dada ieja a Deos Trino huma glo¬ 
ria contínua. 

Offerecimento. Em meu pobre coração quero, 
Senhora , que eítejão altamente 

refpeitadas todas as voíTas excellen- 
cias : ellas ferão para mim hum ob- 
jcdlo de credito , de reípeito , e de 
zelo. Fazei da minha alma hum Al¬ 
tar dos voflbs cultor. Todas minhas 
potências são o facrificio , que vos 
offereço neíla vida, até que por Vós 
mereça tran(portar-me á outra vida, 
e render-vos as graças naquelle Tem¬ 
plo , onde fe camaráÕ a6 mifericor- 
dias de Deos , e as voíTas eternamen- 
ip. Amen. • ■' •••> 

Jaculatórias. 
Bem quizera «eu grato, adorada Rai¬ 

nha, ! 
-AÍ 
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Zelar toda a honra, que vos he de- 
. vida. 
Zelai Vós em mim , Mai da graça 

Divina, 
Que de Vós na morte acabe prote¬ 

gida. , 
.Quando cortar a morte os fios da 
o yida•, 
Seja então minha alma por Vós de¬ 

fendida. 
Maria, que he Templo do Ef- 

pirito Santo, encha de graças o meu 
coração. Amen. 

OITAVO DIA. 
Tudo como no primeiro dia. 

MEDITAÇÃO OITAVA. 
Maria fubindo aos Ceos. 

DEpois que o Filho de Deos fe 
aufentou para os Ceos, ficou a 

faudofa Virgem vivendo na terra com 
T o ama- 
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o amado Evangelifta por alguns an- 
nos , ate que tlpirou ás mãos do feu 
vehemente amor. Dizem , que por avi- 
fo da Senhora íeachárão os Religio- 
fos , habitadores do Carmeio , prelen- 
tes ao feu feliciflimo Traníito ; e a- 
companhando com os Sagrados Apol- 
tolos feu facr'>fanto Cada ver defde o 
Cenáculo deSiáo, onde perdeo a vi¬ 
da, até o valle de Jofafat, onde foi 
depollta do , merecerão depois a glo- 
rioíà noticia de que, reunida ao fa- 
cro Cadaver lua Alma iantiífima , fo¬ 
ra a foberana Virgem exaltada fobre 
todos os Coros dos Anjos. Sóbe, al¬ 
ma minha, do Carmeio ao Ceo: vê 
a tua Mãi á mão direita do Altiííi- 
mo , defeançando na Cidade fantifi¬ 
cada , e qu.» na Jerufalem Celeftial 
tem o feu Poder. Aleqra-te, porque 
a foberana Rainha do Empyreo exer¬ 
citará algun dia o feu Poder, e a fua 
protecçao para fazer-te bemaventura- 
da na fua companhia. 
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Jaculatória. 

Por Maria aflumpta a gloria tão fu- 
bida 

He a Deos Trino, e Uno gloria de¬ 
vida. 

Offereci mento. O’ Santa Mãi de Deos , e dos Car¬ 
melitas , exaltada com tanta glo¬ 

ria , eu recebo feftivos. parabéns da 
volTa AíTumpção aos Ceos, porque 
reconheço que vos tenho na Corte do 
Ceo para rogares por mim ante a 
Mageftade do voíTo Divino Filho, 
Rei immortal. VolTa gloria he hum 
Titulo da minha eterna felicidade. 
De Vós a efpero pelos merecimentos 
do voíTo Amado. Amen. 

J ACULATORIAS. 

Padeço , Senhora , a volTa defpedida; 
Mas não me defpeço da volTa com¬ 

panhia. 
O curar faudades fó o facilita 
A prefença, que efpero da volTa viíla, 

O Go- 
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Gozai para fempre da face Divina , 
Que eu por Vós efpero a visão bea¬ 

tífica. 
A Santiílima Virgem , fubindo 

ao Ceo , me enfine o caminho da eter¬ 
nidade bemaventurada. Amen. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NONO DIA. 

Tudo como no primeiro dia. 

MEDITAÇÃO NONA. 
Maria herdada. 

COmo os Filhos adoptivos são her¬ 
deiros , dizem que Maria San¬ 

tiílima deo em fua vida aos feus Car¬ 
melitas humas cafas na Porta Aurea 
da Corte dejerufalem, onde a mef- 
ma Senhora foi concebida , nas quaes 
fe fundou o primeiro Convento , que 
tiverão os Carmelitas no tempo da 
Lei da graça, dedicado á fua Imma- 
culada Conceição. Coníidera , alma 
minha , que também tu es em certo 

mo- 
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modo herdeira dos bens efpirituaes 
de Maria , como aquelles venturofos 
Carmelitas o forao dos bens tempo- 
raes de fua Mai. Ula bem deftes ca- 
bedaes, lucrando com elles riquezas 
de graça. 

Jaculatória. 
De Maria herdada dos Filhos de Elias 
Seja a Deos a gloria de herança tão 

rica 
Offerecimento. 

’ Riquiílima Senhora do Carme- 
lo, pois que me admittís na vof- 

fa Cala, e me tendes feito , econfti- 
tuido herdeiro de tantos bens efpiri¬ 
tuaes , quantos são aquelles fentimen- 
tos de virtude , que excitais na mi¬ 
nha alma : rogo-vos que me conce¬ 
dais o faber aproveitar-me bem def- 
ta riqueza efpiritual , empregando-a 
toda no ferviço do meu Deos, e na 
minha falvação , para vos ir louvar 
por leculos fem fim. Amen. 
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Jaculatórias. 
Senhora do Mundo , de poíTes def- 

provida, 
Quanto menos da terra , então fois 

mais rica. 
Quem, Senhora, vos herda, mais que 

rico fica, 
Porque os bens da gloria em Vós par¬ 

ticipa. .,: 
Valei-me na morte, porque nada me 

vifta 
Mais que a graça , e mortalha por 

Vós conferida. 

O Efpirito Santo pelas mãos da 
fua Efpola me enriqueça com o The- 
fouro Celeftial. Araen. 
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DIA DA SOLEMNE 
COMMEMORAÇÁO 

DA AÍÃI SANTÍSSIMA 

MONTE DO CARMO. 
Tudo como no primeiro dia até 

á Oração Preparatória. 

Deprecaçao a Maria SantiJJima. 

DE modo nenhum poíTo, Senho¬ 
ra , empenhar-vos mais a meu 

favor, nem para iiTo quero outro va¬ 
limento mais que o doce Titulo, fua- 
viílimoNome, e terniííimo appellido 
de Mãi. Epois que ouvis com agra¬ 
do dizer , que gerafte , e creafte a 
voíTos virginaes peitos efpiritualmen- 
te avoflaOrdem do Carmo, da qual 
fou indigno Filho, e porefta mefma 
razão Filho volTò , moftrai-vos, Se¬ 
nhora , hoje comigo Mai, e receba 

por 
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por Vós as fúpplicas deita Novena 
aquelle Deos, que fe dignou fer Fi¬ 
lho voíTo. Ouvi, dociílima Mãi, ef- 
ta minha humilde deprecação : e pois 
que a humildade tanto vos leva o 
amor , inclinai aos humildes rogos 
deita fúpplica voflos piedofos ouvi¬ 
dos , e fazei que no íupremo Tribu¬ 
nal da Trindade Santiflima feja o vof- 
fodefpacho confirmado com a mercê 
de tão efficazes auxilios de graça , que 
venha a defempenhar neíta vida as 
obrigações de Carmelita , e merecer 
a fortuna da vofla companhia á viíta 
do íummo Bem para fempre. Amen. 

Jaculatórias. 

Ficai comnofco, Senhora, pois fe 
acaba o dia 

Da voíTa Commemoração para nós a 
mais feíliva. 

Porque então ferá folemne para eíta 
voiTa familia ; 

E fe a acabarmos no Ceo, ferá fo- 
lemniílima. 

Já 
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Já mais deixeis, Mãi de graça, a 

noífa companhia, 
Até que a morte nos leve , onde a 

Mãi do Carmo habita. 

O foccorro de Deos , e de fua 
Mãi feja 1'empre a meu favor. 

F I M. 

IN- 
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